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RELATÓRIO DE ANÁLISE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA Nº. 090/2022 

BAN/DRCOR/SR/PF/AC 

 

 

 

Assunto:     Análise de material apreendido  

 

Referência: IPL Nº 2021.0040799 SR/PF/AC (1475-STJ) – OPERAÇÃO PTOLOMEU 

          Apreensão nº 573/2021.4 

  

 

DE: BAN/DRCOR/SR/PF/AC 

PARA: DPF PEDRO DO MONTE 
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1. DADOS DO CASO 

 

JUÍZO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
NÚMERO DO PROCESSO STJ 2021.0395487-4 - DF 
OPERAÇÃO PTOLOMEU 

 

 

2. INTRODUÇÃO  

 

A presente análise se dá em decorrência do cumprimento dos Mandados de Busca 

exarados pela Exma.  NANCY ANDRIGHI, Ministra do Superior Tribunal de Justiça, 

em razão das investigações da OPERAÇÃO PTOLOMEU, acrescido de outros dados e 

informações acessíveis a esta análise. 

Uma das empresas objeto de Mandado de Busca e Apreensão foi a empresa 

MARMUD CAMELI & CIA LTDA, CNPJ 04.061.172/0001-26, com sede na Av. 

Margarita, 420, Sala B, Nova Cidade, Manaus-AM, onde foram apreendidos 11 (onze) 

itens, que em tese poderiam ser do interesse da investigação, cujo procedimento foi 

formalizado no Auto de Apreensão 573/2021, IPL 2021.0040799 – SR/PF/AC.  

 

3. IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL ANALISADO  
 
 

Em atenção ao Mandado de Busca e Apreensão Nº 000334/2021 - CESP, expedido 

no interesse do IPL Nº 2021.0040799 SR/PF/AC (1475-STJ), CAUTELAR 

INOMINADA CRIMINAL Nº 69 – DF (2021/0335441-1), pela Excelentíssima Sra. 

Ministra Nancy Andrighi, do Superior Tribunal de Justiça, foram apreendidos 11 (onze) 

itens, no endereço constante da empresa MARMUD CAMELI & CIA LTDA, CNPJ 

04.061.172/0001-26, com sede na Av. Margarita, 420, Sala B, Nova Cidade, Manaus-

AM, conforme descritos no Auto de Apreensão Nº 573/2021.  
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Neste Relatório de Análise de Polícia Judiciária será realizada apenas a análise do 

Item 4, conforme especificações abaixo: 

 

 

O material foi enviado para a perícia criminal que o descreveu minuciosamente: 

Sistema de Criminalística - Material no 2015/2021-SETEC/SR/PF/AC Item 4 do 

Termo de Apreensão no 5600459/2021 (Apreensão nº 573/2021-SR/PF/AC) 

Descrição: 01 (um) computador iMac da marca APPLE, do tipo “All in One”, modelo 

A1311 (EMC 2308), N/S: W8942ASNB9U, contendo um HD modelo ST1000DM003-

1CH162, com capacidade nominal de 1 TB, apresentado com teclado sem fio e cabo 

de alimentação de energia e possuindo na parte posterior plaqueta de identificação 

patrimonial com código de barras e a inscrição "PATRIMÔNIO 000287", além de 

logomarca com a inscrição “CONSTRUTORA ETAM”. 

 

A perícia criminal apresentou o resultado dos exames efetuados no material 

descrito, através do Laudo 415/2022, de 06 de julho de 2022. 

 

4. DA ANÁLISE  

 

Após a extração dos dados pela perícia, a análise do material foi realizada através 

do programa “Indexador e Processador de Evidência Digitais – IPED”. 

Ressalta-se que a análise se limitará apenas aos dados contidos no material 

apreendido, acrescido de outros dados e informações acessíveis a esta análise, face que o 

presente relatório possui também como objetivo cotejar com as informações disponíveis 

no IPL, com o fito de confirmar ou refutar as hipóteses criminais. 

Referência Item Descrição 
Apreensão nº 573/2021 4 Computador Apple AIO, n° de patrimônio 00287, 

instalado na mesa da sala Diretoria B. 
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A seguir são apresentadas as principais informações verificadas nas análises, em 

cotejo com as hipóteses criminais do IPL Nº 2021.0040799-SR/PF/AC e sem prejuízo da 

existência de outros elementos que possam ser utilizados futuramente com o 

aprofundamento das diligências em andamento. 

 

4.1 DAS PESSOAS JURÍDICAS 

 

Na deflagração da operação PTOLOMEU, em 16 de dezembro de 2021, foi 

cumprido o Mandado de Busca e Apreensão na empresa MARMUD CAMELI & CIA 

LTDA, CNPJ 04.061.172/0001-26, com sede na Av. Margarita, 420, Sala B, Nova 

Cidade, Manaus-AM, cujos dados cadastrais são visualizados abaixo. 

 

CNPJ 04061172000126  

Matriz/Filial MATRIZ 

Nome Empresarial MARMUD CAMELI & CIA LTDA   

Endereço AVENIDA MARGARITA 420 - SALA-B - NOVA CIDADE - CEP 69097-305 - MANAUS/AM  

Telefone 9221279764   

Situação Cadastral ATIVA 

Data Situação Cadastral 03/11/2005 

Natureza Juridica Sociedade Empresária Limitada 

Data Inicio atividade 13/10/1980 

Porte MICRO EMPRESA 

NIRE 13200313909   

CPF Responsável 03581780291   

Nome Responsável ELADIO MESSIAS CAMELI   

Capital Social 5.000.000,00 

 

A empresa MARMUD CAMELI & CIA LTDA apresenta a seguinte composição 
societária: 

 

CPF/CNPJ Nome Empresarial Data Entrada Sociedade % Cap. Social 
03581780291    ELADIO MESSIAS CAMELI    01/08/1980  80,00  

43461107204    GLADSON DE LIMA CAMELI    30/11/1996  20,00  
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Na mesma operação PTOLOMEU, também foi objeto de Mandado de Busca e 

Apreensão a empresa Construtora ETAM LTDA, CNPJ 22.768.840/0001-31, cujos dados 

cadastrais são visualizados abaixo. 

CNPJ 22768840000131   

Matriz/Filial MATRIZ 

Nome Empresarial CONSTRUTORA ETAM LTDA   

Endereço AVENIDA MARGARITA 420 - NOVA CIDADE - CEP 69097-305 - MANAUS/AM  

Telefone 9230880508   

Situação Cadastral ATIVA 

Data Situação Cadastral 03/11/2005 

Natureza Juridica Sociedade Empresária Limitada 

Data Inicio atividade 06/10/1987 

Porte DEMAIS 

NIRE 13200164504   

CPF Responsável 03581780291   

Nome Responsável ELADIO MESSIAS CAMELI   

Capital Social 120.000.000,00 

 

 Abaixo, a composição societária da empresa Construtora ETAM LTDA. 

 

CPF/CNPJ Nome Empresarial Data Entrada Sociedade % Cap. Social 
03581780291     ELADIO MESSIAS CAMELI     03/10/2011  80,00  
50810260263     GLEDSON DE LIMA CAMELI     21/06/2001  10,00  
50902539272     ELADIO MESSIAS CAMELI JUNIOR     21/06/2001  10,00  

 

Verifica-se que as duas empresas possuem algumas coisas em comum, como o 

mesmo endereço e a presença de ELADIO MESSIAS CAMELI como sendo o sócio 

responsável pelas duas empresas. 

É importante salientar que, conforme Relatório de Diligências da Equipe AM/03 

(Empresa ETAM), funcionavam no mesmo local as empresas ETAM, MARMUD e ainda 

a Construtora Rio Negro, pertencente a GLEDSON DE LIMA CAMELI, que também é 

sócio da empresa ETAM.  

Abaixo, transcrição de parte do Relatório de Diligências da Equipe AM/03 (grifo 

nosso). 
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“Tanto o senhor FRANCISCO quanto o senhor SERGIO confirmaram no local funciona as 

empresas ETAM e MARMUDE, utilizando-se da mesma estrutura física e do mesmo quadro de 

funcionários. Ademais, ao ser questionado a respeito da Construtora RIO NEGRO, FRANCISCO 

informou que a empresa também funcionava naquele local. Fato que foi corroborado durante 

as buscas, por meio de documentos arrecadados. Foi encontrado tabelas referentes as despesas 

e faturamentos da CONSTRUTORA RIO NEGRO no setor financeiro da empresa ETAM.” 

Abaixo os dados cadastrais da empresa CONSTRUTORA RIO NEGRO EIRELI. 

 

CNPJ 07741892000120   

Matriz/Filial MATRIZ 

Nome Empresarial CONSTRUTORA RIO NEGRO EIRELI   

Nome fantasia RIO NEGRO ENGENHARIA   

Endereço AV. CURACAO 3255 - CONJ RES NOVA CIDADE - NOVA CIDADE - CEP 69097-235 - 
MANAUS/AM  

Telefone 9221279774   

Email construtorarionegro9@gmail.com   

Situação Cadastral ATIVA 

Data Situação 
Cadastral 15/12/2005 

Natureza Juridica Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

Data Inicio atividade 15/12/2005 

Porte EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

NIRE 13600097219   

CPF Responsável 50810260263   

Nome Responsável GLEDSON DE LIMA CAMELI   

Capital Social 2.800.000,00 

 

 A empresa CONSTRUTORA RIO NEGRO EIRELI possui a seguinte 

composição societária: 

 

CPF/CNPJ Nome Empresarial Data Entrada Sociedade % Cap. Social 
50810260263     GLEDSON DE LIMA CAMELI     25/03/2011   100,00   

 

 Verifica-se que a GLEDSON DE LIMA CAMELI é o único proprietário 

da Construtora Rio Negro, e que também é sócio da empresa ETAM. 
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4.2 GLEDSON DE LIMA CAMELI 

 

 

Construtora Rio Negro, bem como é sócio da empresa ETAM, que funcionam todas no 

mesmo endereço, apesar do cadastro da Rio Negro ser em outro local. 

Foi encontrado no notebook analisado, arquivos de conversas de Whatsapp que 

demonstram que GLEDSON efetivamente comanda a empresa Construtora Rio Negro e 

que conta como seus auxiliares mais próximos, seus braços direito e esquerdo, se 

podemos assim expressar, o engenheiro civil RODRIGO MANOEL DE OLIVEIRA DE 

apenas o três, o grupo de Whatsapp “CRN”, com mensagens em arquivo a partir de 

17/06/2019. 

O programa “Indexador e Processador de Evidência Digitais – IPED”, utilizado 

para a extração dos dados pela perícia, resgata apenas os números dos celulares, de forma 

que se faz necessário consultar os contatos, salvos também no notebook, para identificar 

os usuários das linhas telefônicas, conforme abaixo demonstrado. 

GLEDSON DE LIMA CAMELI: 

Contact ID: 559293010807  

Display Name: Gledson  

WA Name: Gledson Cameli  

Given Name: Gledson  

NickName: -  

RODRIGO MANOEL DE OLIVEIRA DE SOUZA: 

Contact ID: 559284410440  

Display Name: Rodrigo CRN  

WA Name: Rodrigo CRN  

Given Name: Rodrigo CRN  

NickName: -  
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Sort Name: -  

Status: Eis que vos envio como ovelhas ao meio de lobos; portanto, sede 

prudentes como as serpentes e inofensivos como as pombas. 

JONNY CLEUTER SIMOES MENDONÇA 

Contact ID: 559281167547  

Display Name: Jhony Cleuter Simoes  

WA Name: Jhony Cleuter Simoes  

Given Name: Jhony Cleuter Simoes  

NickName: -  

Sort Name: -  

Status: Olá! Eu estou usando WhatsApp. 

 Aparentemente há um vínculo entre os três, e GLEDSON, como proprietário da 

Construtora Rio Negro (CRN), age como estando hierarquicamente acima dos outros 

dois, como podemos perceber no diálogo abaixo. 
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 Abaixo, o documento enviado por Gledson para ser analisado por JONNY e 

RODRIGO MANOEL, que é um documento sobre licitações do Governo do Estado do 

Acre. 
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Além dos assuntos referentes à empresa Construtora Rio Negro, os três, 

integrantes do grupo, também se encontram e se confraternizam socialmente, inclusive 

com a participação de suas respectivas esposas, como no jantar em 03/08/2019. 

 

Posteriormente o próprio GLEDSON envia foto do jantar no grupo. Registro 

abaixo. 

 

Abaixo, a foto enviada no grupo. 
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Na foto, em primeiro plano estão GLEDSON DE LIMA CAMELI e a esposa 

LENORA ANDRADE CAMELI; no meio estão RODRIGO MANOEL DE OLIVEIRA 

DE SOUZA e a esposa GABRIELE BEZERRA VIANA; e ao fundo estão o advogado 

JONNY CLEUTER SIMOES MENDONÇA e a esposa BIANCA SILVA SAMPAIO. 

 

 

4.3 RODRIGO MANOEL DE OLIVEIRA DE SOUZA 

 

  

pessoa de confiança de GLEDSON DE LIMA CAMELI, inclusive foi encontrada no 

notebook de Gledson uma procuração deste, com data de 14/05/2019, concedendo 

poderes para Rodrigo Manoel representar a CONSTRUTORA RIO NEGRO LTDA. 

Registro abaixo. 
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 Aparentemente as conversas individuais entre Gledson e Rodrigo Manuel, pelo 

aplicativo Whatsapp foram apagadas, no entanto, restaram alguns contatos por e-mails, 

que permitem entrever a atuação de Rodrigo Manuel como um representante do próprio 

Gledson, ou mesmo um funcionário deste, em diferentes obras da Construtora Rio Negro, 

em que ele atua gerenciando e supervisionando as obras da empresa. Registros abaixo. 
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 Apesar de Gledson ser o chefe, o nível de confiança e proximidade fica patente 

neste outro email, em que Rodrigo Manuel revisa o contrato da Rio Negro com a SCP 

MURANO. Registro abaixo. 

 
 Até mesmo em viagens, há registro de passagens e reserva de hotel em nome de 

Gledson e Rodrigo Manoel. Registros abaixo. 
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 Na viagem, cada um ocupou um quarto. Registro abaixo. 

 
 

 RODRIGO MANOEL DE OLIVEIRA DE SOUZA possui um relacionamento 

com GABRIELE BEZERRA VIANA, com quem tem uma filha em comum: Maria 

Eduarda Bezerra de Souza. Cadastro abaixo. 
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GABRIELE BEZERRA VIANA, a esposa de Rodrigo Manoel, é a proprietária da 

empresa AQUIRI ENGENHARIA LTDA., CNPJ 02.646.893/0001-72. Convém registrar 

que GABRIELE BEZERRA VIANA, antes de ser sócia da empresa AQUIRI, possuía 

apenas uma empresa, a STYLISH COMERCIO VAREJISTA DE CONFECCOES 

EIRELI, CNPJ 18.045.103/0001-33, com capital social de R$ 100.000,00, do ramo de 

venda a varejo de roupas femininas. A empresa ainda consta como ativa e de propriedade 

de Gabriele. 

 

 4.4 MURANO X CONSTRUTORA RIO NEGRO X SCP 

  

A empresa Murano Construções Ltda., CNPJ 23.170.931/0001-33, localizada em 

Brasilia/DF, na Sia Trecho 2 Lotes 2005 2015, S/n, 2 Pavimento Sala 201, Zona 

Industrial, Guara, de propriedade dos sócios Hudson Marcelo Amaral de Souza, CPF 

com a Construtora Rio Negro, de propriedade de Gledson, para a criação da empresa 

MURANO CONSTRUCOES SCP, CNPJ 34.497.076/0001-96 que é uma Sociedade em 

Conta de Participação. 

 O objetivo da constituição da Sociedade em Conta de Participação era, segundo a 

minuta do contrato encontrada no notebook de Gledson “a constituição de uma Sociedade 

em Conta de Participação única e exclusivamente para a execução dos serviços relativos 

ao contrato oriundo à adesão da ata 13/2018, por parte da SEINFRA”.  

Convém esclarecer que a ata 13/2018 a que se refere é a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 13/2018 - INSTITUTO FEDERAL GOIANO - CAMPUS CERES, de um 

contrato entre a empresa MURANO e o INSTITUTO FEDERAL GOIANO - CAMPUS 

CERES. 

 Os primeiros registros, no notebook de Gledson, encontrados sobre o contrato da 

Murano com a Rio Negro datam de 14/05/2019, em um email enviado por Marcelo de 

Souza (marcelo@murano.net.br) para Gledson, no qual ele encaminha a minuta do 
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contrato, que está relacionada no anexo como “SCP Murano x Rio Negro.docx”. Registro 

abaixo. 

 
 

 Esse email recebido por Gledson é encaminhado, na mesma data, para RODRIGO 

MANOEL DE OLIVEIRA DE SOUZA. Registro abaixo.  

 
 

 É sobre esse contrato que Rodrigo Manoel envia o email a Gledson dizendo que 

o contrato havia sido revisado. Registro abaixo. 
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 Nas conversas do grupo de Whatsapp CRN, em 23/06/2019, há registros da troca 

de mensagens sobre contrato com a MURANO, na conversa, RODRIGO MANOEL 

pergunta se pegou o contrato com SEBASTIÃO, JONNY responde que está com ele e 

que vai verificar se está de acordo. GLEDSON pergunta se está de acordo, ao que Jonny 

responde com a foto do contrato e a marcação de certo. Registro abaixo. 
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 Abaixo a foto postada por Jonny e a mesma página (6), do contrato da MURANO 

com a RIO NEGRO, também encontrado no notebook de GLEDSON. 

  

 

Convém observar que, na constituição da MURANO SCP, consta no contrato de 

constituição da SCP, cada uma das empresas, a MURANO como SÓCIA 

EMPREENDEDORA e a RIO NEGRO como SÓCIA PARTICIPANTE, colocaram um 

representante, ficando NEYRANDER JOSE PEREIRA como representante da Murano e 

RODRIGO MANOEL DE OLIVEIRA DE SOUZA como representante da Rio Negro, 

que ficaram como procuradores e prepostos das respectivas empresas. Cópia do contrato 

abaixo. 
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Três dias depois, em 26/06/2019, voltam a falar no grupo sobre o contrato com a 

MURANO. JONNY fala sobre a necessidade de se reunirem presencialmente com o 

pessoal da MURANO para ajustarem a “operação de transferências bancárias”. 

GLEDSON quer marcar o encontro na semana seguinte e que até lá organiza a 

contabilidade. RODRIGO MANOEL apresenta um documento e diz que o pessoal da 

MURANO “está cobrando o contrato assinado”, ao que Gledson responde que já assinou 

e que Jonny vai enviar. Registro abaixo. 
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 Abaixo, o documento apresentado por Rodrigo Manoel, que se refere à Nota Fiscal 

654, no valor de R$ 502.022,09, que desse valor a Murano ficaria com 3,5% do valor 

bruto da nota fiscal, totalizando R$ 17.570,77. Registro abaixo. 

 

 

Apesar do contrato assinado da SCP entre a Murano e a Rio Negro dispor 

diferentemente, aparentemente este é o real acordo entre as empresas MURANO e RIO 

NEGRO, em que a MURANO fica com 3,5% do valor bruto da nota fiscal e a RIO 

NEGRO fica com o restante, bem como responsável pela execução do serviço contratado 

com a SEINFRA. Esta era a forma, clara e simples, que constava na minuta do contrato, 

divergindo apenas no percentual, que ficou em 3.5%, e na minuta constava como 20% 

para a sócia ostensiva (MURANO). Pelo exemplo da Nota Fiscal acima, os valores dos 

impostos somados aos 3,5% da Murano totalizam 15,75% do valor total da NF. Registro 

abaixo. 
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Esse percentual de 3,5% era repassado pela RIO NEGRO para a MURANO, de 

forma que a sócia ostensiva (MURANO) recebia esse percentual apenas por ser a 

“fachada” da empresa, mas que na verdade, quem estava por trás e geria tudo, recebia os 

valores do Estado, executava a obra, pagava funcionários e fornecedores, e ainda 

repassava a parte da Murano, era a CONSTRUTORA RIO NEGRO.  

Isto fica claro no diálogo ocorrido em 28/07/2019 (um domingo), em que Gledson 

pergunta no grupo se não estão devendo nada para o pessoal de Brasília (MURANO), em 

relação aos impostos e 3,5%. Rodrigo Manoel diz que devem 37k (R$ 37.000,00) do 

último valor que entrou na sexta-feira (26/07/2019), e arremata “eles não tem nenhum 

valor investido no negócio a não ser o lucro”. Gledson questiona a que se refere os 37 

(mil), ao que Rodrigo Manoel especifica como sendo referente aos 3,5% de 1.061k 

(R$1.061.000,00) que teria entrado na sexta. Registro abaixo. 
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 Para controlar toda essa dinâmica de custos, pagamentos e transferência de 

valores, eles criaram uma planilha, a qual foi enviada, como anexo ao email, por Rodrigo 

Manoel a Gledson em 04/06/2019, denominada “Planilha SEINFRA.xlsx”. Registro do 

email abaixo. 

 
 

 A planilha enviada em anexo possui várias abas com o detalhamento das diversas 

obras. Detalhe de parte da planilha abaixo. 
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 Quanto à dissolução da SCP, foi encontrado a minuta do “INSTRUMENTO DE 

DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO” da SCP, entre a 

Murano e Gledson, datado de 31/10/2019. Registro abaixo. 

 
 Foi apurado que os empenhos, apenas da SEINFRA do Estado do Acre com a 

MURANO, totalizaram R$ 17.183.528,91. 
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4.5 EWERTON COSTA DO NASCIMENTO 

 

  

05/04/1985, é funcionário de GLEDSON na CONSTRUTORA RIO NEGRO, foram 

encontradas, no notebook de Gledson, diversas folhas de pagamento da empresa em que 

consta o Ewerton como funcionário, desde 2017 até 2021, recebendo salário bruto, em 

2021, de R$ 3.500,00. Registro abaixo. 
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 Gledson possuía o contato de Ewerton na cópia do telefone em seu notebook. 

Registro abaixo. 

 
  

Em outro grupo de Whatsapp da Rio Negro, em 14/07/2020, Ewerton se reporta a 

Gledson como chefe. Registro abaixo. 

 

 Consta em banco de dados que Ewerton solicitou e recebeu o Auxílio Emergencial 

do Governo Federal no valor de R$ 600,00. Registro abaixo. 
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 No cadastro de Ewerton, verifica-se que o mesmo é sócio proprietário da empresa 

ECN SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, bem como também já foi o 

proprietário da empresa AMAZONPAV ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. 

Registro abaixo. 

 
 

  A empresa AMAZONPAV ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, 

que já foi de propriedade de Ewerton, atualmente pertence a MARDONIS GOMES 

também faz parte do grupo familiar/empresarial objeto de inquérito policial. 

 Pelo exposto, pode-se dizer que Ewerton é o típico “laranja”: é proprietário de 

empresa, com capital social de R$93.700,00, no entanto, com exceção da empresa, não 

possui nada de valor em seu nome, não possui veículo, trabalha como simples empregado 

e ainda recebeu o Auxílio Emergencial do Governo Federal. 

 

4.6 ECN – SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

 Apesar da Construtora Rio Negro já estar com o contrato da SCP assinado com a 

Murano, Gledson e os demais integrantes do grupo de Whatsapp CRN, Jonny e Rodrigo 

Manoel, concordam em criar uma nova empresa para substituir a Construtora Rio Negro 

no contrato com a Murano. 
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Em 27/06/2019, RODRIGO MANOEL marca com @ JONNY e diz “precisamos 

retomar aquela (sic) processo da nova empresa de bsb (Brasília)”. Registro abaixo. 

 
 

 Na sequência, Gledson envia uma mensagem de áudio endereçado a Jonny, mas 

fazendo referência à mensagem de Rodrigo Manoel, a respeito da criação de uma nova 

empresa, dizendo que está muito preocupado “com a CRN (Construtora Rio Negro) tá 

dentro aí desse acordo (com a Murano)”, e que acha mais seguro colocar uma outra 

pessoa que não tem nada a ver com ele, que seria essa nova empresa a ser adquirida. Jonny 

diz que concorda, e que deveriam ter seguido essa ideia (da aquisição de uma nova 

empresa) desde o início (Foi encontrada uma minuta de SCP da Amazonpav com a 

Murano, comentado adiante). Registro abaixo. 

 

 

 

(e-STJ Fl.10889)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 ju
nt

ad
a 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 0

7/
06

/2
02

3 
?s

 1
8:

29
:1

5 
pe

lo
 u

su
?r

io
: F

RA
NC

O
 D

EY
BS

O
N 

SO
RI

AN
O

 D
E 

AR
AÚ

JO

Documento eletrônico e-Pet nº 7795677 com assinatura eletrônica
Signatário(a):  Pedro Henrique do Monte Miranda CPF: 07577369470
Recebido em 07/06/2023 18:23:49



 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO ACRE 

BAN/DRCOR/SR/PF/AC 
 

 |RELATÓRIO DE ANÁLISE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 090/2022 31/67 
 

 

 E dessa forma é dado o pontapé para a aquisição de uma nova empresa por meio 

de interposta pessoa (“laranja”). Para tanto, o escalado foi uma pessoa já conhecida deles, 

o EWERTON COSTA DO NASCIMENTO, tanto que em diálogo no grupo, em 

01/07/2019, Jonny posta a CNH de Ewerton e pede a confirmação de que será o Ewerton 

a adquirir a empresa, ao que Gledson responde com “sim”. Registro abaixo. 

 

 Abaixo o documento postado por Jonny. 
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Na sequência, já em 03/07/2019, Jonny solicita o comprovante de residência de 

Ewerton, ao que Gledson diz que já está cobrando e posta um print da conversa dele com 

Ewerton, na qual Gledson diz que precisa do comprovante de endereço dele, ao que ele 

responde que não está em seu nome, se tem problema, Gledson pergunta se não tem nada 

no nome dele (Ewerton). Por fim Gledson pergunta no grupo “e agora?”. Registro abaixo. 

 

 Abaixo o “print” enviado por Gledson, no qual se visualiza uma conta de energia 

elétrica, enviada por Ewerton, de maio de 2019, com no valor total de R$ 113,54. 
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 Jonny começa a explicar como fazer para, legalmente comprovar o endereço, 

antes dele terminar com a explicação Gledson posta uma conta de energia elétrica em 

nome de Ewerton, ao que Jonny diz que está resolvido e Rodrigo Manoel sugere que o 

documento é falso, ao afirmar “isso não é um gato, é o próprio Godzilla”. Registro abaixo. 

 

 

 Abaixo, o documento, provavelmente falso, da conta de energia elétrica postada 

por Gledson, pertencente a EWERTON COSTA DO NASCIMENTO, com endereço na 

R. 192-N CIDADE, 09, QE-361, NOVA CIDADE – 69.000-000 – MANAUS-AM. 
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 Aparentemente vários aspectos já estavam definidos, pois Jonny pede apenas para 

confirmar o acertado, como foi o caso do “dono” da empresa e também quanto ao 

endereço da mesma, que vai funcionar em uma empresa coworking, apenas para ter um 

endereço, para o qual vão pagar uma taxa mensal de R$100,00. Registro abaixo. 
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 Jonny retransmite uma mensagem recebida, provavelmente do contador que 

vendeu a empresa, no valor de R$ 5.500,00 mais R$300,00 de taxa. Ao que Gledson 

responde com “OK” e “aceito”. 

 

 Conforme mensagem retransmitida por Jonny, aparente foi o próprio 

contador/vendedor quem escolheu o nome da empresa, que foi feito pelas iniciais do 

nome do “comprador” Ewerton Costa do Nascimento – ECN, e na sequência, envia os 

 

 Por sugestão de Jonny, o pagamento foi realizado em duas parcelas, forma que a 

primeira parcela, no valor de R$3.050,00, foi transferida em 05/07/2019, e a segunda 

parcela, no valor de R$4.099,00, em 04/09/2019. Registro abaixo. 

1ª parcela 2ª parcela 
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dados para pagamento da conta de André Luiz Rodrigues da Silveira, CPF

. Registro abaixo.
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 Interessante observar o cuidado que tiveram para realizar o pagamento para que 

este não tivesse vínculo com eles próprios, principalmente Gledson, que é o responsável 

final para cobrir todas as despesas, para tanto, fizeram o pagamento da 1ª parcela 

transferida da conta do próprio Ewerton, conforme se verifica abaixo. Já na 2ª parcela foi 

feito um depósito diretamente no banco. Cópia abaixo dos documentos postados por 

Gledson. 

 

1ª parcela 2ª parcela 
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 Em 22/07/2019 Jonny comunica que recebeu a alteração do contrato social para 

assinatura do Ewerton. Gledson envia uma mensagem de áudio perguntando como quer 

fazer, se é enviar por email para ele (Gledson), para ele imprimir e pedir para Ewerton 

assinar ou se pede para Ewerton ir no escritório de Jonny, ao que Jonny diz que vai enviar 

pelo Whatsapp mesmo e posta o documento. Registro abaixo. 

 

 

 

 Abaixo, a primeira página do documento enviado por Jonny, que é o Contrato 

Social da nova empresa “de” Ewerton, do qual se verifica as alterações promovidas na 

empresa, como a titularidade para EWERTON CONSTA DO NASCIMENTO, mas o 

mais interessante é o Objeto Social, que era uma empresa de nutrição e psicologia (CNF 

NUTRIÇÃO E PSICOLOGIA EIRELI – EPP), alterada para uma empresa do ramo de 

construção civil (ECN SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI). Registro 

abaixo. 
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Ao que tudo indica, a aquisição da empresa ECN Serviços de Construção Civil foi 

realizada para substituir a CRN – Construtora Rio Negro, no âmbito do contrato da SCP 

(Sociedade em Conta de Participação) com a MURANO, por preocupação de Gledson, 

da CRN estar com a Murano no contrato, conforme já visto em registro acima, na 

transcrição de áudio. 

Desde a constituição da SCP já havia a dúvida se realmente seria a CRN a assinar 

o contrato com a MURANO, conforme se verifica nas conversas entre eles no grupo de 

Whatsapp, na qual, ainda em 17/07/2019, Rodrigo Manoel pergunta se a SCP vai ficar 

em nome da CRN mesmo. Registro abaixo 
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A dúvida de Rodrigo Manoel é pertinente pois, foi encontrado no notebook de Gledson 

uma minuta de contrato (CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EM 

CONTA DE PARTICIPAÇÃO) entre a MURANO CONSTRUÇÕES EIRELI e a 

AMAZONPAV ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. – ME, empresa que 

pertencia a Ewerton Costa do Nascimento, na data da minuta do contrato, em 

15/05/2019. Registro abaixo. 
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 Provavelmente em razão da transferência da AMAZONPAV para o tio de 

Gledson, Mardonis Gomes Cameli, e a consequente perda de controle da empresa, 

Gledson providenciou a aquisição de outra empresa para substituir a CRN no contrato 

com a Murano. A empresa criada para substituir a CRN foi a empresa ECN de Ewerton 

que, no entanto, não chegou a ser utilizada em razão da aquisição de outra empresa, a 

AQUIRI, conforme se verá adiante. 

 

  

4.7 AQUIRI ENGENHARIA LTDA. 

 

 

Com a dissolução da SCP entre a Murano e Gledson (CRN), ocorrida em 

31/10/2019, Gledson, pelos motivos já expostos (a exposição dele e da CRN), constitui 

outra sociedade com a Murano, mas agora sob outros termos.  

Eles constituem outra empresa, a AQUIRI ENGENHARIA LTDA, CNPJ 

28.228.600/0001-20, a partir da aquisição da AVM - Comércio e Construções Ltda, tendo 

como sócios NEYRANDER JOSE PEREIRA, o mesmo representante da empresa 

MURANO na SCP, com 5% do capital social, e GABRIELE BEZERRA VIANA, com 

95% do capital social, que é esposa de Rodrigo Manoel, o representante de Gledson na 

SCP e, segundo investigações, é quem de fato administra a empresa. 

O processo de aquisição da empresa começou em 28/08/2019, quando Rodrigo 

Manoel avisa no grupo CRN que ofereceram a ele, por R$50.000,00 (50K), uma empresa 

“aqui”, dando a entender que ele estava em Rio Branco, local onde foi oferecida a 

empresa, que era a AVM - Comércio e Construções Ltda., localizada em Rio Branco, e 

diante do questionamento de Gledson, se vale a pena, ele posta uma Certidão de Acervo 

Técnico referente à empresa. Registro abaixo. 
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Abaixo, a foto do documento, pelo qual se verifica se tratar da AVM - Comércio 

e Construções Ltda. 
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Na sequência, Gledson, que reside em Manaus-AM, envia uma mensagem de 

áudio, corroborando que Rodrigo Manoel estava no Acre, ao afirmar “editais aí”, 

“empresa aí” e DEPASA (Departamento Estadual de Água e Saneamento do Acre). 

 

 

Hoje eu vi naquele site 
conlicitação que saiu alguns... 
alguns editais aí, eu só não 
me lembro, que eu vi 
rapidamente, eu não sei se é 
do DEPASA, alguma coisa 
assim, você sabe dizer se 
aquelas lá do... do...  aquelas 
que o Tiago tinha ficado de 
soltar, aquelas atas, sabe 
dizer se já saiu, quando é que 
vai sair, porque, acho que o 
melhor cenário seria a gente 
conseguir ficar apto a 
participar e ganhar entendeu, 
aí eu acho que seria um... 
seria um melhor não, seria um 
ótimo cenário por uma 
empresa daí. 

 

O áudio acima transcrito também deixa claro a razão da empresa de Ewerton ter 

sido preterida pela AQUIRI, porque era uma empresa de Rio Branco-AC, e Gledson já 

previa que poderia participar e ganhar as licitações locais, e não ficar restrito apenas ao 

contrato com a SEINFRA, que neste caso era vinculado ao contrato com a Murano. 

Pode-se apontar também, como motivo da escolha da Aquiri no lugar da ECN, 

além de ser uma empresa local antiga, pesa a favor o fato de ser uma empresa de 

construção civil, com acervo técnico, sendo que a ECN era uma empresa recente de 

Brasília, de nutrição e psicologia alterada para construção civil e sem acervo técnico. 

O “Tiago” a quem Gledson se refere no áudio, provavelmente é THIAGO 

CAETANO, que ocupava o cargo de Secretário de Infraestrutura do Estado do Acre 

(SEINFRA) no ano de 2019. Foram encontrados dois contatos de telefone de Thiago 

Caetano no notebook de Gledson. Registro abaixo. 
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 Na sequência, Gledson quer saber qual o capital da empresa, ao que Rodrigo 

Manoel avisa ser baixo, de R$100.000,00 (“100K”), mas que poderiam aportar na entrada, 

ao que Gledson chancela a aquisição com o “OK”. Registro abaixo. 

 

 

Abaixo, os dados cadastrais da AVM - Comércio e Construções Ltda, que possui 

capital social de R$100.000,00 e, diferentemente do que foi informado, a empresa é de 

1998, e não de 1997. Registro abaixo. 
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Em 29/08/2019 o nome fantasia da empresa já tinha sido definido por Rodrigo 

Manoel, que se chamaria AQUIRI CONSTRUÇÕES. Registro abaixo. 

 

Vários documentos da AQUIRI foram encontrados no notebook de Gledson, entre 

eles a 3ª Alteração Cadastral, de 13/11/2019, que foi o surgimento da AQUIRI, com a 

aquisição da empresa A.V.M Comércio e construções Ltda., pela esposa de Rodrigo 

Manoel, GABRIELE BEZERRA VIANA, por R$ 50.000,00, com 95% do capital social, 

juntamente com NEYRANDER JOSE PEREIRA, funcionário da empresa MURANO, 

por R$ 50.000,00, com apenas 5% do capital social, e resolvem:  

1 – Alterar a razão social para AQUIRI ENGENHARIA LTDA; 

2 – Alterar o endereço da sede; 

3 – Alterar a atividade econômica e, 

4 – Alterar o capital social de R$ 100.000,00 para R$ 1.750.000,00 
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Registro abaixo. 
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Em 30/07/2020 foi realizada outra alteração na empresa AQUIRI, com a saída do 

sócio minoritário e representante da MURANO, NEYRANDER JOSE PEREIRA, e 

alteração no endereço e na razão social, de AQUIRI para G.B. VIANA LTDA, ficando 

GABRIELE BEZERRA VIANA como única proprietária da empresa. Registro abaixo. 
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Atualmente a empresa alterou novamente sua razão social para MARIE 

CONSTRUCOES LTDA, bem como alterou seu endereço para RUA DOUTOR 

ADALBERTO COSTA E SILVA 90, QUADRA2 CASA 9, no entanto, conserva ainda 

a mesma titularidade, GABRIELE BEZERRA VIANA, e o mesmo capital social, R$ 

1.750.000,00, conforme cadastro em banco de dados.  

A empresa Marie Construções (Aquiri) também constituiu um consórcio com a 

empresa ATLAS CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA., CNPJ 23.044.736/0001-67, 

denominado CONSORCIO ATLAS & MARIE – 2A, CNPJ 45.873.046/0001-53, 

constando GABRIELE BEZERRA VIANA como administradora do Consórcio. 
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Convém registrar que GABRIELE BEZERRA VIANA, antes de ser sócia da 

empresa AQUIRI ENGENHARIA LTDA., possuía apenas uma empresa, a STYLISH 

COMERCIO VAREJISTA DE CONFECCOES EIRELI, CNPJ 18.045.103/0001-33, 

com capital social de R$ 100.000,00, do ramo de venda a varejo de roupas femininas. A 

empresa ainda consta como ativa e de propriedade de Gabriele. 

Apesar da empresa Aquiri (Marie) estar no nome de GABRIELE BEZERRA 

VIANA, quem a administra é seu marido Rodrigo Manoel de Oliveira de Souza, o qual 

presta contas ao real proprietário da empresa GLEDSON DE LIMA CAMELI, por isso 

que em 27/08/2020, Rodrigo Manoel encaminha para Gledson Cameli um email, com o 

assunto “Aquiri”, com vários documentos referentes à empresa em anexo, desses 

documentos, 8 (oito) são Certidões de Acervo Técnico antigas, e uma pasta compactada 

(.zip), com16 documentos da empresa Aquiri. Registro abaixo 

 
Os documentos da pasta compactada, todos referentes à empresa Aquiri são os 

seguintes: 4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL - CONTRATO SOCIAL.pdf ; 

ALVARA.pdf; BALANÇO PATRIMONIAL.pdf; CARTÃO CNPJ.pdf; CERTIDÃO - 

CREA.pdf; CERTIDÃO DO CREA - ELETRICISTA.pdf; CERTIDÃO NEGATIVA - 

PGE.pdf; CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO MUNICIPAL.pdf; CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DEBITO TRABALHISTAS.pdf; CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DEBITO.pdf; Certidao negativa de falencia.pdf; CERTIDÃO NEGATIVA 

FEDERAL.pdf; CNPJ Q.S.A ATUALIZADO.pdf; CONTRATO SOCIAL.pdf; 

DECRETO DE PRORROGAÇÃO DE ALVARA - DEZEMBRO 2020.pdf e FGTS.pdf. 

Registro abaixo. 
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Outro documento encontrado no notebook de Gledson comprova a relação da 

Aquiri com a CRN, o título do documento é “AQUIRI – CONSTR RIO NEGRO”, e trata 

de locação de carros pela Aquiri para diversas pessoas, que são CICERO FURTADO, 

LUIZ ALMIR BRANDAO, GABRIELE BEZERRA e RAINILSON PEREIRA. 

Documento abaixo. 

 

(e-STJ Fl.10911)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 ju
nt

ad
a 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 0

7/
06

/2
02

3 
?s

 1
8:

29
:1

5 
pe

lo
 u

su
?r

io
: F

RA
NC

O
 D

EY
BS

O
N 

SO
RI

AN
O

 D
E 

AR
AÚ

JO

Documento eletrônico e-Pet nº 7795677 com assinatura eletrônica
Signatário(a):  Pedro Henrique do Monte Miranda CPF: 07577369470
Recebido em 07/06/2023 18:23:49



 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO ACRE 

BAN/DRCOR/SR/PF/AC 
 

 |RELATÓRIO DE ANÁLISE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 090/2022 53/67 
 

 

 

Um adendo sobre as pessoas beneficiadas pela locação. CICERO FURTADO é o 

procurador da empresa SEVEN CONSTRUÇÕES, em tese concorrente da empresa 

Aquiri. LUIZ ALMIR BRANDAO, é o Controlador Geral do Estado, que já esteve junto 

com Daniel Braga, Diretor de Infraestrutura e Logística da Secretaria de Estado e 

Educação, Cultura e Esportes (SEE), fiscalizando obras, e foi objeto de Informação de 

Polícia Judiciária (IPJ 018/2022). 

Fazendo um retrospecto, verifica-se que o nome fantasia da empresa AQUIRI, já 

havia sido definido por RODRIGO MANOEL em 28/09/2019, em um grupo de Whatsapp 

da empresa Construtora Rio Negro, muito antes da própria aquisição da empresa, que 

aconteceu em apenas em 13/11/2019; que o valor pago foi de R$ 50.000,00, conforme 

anunciado no grupo de Whatsapp; que o capital social de R$ 100.000,00 foi aumentado 

já na entrada dos novos sócios, conforme anunciado no grupo de Whatsapp, e ainda, a 
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relação da sócia proprietária com Gledson, que é a esposa de seu braço direito, Rodrigo 

Manoel, bem como sua capacidade financeira e técnica, na qual aporta mais de R$ 

1.500.000,00 logo na entrada da empresa. 

Por todo o exposto, verifica-se que a empresa AQUIRI ENGENHARIA foi 

concebida dentro da empresa CONSTRUTORA RIO NEGRO e dela nunca ficou 

independente, sendo ela registrada em nome de GABRIELE BEZERRA VIANA, 

administrada por RODRIGO MANOEL DE OLIVEIRA DE SOUZA e controlada por 

GLEDSON DE LIMA CAMELI. 

O próprio sucesso empresarial alcançado pela empresa, em firmar contratos com 

o Estado do Acre, governado por GLADSON, irmão de GLEDSON, demonstra que 

houve apoio e interferência dos irmãos CAMELI na obtenção do resultado. 

Compilamos abaixo alguns dos contratos celebrados entre o Estado do Acre e a 

empresa MARIE (Aquiri). 

MARIE CONSTRUCOES LTDA 

Número do 
Contrato: 010_2020 

Fornecedor 
Contratado: MARIE CONSTRUCOES LTDA 

Objeto: 
Contratação de empresa para CONSTRUÇÃO DE GUARITA E GRADIL 
NO INTO E SUBESTAÇÃO E REDE DE ÁGUA PARA O HOSPITAL DE 
CAMPANHA, localizado no município de Rio Branco - Acre 

Valor: R$ 93.747,68 

Modalidade: Dispensa 
 

 

Número do 
Contrato: 1.20.124A 

Fornecedor 
Contratado: MARIE CONSTRUCOES LTDA 

Objeto: 

Contratação de Pessoa Jurídica (empresa de Engenharia) para 
prestação de serviços comuns de engenharia para conservação e 
manutenção rodoviária com reciclagem e incorporação do 
revestimento asfáltico na Rodovia AC-40, em segmentos do km 01 ao 
km 61 

Valor: R$ 99.531,29 
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Modalidade: Dispensa 
 

 

Número do 
Contrato: 016/2021 

Fornecedor 
Contratado: MARIE CONSTRUCOES LTDA 

Objeto: 

Contratação de empresa de engenharia para execução de 
pavimentação com revestimento em tijolo maciço, drenagem, meio-
fio com sarjeta e passeio público, no Bairro Portal da Amazônia, na 
cidade de Rio Branco, capital do Estado do Acre, solicitado pelo 
OFÍCIO Nº 856/2020/SEDUR 

Valor: R$ 4.691.600,40 

Modalidade: Licitação 
 

 

Número do 
Contrato: 076/2021 

Fornecedor 
Contratado: MARIE CONSTRUCOES LTDA 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR A OBRA DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL E DE INFRAESTRUTURA, DO CENTRO INTEGRADO DE 
MEIO AMBIENTE – CIMA DE FEIJÓ DE GESTÃO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE MEIO AMBIENTE/SEMA, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ESTADO DO ACRE/PDSA/FASE 
II/BID. 

Valor: R$ 2.685.571,04 

Modalidade: Licitação 
 

 

Número do 
Contrato: 046/2021 

Fornecedor 
Contratado: MARIE CONSTRUCOES LTDA 

Objeto: 

Contratação de empresa para a prestação de serviços comuns de 
engenharia, de forma continuada, por demanda, para execução de 
reformas de pouca relevância material, serviços de adequação, 
adaptação, reparação ou revitalização, que consistam de atividades 
simples, típicas de intervenções isoladas, que possam ser 
objetivamente definidas conforme especificações usuais no mercado e 
preços da tabela SINAPI, desonerada, que possuam natureza 
padronizável e pouco complexas, nas instalações prediais das unidades 
administrativas e operacionais da Polícia Militar do Acre – PMAC e 
prédios públicos nas respectivas áreas de atuação, em conformidade 
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com IBRAOP OT – IBR 002/2009 e Acórdão 3419/2013 – TCU – Plenário, 
em todos os municípios do Estado do Acre. 

Valor: R$ 7.341.330,00 

Modalidade: Licitação 
 

 

Número do 
Contrato: 126/2021 

Fornecedor 
Contratado: MARIE CONSTRUCOES LTDA 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS 
DE ENGENHARIA DE FORMA CONTINUADA, POR DEMANDA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMAS DE POUCA RELEVANCIA MATERIAL, SERVIÇO 
DE ADEQUAÇÃO, ADAPTAÇÃO, REPARAÇÃO OU REVITALIZAÇÃO, QUE 
CONSISTAM DE ATIVIDADES SIMPLES, TÍPICAS DE INTERVENÇÕES 
ISOLADAS, QUE POSSAM SER OBJETIVAMENTE DEFINIDAS CONFORME 
ESPECÍFICAÇÕES USUAIS NO MERCADO E PREÇOS NA TABELA SINAPI.... 

Valor: R$ 7.341.330,00 

Modalidade: Carona 
 

 

Número do 
Contrato: 101/2022 

Fornecedor 
Contratado: MARIE CONSTRUCOES LTDA 

Objeto: 

Contratação de empresa para a prestação de serviços comuns de 
engenharia de forma continuada, por demanda, para execução de 
reformas de pouca relevância material, serviços de adequação, 
adaptação, reparação ou revitalização, que consistam de atividades 
simples, típicas de intervenções isoladas, que possam ser 
objetivamente definidas conforme especificações usuais no mercado e 
preços da tabela SINAPI, desonerada, que possuam natureza 
padronizável e pouco complexa nas instalações prediais das unidades 
de ensino da rede pública estadual urbana e rural e prédios públicos 
das áreas de atuação da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Esportes – SEE do Estado do Acre em todos os municípios do Estado. 

Valor: R$ 26.211.850,60 

Modalidade: Licitação 
 

 

Número do 
Contrato: 414/2022 

Fornecedor 
Contratado: MARIE CONSTRUCOES LTDA 
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Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS 
DE ENGENHARIA DE FORMA CONTINUANA, POR DEMANDA, PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMAS DE POUCA RELEVÂNCIA MATERIAL, SERVIÇOS 
DE ADEQUAÇÃO, ADAPTAÇÃO, REPARAÇÃO OU REVITALIZAÇÃO, QUE 
CONSISTAM DE ATIVIDADES SIMPLES, TÍPICAS DE INTERVENÇÕES 
ISOLADAS, QUE POSSAM SER OBJETIVAMENTE DEFINIDAS CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES USUAIS NO MERCADO E PREÇOS DA TABELA SINAPI, 
DESONERADA, QUE POSSUAM NATUREZA PADRONIZÁVEL E POUCO 
COMPLEXA NAS INSTALAÇÕES PREDIAIS DAS UNIDADES DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE DO ACRE - SESACRE, NOS MUNICÍPIOS DE 
CRUZEIRO DO SUL, RODRIGUES ALVES, MÂNCIO LIMA, PORTO WALTER E 
MARECHAL THAUMATURGO. 

Valor: R$ 7.000.000,00 

Modalidade: Carona 
 

 

Número do 
Contrato: 417/2022 

Fornecedor 
Contratado: MARIE CONSTRUCOES LTDA 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS 
DE ENGENHARIA DE FORMA CONTINUADA, POR DEMANDA, PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMAS DE POUCA RELEVÂNCIA MATERIAL, SERVIÇOS 
DE ADEQUAÇÃO, ADAPTAÇÃO, REPARAÇÃO OU REVITALIZAÇÃO, QUE 
CONSISTAM DE ATIVIDADES SIMPLES, TÍPICAS DE INTERVENÇÕES 
ISOLADAS, QUE POSSAM SER OBJETIVAMENTE DEFINIDAS CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES USUAIS NO MERCADO E PREÇOS DA TABELA SINAPI, 
DESONERADA, QUE POSSUAM NATUREZA PADRONIZÁVEL E POUCO 
COMPLEXA NAS INSTALAÇÕES PREDIAIS DAS UNIDADES DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE DO ACRE – SESACRE, NOS MUNICÍPIOS DE 
BRASILÉIA, EPITACIOLÂNDIA E ASSIS BRASIL. 

Valor: R$ 2.700.000,00 

Modalidade: Carona 
 

 

EM CONSÓRCIO: 
Número do 
Contrato: 040/2022 

Fornecedor 
Contratado: CONSÓRCIO ATLAS & MARIE - 2A 

Objeto: 

Contratação de empresa para a prestação de serviços comuns de 
engenharia de forma continuada, por demanda, para execução de 
reformas de pouca relevância material, serviços de adequação, 
adaptação, reparação ou revitalização, que consistam de atividades 
simples, típicas de intervenções isoladas, que possam ser 
objetivamente definidas conforme especificações usuais no mercado e 
preços da tabela SINAPI, desonerada, que possuam natureza 
padronizável e pouco complexa nas instalações prediais estaduais 
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urbana e rural e prédios públicos das áreas de atuação da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura - SEINFRA do Estado do Acre em todos os 
municípios do Estado, como dispostos nos lotes a seguir. LOTE 1 da 
ATA n° 018/2022 e LOTE 7 da ATA n° 065/2021 

Valor: R$ 15.365.567,59 

Modalidade: Carona 
 

 

Número do 
Contrato: 041/2022 

Fornecedor 
Contratado: CONSÓRCIO ATLAS & MARIE - 2A 

Objeto: 

Contratação de empresa para a prestação de serviços comuns de 
engenharia de forma continuada, por demanda, para execução de 
reformas de pouca relevância material, serviços de adequação, 
adaptação, reparação ou revitalização, que consistam de atividades 
simples, típicas de intervenções isoladas, que possam ser 
objetivamente definidas conforme especificações usuais no mercado e 
preços da tabela SINAPI, desonerada, que possuam natureza 
padronizável e pouco complexa nas instalações prediais estaduais 
urbana e rural e prédios públicos das áreas de atuação da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura - SEINFRA do Estado do Acre em todos os 
municípios do Estado, como dispostos nos lotes a seguir. LOTE 1 da 
ATA n° 018/2022 e LOTE 7 da ATA n° 065/2021 

Valor: R$ 500.000,00 

Modalidade: Carona 
 

 

TOTAL: R$ 74.210.528,60 
 

 

4.8 GLEDSON & GLADSON 

 

Aparentemente várias conversas de Whatsapp foram apagadas, principalmente as 

conversas individuais, restando apenas as conversas de grupo e algumas poucas 

individuais. A corroborar com a hipótese é que não há nenhum registro de conversa 

individual de GLEDSON com seu irmão GLADSON, apesar deste possuir 16 números 

de telefones cadastrados como contato. 
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 No entanto, o IPED conseguiu recuperar um arquivo que demonstra a 

comunicação entre GLEDSON e GLADSON. O arquivo em questão é um “print” do 

aplicativo Whatsapp, o qual tem o nome “Gladson Gov” para quem foi enviado um 

“print” de um rascunha feito à mão, com uma mensagem de Gledson “Solução temporário 

que encontraram na SEFAZ”, “Autoriza” e Gladson respondeu “Autorizei”. Registro 

abaixo. 
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Os telefones utilizados pelo contato GLADSON:
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 Essa mensagem comprova não apenas a comunicação entre eles, mas 

principalmente o seu teor, que revela que Gledson atuava diretamente com os Secretários 

Estaduais para favorecer seus interesses, e o governador Gladson estava ciente do que 

acontecia e contribuía para o atendimento dos objetivos de Gledson, em detrimento à 

administração do Estado do Acre. 

 Outro “print” que foi resgatado também contribui para demonstrar a participação 

do Governador Gladson nos projetos do irmão Gledson, o “print” mostra trecho de uma 

conversa entre Gledson e uma pessoa denominada como “Sebastião Motorista G...”, em 

que este, na mensagem, diz já estar no cartório, e pede para mandar o endereço e nome 

da pessoa a quem ele vai entregar. Registro abaixo. 

 

 Nos contatos encontrados no notebook de Gledson foi encontrado o contato 

denominado “Sebastião Motorista Gladson Bsb”. Registro abaixo. 
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 Na conversa de Whatsapp do grupo CRN, em 02/07/2019, Gledson passa o nome 

e endereço de Sebastião para que Jonny enviasse a documentação para Sebastião 

providenciar o reconhecimento de firma. Registro abaixo. 

 

 , 

funcionário (motorista) do Escritório de Representação do Estado do Acre em Brasília-

DF, e que, a rigor, não era para fazer serviço particular, por ser funcionário público, mas 

com certeza, não estaria realizando serviços particulares para Gledson sem a 

anuência/ordem do governador Gladson. 

 Outro documento recuperado, denominado “INSTRUMENTO PARTICULAR 

DE CONFISSÃO DE DÍVIDA”, datado de 31/05/2021, demonstra que a relação 

GLEDSON x GLADSON é bastante profunda, bem como levantam suspeitas sobre uma 

possível forma de lavar dinheiro. Documento abaixo. 
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Ele foi identificado como sendo Sebastiao da Silva Rocha, CPF                          ,
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 A respeito do mesmo assunto, foi encontrada uma fotografia de uma planilha 

impressa com o título “SIMULADO – GLADSON”. Registro abaixo. 
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Cabe destacar que os suspeitos liames financeiros constatados entre Gladson 

Cameli e a NACIONAL SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL LTDA (CNPJ 

29.383.888/0001-70) já foram objeto de diversos Relatórios de Análise produzidos no 

âmbito da presente investigação policial (RAPJ_0051_2022 BAN/DRCOR/SR/PF/AC – 

RAPJ_0042_2022_BAN_DRCOR_SR_PF_AC), que detalham complexo esquema de 

branqueamento de capitais utilizado pelo atual Governador do Estado do Acre para 

ocultar origem de seus rendimentos. 

Em 02 de março de 2021, Gledson recebeu um email da empresa TISHMAN, 

cobrando o pagamento de um boleto vencido em 26/02/21, email este que também foi 

com cópia para Gladson. Gledson reencaminha o email para Gladson, justificando que a 

conta seria paga naquele mesmo dia, o que demonstra que na verdade o débito era de 

Gladson, e que o responsável pelo adimplemento seria Gledson. Registro abaixo. 

(e-STJ Fl.10923)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 ju
nt

ad
a 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 0

7/
06

/2
02

3 
?s

 1
8:

29
:1

5 
pe

lo
 u

su
?r

io
: F

RA
NC

O
 D

EY
BS

O
N 

SO
RI

AN
O

 D
E 

AR
AÚ

JO

Documento eletrônico e-Pet nº 7795677 com assinatura eletrônica
Signatário(a):  Pedro Henrique do Monte Miranda CPF: 07577369470
Recebido em 07/06/2023 18:23:49



 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO ACRE 

BAN/DRCOR/SR/PF/AC 
 

 |RELATÓRIO DE ANÁLISE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 090/2022 65/67 
 

 

 
 

 Na análise dos e-mails de Gledson, veio à tona novamente a tentativa de aquisição 

da aeronave Citation Sovereign, SN 680-0259, PR-AGP, que já havia sido encontrado 

registros do processo de aquisição por parte de Gladson, em email endereçado a ele, com 

cópia para Gledson, que deixa claro a participação deste no processo de aquisição. 

Registro abaixo. 
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 O valor negociado da aeronave era de USD 5.500.000,00 que correspondia a R$ 

22.605.000,00 em 22/08/2018, e que pretendiam financiar 80% do valor da aeronave, 

conforme registro abaixo, encontrado em email. 

 
 

O email seguinte deixa claro que a aquisição da aeronave não se concretizou 

porque não foi aprovada a concessão do crédito para a Construtora Rio Negro, que iria 

financiar a aeronave para Gladson. Registro abaixo. 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

 

O presente relatório é fundamentado nos dados obtidos do notebook de 

GLEDSON DE LIMA CAMELI, apreendido em face da deflagração da OPERAÇÂO 

PTOLOMEU, acrescido de outras informações obtidas de fontes abertas e policiais. 

Em resumo, são apresentadas as seguintes situações/hipóteses: 

1. A Construtora Rio Negro, empresa de Gledson, constituiu uma sociedade 

(SCP) com a empresa MURANO para realizar obras no Estado do Acre sem 

licitação, pegando “carona” na licitação da Murano em Goiás. 

2. A empresa AQUIRI foi adquirida/criada para substituir a Construtora Rio 

Negro, empresa de Gledson, na sociedade (SCP) com a MURANO. 

3. A empresa AQUIRI pertence de fato à GLEDSON. 

4. A empresa AQUIRI constrói obras no Estado do Acre com a ajuda do 

governador GLADSON, irmão de GLEDSON. 

5. RODRIGO MANOEL DE OLIVEIRA DE SOUZA é pessoa da confiança de 

GLEDSON, que age sob as ordens deste. 

6. Possível crime de falsificação de documento por parte de Gledson, ao 

apresentar conta de energia em nome de EWERTON. 

 

Respeitosamente, 

 

Rio Branco/AC, 12 de dezembro de 2022.  

 

 

 

 DALBIO LIMA DE NATIVIDADE 

Agente de Polícia Federal 

Matr. 9.574 
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RELATÓRIO DE ANÁLISE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA N° 0008/2023 

BAN/DRPJ/SR/PF/AC 

 
 

 

Assunto: Análise de Material Apreendido (OP. PTOLOMEU III) 

Referência: IPL 2021.0040799  
                     

 

 

 

DE: BAN/DRPJ/SR/PF/AC 

PARA: DPF Pedro Henrique do Monte Miranda 
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1. INTRODUÇÃO 

Trata-se o presente Relatório de Análise de Polícia Judiciária – RAPJ – 
da análise parcial do smartphone de uso pessoal de Cícero Furtado da 
Rocha, sócio da SEVEN CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI 
(33.548.353/0001-80), investigado no âmbito do Inquérito Policial em epígrafe. 

As investigações apontam que Cícero Furtado integra ORCRIM 
destinada ao superfaturamento de obras públicas e lavagem de capitais, 
perpetrando um esquema de dissimulação de origem e destino de recursos 
financeiros desviados dos cofres públicos do estado do Acre.1 

Em rigor a empresa de Cícero era utilizada para dissimular e 
justificar a passagem dos recursos financeiros entre as empresas, em favor 
da CONSTRUTORA RIO NEGRO LTDA (07.741.892/0001-20) – empresa cujo 
sócio é Gledson de Lima Cameli – irmão do atual Chefe do Poder Executivo 
do estado do Acre.  

Além disso, verificou-se que não há registros de funcionários vinculados 
a SEVEN no Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), como 
também fora observado que a sede física da supramencionada empresa 
funciona em um ambiente coworking2, isto é, há relevantes indícios de que a 

 
1 Vide RAPJ 014-2022/BAN/DRCOR/SR/PF/AC. 
2 modelo de trabalho que se baseia no compartilhamento de espaço e recursos de escritório, 
reunindo pessoas que não trabalham necessariamente para a mesma empresa ou na mesma 
área de atuação, podendo inclusive reunir entre os seus usuários os profissionais liberais, 
empreendedores e usuários independentes. 
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referida empresa tenha sido constituída exclusivamente para integrar a 
ORCRIM. 

Como fora detalhadamente relatado no RAPJ 014-
2022/BAN/DRPJ/SR/PF/AC, a SEINFRA/AC3 assinou contrato (010/2020) com 
a MURANO CONSTRUÇÕES – empresa sediada em Brasília-DF, sem histórico 
de execução de obras pretéritas no estado do Acre, aderindo à ARP 003/2019 
do SRP 013/2018 do Instituto Federal de Goiás. 

Ocorre que, no dia seguinte à assinatura do supracitado contrato, a 
MURANO veio a firmar parceria com a RIO NEGRO (sediada em Manaus-
AM), para execução dos trabalhos, em forma de Sociedade em Conta de 
Participação (SCP), utilizando-se da conta da SEVEN CONSTRUÇÕES para 
passagem de recursos públicos, empresa essa que, posteriormente, 
tornou-se sucessora da RIO NEGRO. 

Outrossim, causa espanto o fato de a SEVEN ter sido constituída em 
07/05/2019, assim dizendo, uma semana antes da assinatura do contrato da 
MURANO com a SEINFRA/AC.  

Em que pese a SEVEN CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
estivesse registrada, à época dos fatos, em nome de Rosa Furtado da Rocha 
(216.000.290-00) – mãe de Cícero Furtado da Rocha, as investigações 
apontam que ser ele operador financeiro, procurador e controlador de fato da 
SEVEN CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS. Atualmente, Cícero 
consta como único sócio da SEVEN. 

Diante dos fatos, em 09/03/2023, Cícero Furtado foi alvo de Mandado 
de Busca e Apreensão, expedido pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo, 
entre outros objetos, documentos e mídias, seu aparelho celular apreendido, 
conforme auto de apreensão nº 81/2023, que será objeto de análise desta 
explanação.  

2. ANÁLISE DO OBJETO APREENDIDO 
 

 Após o cumprimento de MBA, o sujeito ora citado teve seu smartphone 
apreendido, descrito na tabela abaixo: 

 
3 Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do Estado do Acre. 
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Com posterior encaminhamento para o Setor Técnico Científico da 
Polícia Federal (SETEC-PF), a fim de que fosse realizada cópia integral de 
dados, seu respectivo processamento e posterior disponibilização em mídia para 
a equipe de investigação. Nesse contexto, fora elaborado o LAUDO Nº 311/2023 
– SETEC/SR/PF/AM referente a conclusão da supramencionada extração. 

  

 
(imagem 1 – dados referentes a extração do dispositivo em análise). 
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2.1. Do diálogo com contato salvo como “Rodrigo CRN” - 
559284410440 

Trata-se de Rodrigo Manoel Oliveira de Souza (846.242.992-72) - 
representante da SCP RIO NEGRO/MURANO, bem como administrador de fato 
da empresa AQUIRI ENGENHARIA. 

 

 
(imagem 2 – trechos do diálogo entre Rodrigo Manoel e Cícero Furtado). 
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(imagem 3 – trechos do diálogo entre Rodrigo Manoel e Cícero Furtado). 

No diálogo acima, Cícero relata para Rodrigo que entregou o currículo 
de sua esposa – Micaelly para Manoel Roque, pleiteando cargo em comissão 
na Secretaria Estadual do Meio Ambiente. Depois agradece a Rodrigo por 
lembrar-se deles, referindo-se a ele e a esposa. 

Manoel Roque é na verdade MANOEL ROQUE DE LIMA (856.888.002-
91) ex-servidor público comissionado no Senado Federal, também já ocupou 
diversos cargos em comissão no Poder Executivo do Acre.  

Desse trecho, percebe-se que Rodrigo exerce influência na gestão de 
Gladson Cameli, dando a entender que ele, supostamente, está usando de sua 
influência para galgar favores políticos.  
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Mais que isso, Rodrigo, eventual testa de ferro do Gledson Cameli, 
denota sua influência, mesmo após a deflagração da Op. PTOLOMEU I, em 
que a RIO NEGRO e Gledson foram alvos, dado que os registros acima 
ocorreram em JUN-2022. 
 

 
(imagem 4 – trechos do diálogo entre Rodrigo Manoel e Cícero Furtado). 
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(imagem 5 – trechos do diálogo entre Rodrigo Manoel e Cícero Furtado). 
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Nos trechos acima, fica clara a proximidade entre os interlocutores, 
visto que Cícero Furtado chega a pedir R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) 
emprestado a Rodrigo. Logo em seguida faz um questionamento acerca da 
nomeação de sua esposa, perguntando se há perspectiva de dar certo, e 
Rodrigo responde “O Romulo não chegou ainda”, mais uma vez fica clara a 
influência de Rodrigo Manoel na gestão governamental do Acre. 

Há de se ressaltar que o indivíduo a que Rodrigo fez menção é RÔMULO 
 4 – ex-chefe da Casa 

Civil do Acre e ex-Secretário da Fazenda do Estado do Acre, pessoa de extrema 
confiança do Governador do Estado do Acre, Gladson Cameli. 

 

 
(imagem 6 – trechos do diálogo entre Rodrigo Manoel e Cícero Furtado). 

 

Nesse outro trecho, observa-se Rodrigo afirmando para Cícero que a 
suposta nomeação de sua esposa irá se concretizar, logo em seguida 
escreve “Diretoria”, eventualmente se referindo ao cargo que será direcionado 

 
4 Ficará mais evidente nos diálogos a seguir 
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para Micaelly. Cícero agradece e prossegue afirmando que a referida nomeação 
irá ajudar muito. 

 

 
(imagem 7 – trechos do diálogo entre Rodrigo Manoel e Cícero Furtado). 

 
Dessa vez, Cícero informa a Rodrigo que entregou a documentação de 

Micaelly na Casa Civil e que está aguardando o Donadoni liberar. Provavelmente 
 – Secretário 

de Estado da Casa Civil do Acre. 
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(imagem 8 – trechos do diálogo entre Rodrigo Manoel e Cícero Furtado). 
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Novamente Cícero aparece questionando Rodrigo acerca da nomeação 
de sua esposa, afirmando que até já contratou babá e que, caso não se 
concretize tal nomeação, irá dispensá-la.  

Merece destaque essa última mensagem enviada por Rodrigo, na qual 
ele escreve: “Porque sai caro demais”, tal trecho, supostamente, pode se tratar 
de dispendiosa propina a ser paga para algum servidor público, a fim de 
concretizar a nomeação prometida. 

 

 
(imagem 9 – trechos do diálogo entre Rodrigo Manoel e Cícero Furtado). 
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Em 06/07/2022, Furtado avisa a Rodrigo que falou com Rômulo e 
que ele irá recebê-lo na segunda-feira, supostamente trata-se de assuntos 
relacionados a nomeação de sua esposa. 

 

 
(imagem 10 – trechos do diálogo entre Rodrigo Manoel e Cícero Furtado). 

 

Cinco dias após, em 11/07/2022, Cícero Furtado relata que ainda não 
conseguiu falar com Rômulo Grandidier. 
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(imagem 11 – trechos do diálogo entre Rodrigo Manoel e Cícero Furtado). 

 

Nos diálogos acima, Cícero demonstra estar conformado com o fato de 
não conseguir acesso a Romulo Grandidier ao escrever “Mas tranquilo. Faz 
parte do ‘jogo’”, momentos após parece demonstrar um certo 
descontentamento com Rômulo ao afirmar que não irá mais ligar para ele. 
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(imagem 12 – trechos do diálogo entre Rodrigo Manoel e Cícero Furtado). 

 

Nesse trecho fica ainda mais nítido o descontentamento de Cícero pela 
mora na nomeação de Micaelly, afirmando, inclusive, que não possui mais 
interesse. 

 

2.2. Das conversas com o contato salvo como “Secretario 
Rômulo Grandidier” 556892514163 

 

(e-STJ Fl.10941)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 ju
nt

ad
a 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 0

7/
06

/2
02

3 
?s

 1
8:

29
:1

5 
pe

lo
 u

su
?r

io
: F

RA
NC

O
 D

EY
BS

O
N 

SO
RI

AN
O

 D
E 

AR
AÚ

JO

Documento eletrônico e-Pet nº 7795677 com assinatura eletrônica
Signatário(a):  Pedro Henrique do Monte Miranda CPF: 07577369470
Recebido em 07/06/2023 18:23:49



 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO ESTADO DO ACRE 
BAN/DRPJ/SR/PF/AC 

Rodovia BR 364, Nº 3501, Portal da Amazônia, Rio Branco/AC, CEP 69.915-630 – Telefone (68) 3212-1200. 
 

|RELATÓRIO DE ANÁLISE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA Nº 0008/2023 
 

16/24 

 

 
(imagem 13 – trechos do diálogo entre Rômulo Grandidier e Cícero Furtado). 

 

Como é possível observar na imagem acima, Furtado demonstra 
interesse em se reunir com Grandidier, utilizando-se do nome de Rodrigo para 
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conseguir tal feito, ao escrever: “Obs: Rodrigo da Aquiri Engenharia, sabe 
quem eu sou.”, revelando, mais uma vez, o papel de destaque e influência que 
Rodrigo exerce no Executivo Estadual. 
 

 
(imagem 14 – trechos do diálogo entre Rômulo Grandidier e Cícero Furtado). 
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Após o primeiro contato sem êxito, Cícero insiste em uma nova 
conversa e no dia 12/07/2022 envia uma mensagem de áudio – transcrita de 
forma automática5 – na qual afirma estar chateado com algumas atitudes do 
governo com relação a ele. 
 

 
(imagem 15 – trechos do diálogo entre Rômulo Grandidier e Cícero Furtado). 

 

 
5 Registra-se que houve validação da transcrição automática, a partir do áudio original da 
mensagem encaminhada. 
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No dia subsequente – 13/07/2022 – Cícero Furtado insiste novamente 
em um horário com Grandidier, posteriormente faz uma abordagem a 
respeito do curriculum de sua esposa, supostamente referente a nomeação 
que lhe fora prometido e finaliza escrevendo “Nos ajude, por favor. Grato pela 
sua atenção.” 

A fim de chamar a atenção de Rômulo, haja vista a falta de interação, 
Cícero escreve: “Obs: Se quiser saber quem eu sou... é só perguntar pro 
Rodrigo em qual CPF foi mandado pra Manaus o dinheiro da Murano.”, 
notadamente, referindo-se ao fato da conta da SEVEN ter sido utilizada como 
caminho interposto no branqueamento de capitais oriundo da contratação da 
Construtora Murano com o Estado do Acre. 

 

 
(imagem 16 – trechos do diálogo entre Rômulo Grandidier e Cícero Furtado). 

 

 
(imagem 17 – comprovante de transferência bancária encaminhada por Cícero a Rômulo). 

Do trecho acima é possível inferir que Furtado está tentando passar uma 
espécie de “aviso” para o Chefe do Poder Executivo do Acre, ao escrever 
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“Apenas lembre ao Gladson, que não sou ‘menino’.” Junto com uma 
imagem, como também faz um desabafo: “Cansei de ser humilhado.” 

A imagem encaminhada refere-se a um comprovante de transferência 
eletrônica no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), realizada em 11 
de março, cujo remetente é MURANO CONST..., abreviação de MURANO 
CONSTRUÇÕES, DOC. Nº 461242. 

Buscando trazer mais luzes aos fatos, será apresentado, doravante, o 
extrato detalhado da transação anunciada6: 

Nome Titular Bco Ag Conta Data Número 
Documento 

Valor do 
Lançamento Natureza Saldo Nome Origem 

/Destino Bco Ag Conta 

MURANO  
CONSTRUCOES 
LTDA 

756 5038 1069365 11/03/2020 461242 700.000,00 D 1.612.375,66 
SEVEN CONSTRUCOES 
E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI 

756 5038 1069349 

 
Faz jus a destacamento o pronunciamento de Cícero Furtado, 

descrevendo-se como o CPF utilizado para remessa de capitais da Murano, 
tal afirmação reforça a tese delineada pela equipe de investigação, sobretudo o 
RAPJ nº 14/2022, que traz fortes elementos que tornam possível inferir que 
houve participação ativa de Cícero durante a execução das obras pela 
MURANO, em liame com Rodrigo Manoel. 

Mais que isso, tal relato corrobora de maneira definitiva ao apurado 
nos Relatórios 014/2022-BAN/DRCOR/SR/PF/AC; 018/2022-
BAN/DRCOR/SR/PF/AC; 022/2022-BAN/DRCOR/SR/PF/AC; 035/2022-
BAN/DRCOR/SR/PF/AC; e 059/2022-BAN/DRCOR/SR/PF/AC os quais 
apontam exaustivamente que pessoas físicas e jurídicas vinculadas a Cícero 
Furtado foram utilizadas por ele como ardil para remeter recursos públicos 
desviados, sobremaneira sua genitora. 

Além de evidenciar que Furtado tinha ciência da ilicitude dos 
acontecimentos, sendo conivente com a situação, ou seja, ele não só sabia da 
empreitada criminosa, como também geria obras em face da MURANO, 
contratando, inclusive, funcionários, o que fica caracterizado pelos elementos 
encontrados no pen drive apreendido em sua residência7. 

Vale também destacar aqui os documentos físicos apreendidos na 
residência do alvo, além dos objetos já citados, entre eles, o contrato da SCP 

 
6 002-PF-007112-45 (afastamento judicial do sigilo bancário da MURANO CONSTRUÇÕES e 
demais investigados concedido no âmbito da Op. Ptolomeu I). 
7 Ver RAPJ 014/2023 – BAN/DRPJ/SR/PF/AC. 
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entre a MURANO e a SEVEN8, que veio a suceder a RIO NEGRO, mas que 
desde antes já era uma das pessoas jurídicas protagonista do esquema. 

 
  

 
(imagem 18 – trechos do diálogo entre Rômulo Grandidier e Cícero Furtado). 

 

Cícero segue insistindo em conversar com Rômulo e continua a ser 
ignorado, tem-se, contudo, em 21/10/2022, uma chamada de voz perdida no 
chat, em outras palavras: Rômulo pode ter tentado contactar Cícero por 
chamada de voz. Depois não há registros de novas mensagens enviadas por 
nenhum dos interlocutores. 

 

 
8 RAPJ 015/2023-BAN/DRPJ/SR/PF/AC. 

(e-STJ Fl.10947)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 ju
nt

ad
a 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 0

7/
06

/2
02

3 
?s

 1
8:

29
:1

5 
pe

lo
 u

su
?r

io
: F

RA
NC

O
 D

EY
BS

O
N 

SO
RI

AN
O

 D
E 

AR
AÚ

JO

Documento eletrônico e-Pet nº 7795677 com assinatura eletrônica
Signatário(a):  Pedro Henrique do Monte Miranda CPF: 07577369470
Recebido em 07/06/2023 18:23:49



 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO ESTADO DO ACRE 
BAN/DRPJ/SR/PF/AC 

Rodovia BR 364, Nº 3501, Portal da Amazônia, Rio Branco/AC, CEP 69.915-630 – Telefone (68) 3212-1200. 
 

|RELATÓRIO DE ANÁLISE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA Nº 0008/2023 
 

22/24 

 

2.3. Dos documentos, e-mails e outras mídias 

No tocante a documentos, e-mail e demais mídias, não foram 
encontrados registros relevantes para as investigações, para tanto foram 
realizadas buscas no indexador por palavras-chave como: “Seven”; “Murano”; 
“Rio Negro”; “obras”; “propina”; “esquema”; “Aquiri”; “Rodrigo”; “Neyrander”; 
“Estácio Parente”, “Gladson Cameli”; “Governador”; “Eladio”. 

Noutro giro, observou-se que, conforme histórico de conexões do 
dispositivo objeto desta análise com redes wi-fi (wireless), consta rede com SSID 
de nome “MURANO 5G”, indicativo de que Cícero Furtado já se conectou 
com seu dispositivo smartphone na rede da Construtora Murano ou que, 
melhor dizendo, provavelmente já esteve em sua na sede física. 

 

 

 
(imagem 20 – SSID do wi-fi “MURANO 5G”). 

Por fim, é digno de nota que foram encontrados diversos contatos do 
Governador Gladson Cameli salvos na agenda do smartphone parcialmente 
analisado, evidenciando que há a frequente troca de número e/ou a existência 
de “linhas” concomitantes utilizadas pelo Chefe do Poder Executivo do Acre, 
conforme imagens a seguir: 
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Ressalta-se que, além da mensagem enviada por Cícero a Gladson 
Cameli (figura acima), não há outros registros de mensagens, nem resposta do 
Governador a referida mensagem de Furtado. 

 

3. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, as evidências encontradas sustentam a tese delineada 
pela equipe de investigação de que a SEVEN realmente foi utilizada como 
subterfúgio para passagem de recursos, afã de ocultar os reais 
beneficiários/destinatários finais dos valores e que seu sócio – Cícero Furtado 
tinha ciência do esquema criminoso, o que fica claro e evidente no diálogo 
observado nas imagens 15 e 17. 
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Mais que isso, em seu termo de declaração9, Cícero afirmou que a 
SEVEN fora utilizada como conta de passagem por Rodrigo Manoel, no intuito 
de alterar a verdade dos fatos, não apenas beneficiando a CONSTRUTORA 
RIO NEGRO, mas também ELÁDIO MESSIAS CAMELI JÚNIOR – membro da 
família CAMELI, diretamente ligado ao Governador do Estado do Acre – 
Gladson Cameli. 

Nessa vereda, robustecem-se os fatos de que a empreitada criminosa 
visava à contratação indireta da empresa do irmão do Governador Gladson 
Cameli para execução de obras no Estado do Acre, valendo-se de artifícios e 
interpostas pessoas jurídicas, numa tentativa nítida de ludibriar os órgãos de 
fiscalização e dar um aspecto de legalidade nessas contratações e assim obter 
vantagem indevida por meio do desvio dos recursos públicos. 

 

4. DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Este relatório se limita às diligências solicitadas pela autoridade policial 
e aos dados disponíveis até o presente momento, subtraindo-se 
responsabilidades por questões ou informações não conhecidas que demandem 
complementação e/ou novas solicitações formais por parte da autoridade policial 
a órgãos, entidades, pessoas ou apresentadas por outros meios. 
 
É a informação. 
 
Respeitosamente, 
 

Rio Branco/AC, na data da assinatura eletrônica. 

 
 
 
 
 
 

ROBERTO TALMA OLIVEIRA CAVALCANTE 
Agente de Polícia Federal – 3ª Classe 

BAN/DRPJ/SR/PF/AC 
Matrícula: 22.573 

 
9 Termo de Declarações nº 908308/2023 
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RELATÓRIO DE ANÁLISE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA N° 019/2023 

BAN/DRPJ/SR/PF/AC 

 

 

 

 

Assunto: ANÁLISE DE MATERIAL APREENDIDO – IPHONE NEYRANDER 

Referência: IPL Nº 2021.0040799 - BAN/DRPJ/SR/PF/AC 

 

 

 

 

 

 

 

 

DE: BAN/DRPJ/SR/PF/AC 

PARA: DPF PEDRO DO MONTE 
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1. DADOS DO PROCEDIMENTO 

Nº do Procedimento IPL nº 2021.0040799 - SR/PF/AC 
Tipo de Procedimento Inquérito Policial 
Tipo de Análise Análise de Material Apreendido - Mídia Móvel / Iphone 

Referências 

Ofício 964589/2023-DPF/BRG/MT de 10/03/2023 
SEI nº 08220.001575/2023-61 
LAUDO 221/2023 – SETEC/SR/PF/MT 

Destinatário DPF Pedro Henrique Do Monte Miranda 

Policial (Analista) APF Pedro Francisco Carneiro Carvalho 
 

2. INTRODUÇÃO 

Trata-se o presente documento de análise de mídia móvel apreendida em face 

da deflagração da OPERAÇÂO PTLOMEU III, que executou ordens emanadas do 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA no âmbito do processo 2021/0395487-4 - DF. 

O material a ser explorado, formalizado conforme TERMO DE APREENSÃO 

Nº 962601/2023 em cumprimento ao Mandado de Busca e Apreensão N. 000048/2023-

CPCE (2023/0044310-9 – DF), expedido pela Excelentíssima Senhora Ministra NANCY 

ANDRIGHI, do STJ, no endereço situado no APTO 324, HOTEL ODARA, BARRA DO 

GARÇAS – MT, onde encontrava-se hospedado o investigado NEYRANDER JOSÉ 

PEREIRA (NEYRANDER). 

Neyrander José Pereira 

Nacionalidade: Brasileira  

 

Naturalidade: IPORÃ – GO 

Data de nascimento: 20/12/1973 
Filiação: OSTELINA VIEIRA PEREIRA   
DELCIDES JOSE PEREIRA 
Profissão: Engenheiro 

RG:  

CPF:  

Telefone:
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Engenheiro e preposto da empresa MURANO CONSTRUÇÕES, figura central na execução do 
Contrato 0010/2019, no valor de R$ 24.000.000,00, estabelecido com a SEINFRA/AC. Durante 
as investigações restou comprovado que Neyrander Jose foi o preposto indicado pela 
MURANO, constante na Sociedade em Conta de Participação (SCP) celebrada com a 
Construtora Rio Negro, de propriedade de Gledson Cameli (irmão do Governador).  
Auditoria realizada pela CGU aponta uma série de ilicitudes ocorridas tanto na fase de 
contratação da MURANO quanto posteriormente, na execução dos serviços objeto do referido 
contrato. 

 
 

3. CONTEXTUALIZAÇÃO DE NEYRANDER 

Para atuar no Estado do Acre, a MURANO firma parceria em forma de 

Sociedade em Conta de Participação (SCP) com a Construtora RIO NEGRO, de Gledson 

Cameli. Para operacionalizar o contrato firmado com o Estado – Contrato 010/2019 

(SEINFRA x MURANO) – a MURANO e a RIO NEGRO nomeiam como representantes 

legais da sociedade firmada os senhores  

(e-STJ Fl.10954)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 ju
nt

ad
a 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 0

7/
06

/2
02

3 
?s

 1
8:

29
:1

5 
pe

lo
 u

su
?r

io
: F

RA
NC

O
 D

EY
BS

O
N 

SO
RI

AN
O

 D
E 

AR
AÚ

JO

Documento eletrônico e-Pet nº 7795677 com assinatura eletrônica
Signatário(a):  Pedro Henrique do Monte Miranda CPF: 07577369470
Recebido em 07/06/2023 18:23:49



 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO ACRE 

BAN/DRPJ/SR/PF/AC 

|RELATÓRIO DE ANÁLISE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 019/2023 

 

5/82 

 

(i) Neyrander José Pereira (NEYRANDER), para defender os interesses da 

MURANO; e  

(ii) Rodrigo Manoel Oliveira de Souza (RODRIGO MANOEL), defensor dos 

interesses da RIO NEGRO.  

Além da defesa dos interesses das respectivas empresas no projeto, foram-lhes 

outorgados – a NEYRANDER e RODRIGO MANOEL – amplos poderes de 

movimentação da conta bancária aberta exclusivamente para gerir os recursos financeiros 

no estado do Acre. 

A seguir, seguem trechos do contrato de SCP corroborando tais afirmações 

(destaques não constantes do original): 

 
Figura 1: Trecho do Contrato de SCP firmado entre a MURANO e a RIO NEGRO. Fonte: RAPJ 014/2022 - 

BAN/DRCOR/SR/PF/AC. 
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Conforme detalhado no Caso SIMBA-PF–002–007112-45, a empresa 

MURANO passou a operar sua movimentação financeira no Acre (recebimentos e 

repasses), exclusivamente a partir da conta bancária abaixo especificada, com clara 

finalidade de segregar a movimentação da empresa oriunda dos pagamentos no Acre 

daqueles realizados em outros locais do Brasil. 

 

Resta esclarecer que a empresa MURANO não possui histórico pregresso de 

negócios no estado do Acre, nunca antes tendo realizado qualquer empreendimento no 

ente federativo. Ao mesmo tempo, NEYRANDER, o único representante da MURANO 

para gerir o projeto iniciado no estado, residia em Brasília, apenas realizando viagens 

periódicas a Rio Branco/AC para tratar dos assuntos da MURANO quanto ao Contrato 

SEINFRA 010/2019. 

Por outro lado, RODRIGO MANOEL, oriundo de Manaus/AM (cidade de GLEDSON 

CAMELI, irmão do Governador do Acre), de fato fixou residência em Rio Branco/AC e 

se encarregou de ser o principal gestor do projeto no Estado.  

Assim, apesar de NEYRANDER e RODRIGO MANOEL estarem equiparados em 

termos de representação das empresas, o papel de gestor de fato e tomador de decisões 

em última instância na execução do Contrato SEINFRA 010/2019 era de RODRIGO 

MANOEL, “testa-de-ferro” de GLEDSON CAMELI, fato já amplamente explorado nesta 

investigação e que ficará evidente mais adiante, em outras evidências trazidas neste 

relatório. 

 

4. DOS ELEMENTOS DE PROVA ENCONTRADOS NO DISPOSITIVO 

4.1. Conversa de WhatsApp com interlocutor denominado ““MAMAE”” 

O diálogo é registrado segundo os seguintes parâmetros do sistema de extração de dados, 

com garantia de sua integridade: 
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Nessa conversa, apenas uma pequena troca de mensagens se revela de interesse 

investigativo. No dia 24/08/2019, a mãe de NEYRANDER (doravante denominada 

“MAMAE”, tal como registro do aparelho telefônico), entra em contato. Porém no 

momento em que envia a primeira mensagem, NEYRANDER se diz em reunião e que 

mais tarde retornaria a ligação. 

No mesmo dia, mas algumas horas depois, NEYRANDER envia mensagens a 

“MAMAE”, relatando que estava em reunião:  

“Acabei agora. Estava com o governador” (NEYRANDER, 24/08/2019) 

Em seguida, sua mãe apenas responde “Hummmm que chique”, e o diálogo 

desse dia não possui mais registros. 

Em 28/08/2019, quatro dias depois da troca de mensagens relatada acima, a mãe 

de NEYRANDER pergunta “Que dia vc vai pra casa?”, e NEYRANDER responde 

“sexta” (30/08/2019). Abaixo, reprodução integral dos diálogos: 
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Do diálogo acima, duas informações são de extrema relevância: 

1. NEYRANDER estava viajando, representando a empresa MURANO em Rio 

Branco/AC; e 

2. NEYRANDER esteve em uma reunião com o governador no dia 24/08/2019. 

 

De acordo com os dados de localização constantes do aparelho celular de 

NEYRANDER, há um registro de acesso a rede wireless da companhia aérea GOL 

(“gogoinflight”), no dia 20/08/2019, conforme discriminado abaixo na tela do sistema: 

 
Ainda, de acordo com dados restritos de passagens aéreas, franqueado o acesso 

à Polícia Federal, de fato NEYRANDER viajou para a cidade de RIO BRANCO/AC no 

dia 20/08/2019, conforme indicativos dos passageiros a bordo do voo G3 2046 (BSB-

RBR): 
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De acordo com as mensagens de WhatsApp expostas, em diálogo com sua mãe, 

NEYRANDER só retornaria a Brasília na sexta-feira, dia 30/08/2019. 

Conclui-se: 

(i) NEYRANDER viaja para RIO BRANCO/AC no dia 20/08/2019; 

 
(ii) NEYRANDER realiza reunião presencial com o governador (GLADSON 

CAMELI) no dia 24/08/2019; 
 

(iii) NEYRANDER somente retorna a de viagem no dia 30/08/2019. 

 

Cotejando as informações dos eventos acima com as transações financeiras 

efetivadas pelos investigados de interesse no período, observou-se que: 

(iv) Logo após a reunião mencionada por NEYRANDER, o Estado do Acre efetiva 
pagamento de R$ 2.123.099,71 (dois milhões, cento e vinte e três mil, noventa 
e nove reais e setenta e um centavos) à empresa MURANO, em 30/08/2019, 
mesmo dia em que NEYRANDER retorna de viagem de Rio Branco para 
Brasília; 
 

(v) No mesmo dia, 30/08/2019, a MURANO transfere R$ 792.031,00 para a 
Construtora RIO NEGRO, do irmão do Governador, GLEDSON CAMELI; 
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(vi) Ainda em 30/08/2019, a MURANO também transfere R$ 45.000,00 à 
empresa SEVEN CONSTRUÇÕES, de CÍCERO FURTADO; 
 

(vii) A construtora RIO NEGRO remete à conta pessoal de GLEDSON CAMELI 
a importância de R$ 82.600,00 em 30/08/2019. 

 

A sucessão de eventos demonstra a provável existência de algum ajuste 

realizado entre a MURANO e o Governador do Acre, implicando o subsequente 

pagamento do Estado à empresa e desta para a RIO NEGRO e SEVEN. 

Importante rememorar que a empresa RIO NEGRO efetuou o pagamento de 

diversas parcelas do apartamento de luxo Alameda Jardins (Unidade AJ262A), situado 

em São Paulo, adquirido pelo Governador GLADSON CAMELI, assim como o 

pagamento de diversos boletos bancários referentes a financiamentos de automóveis de 

luxo também adquiridos pelo Governador1. 

Assim, as evidências expostas convergem frontalmente à hipótese de ajuste 

realizado entre o Governador GLADSON CAMELI, seu irmão, GLEDSON CAMELI, e 

a empresa MURANO para que se efetivasse o pagamento do dia 30/08/2019, oriundo do 

Contrato SEINFRA 010/2019. Em contrapartida, é provável que parte dos valores 

retornassem ao Governador por intermédio de pagamento de boletos bancários ou 

depósitos em espécie, mecanismos amplamente utilizados pela ORCRIM para reintegrar 

os valores financeiros oriundos dos pagamentos do estado a contratos específicos. 

Ademais, reforça a tese a Nota Técnica Nº.858/2022/NAE-AC/ACRE da 

Controladoria Geral da União – CGU, apontando diversas irregularidades, tanto na fase 

pré-contratual quanto na executória do aludido contrato, celebrado a partir de 

procedimento de adesão (carona) da SEINFRA/AC à Ata de Registro de Preços do 

Instituto Federal Goiano - IFG. Uma das conclusões da Nota é a execução do contrato 

com escopo amplo e genérico, caracterizado como contrato “guarda-chuva”, em que 

 
1 Para detalhes dos pagamentos do apartamento e de alguns automóveis, ver RAPJ 035/2022 – 
BAN/DRCOR/SR/PF/AC. 
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64,4% do valor gasto corresponderia a obras viárias que não poderiam ser enquadradas 

como manutenção predial2. 

Para facilitar a visualização dos vínculos com os eventos relatados a partir da 

reunião do dia 24/08/2019, apresenta-se o seguinte diagrama:

 
2 Nota Técnica Nº.858/2022/NAE-AC/ACRE, pg. 4. 
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Nos dias seguintes ao pagamento recebido pela MURANO, NEYRANDER 

recebe o maior volume de recursos detectados em sua conta bancária no período dos 

dados afastados: 

 

Observando-se a remuneração mensal paga pela MURANO a NEYRANDER, 

chama atenção o fato de o investigado ter recebido seu maior retorno financeiro da 

empresa exatamente após o ajuste realizado com o Governador. Tendo sido a reunião no 

dia 24/08/2019 e os pagamentos à empresa MURANO em 30/08/2019, NEYRANDER 

recebe seus proventos nos dias úteis seguintes, ficando computados no mês de setembro, 

mas referentes ao mês de agosto. O fato é exposto no gráfico abaixo (destaque em verde 

para a remuneração de NEYRANDER que se seguiu logo após a reunião com o 

Governador): 

 

 

0

5000

10000

15000

20000

25000

30000

35000

40000

45000

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
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Repasses da MURANO para NEYRANDER em setembro/2019, provavelmente 

oriundos dos recursos recebidos do Estado em 30/08/2019, contemporâneos à reunião do 

dia 24/08/2019: 

 

Em relação à totalidade dos recebimentos da empresa MURANO oriundos 

do Contrato 010/2019 – SEINFRA pagos pela Diretoria de Obras e 

Acompanhamento do Estado do Acre3, especificamente para o ano de 2019, de maneira 

coincidente, o maior repasse financeiro observado foi realizado após a reunião do dia 

24/08/2019 com o Governador, em que estavam presentes NEYRANDER e, 

provavelmente, RODRIGO MANOEL. 

O gráfico seguinte evidencia todos os pagamentos, no ano de 2019, aglutinados 

por mês, do contrato 010/2019 – SEINFRA / MURANO. O mês de agosto, em razão do 

pagamento do dia 30/08/2019 pela Secretaria de Obras e Acompanhamento, foi o que 

mais recebeu recursos: 

 
3 Conforme titularidade dos repasses observados no afastamento de sigilo bancário da empresa. Caso 
SIMBA-PF 007112-45. 

(e-STJ Fl.10965)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 ju
nt

ad
a 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 0

7/
06

/2
02

3 
?s

 1
8:

29
:1

5 
pe

lo
 u

su
?r

io
: F

RA
NC

O
 D

EY
BS

O
N 

SO
RI

AN
O

 D
E 

AR
AÚ

JO

Documento eletrônico e-Pet nº 7795677 com assinatura eletrônica
Signatário(a):  Pedro Henrique do Monte Miranda CPF: 07577369470
Recebido em 07/06/2023 18:23:49



 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO ACRE 

BAN/DRPJ/SR/PF/AC 

|RELATÓRIO DE ANÁLISE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 019/2023 

 

16/82 

 

 

Importante frisar que desde o início da contratação, em maio/2019, o maior 

repasse do Estado para a empresa MURANO se deu poucos dias após NEYRANDER 

declarar ter tido uma reunião com o Governador.  

Em relação ao “testa-de-ferro” de GLEDSON CAMELI, diante de todo o 

contexto investigativo, dos fatos narrados e em face da ampla gama de evidências que 

corroboram RODRIGO MANOEL como principal gestor, legítimo procurador do 

contrato de SCP e responsável pela execução do Contrato 010/2019 celebrado entre o 

Acre e a MURANO, existe uma probabilidade quase certa de também ter participado da 

referida reunião do dia 24/08/2019 com o Governador, junto com NEYRANDER. 

Outra constatação é a utilização da empresa SEVEN na lavagem do dinheiro, 

cuja posição em instância intermediária possui como finalidade única dissimular a 

origem e destino dos recursos transitados entre o estado do Acre e pessoas ligadas à 

empresa RIO NEGRO, como GLEDSON CAMELI e RODRIGO MANOEL.  

-

463.868,41 

1.904.675,36 

2.470.906,80 

58.806,20 

1.327.968,32 

-

2.144.249,41 

Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

Pagamentos do Estado do Acre à MURANO em 2019

Ref. Contrato 010/2019 - SEINFRA
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Em documentos apreendidos na residência de CÍCERO FURTADO, foram 

encontrados extratos bancários4 que evidenciam transferências da SEVEN a GLEDSON 

CAMELI e a RODRIGO MANOEL, através de repasses às empresas RIO NEGRO, 

STYLISH COMERCIO VAREJISTA e AQUIRI ENGENHARIA (MARIE 

CONSTRUÇÕES). Também há transferências, nos mesmos extratos, para 

NEYRANDER, conforme demonstrado a seguir: 

Figura 2: Trecho de Extrato Bancário da SEVEN CONSTRUÇÕES. Transferência em favor de NEYRANDER. 

 

Nesse ponto, cabe citar diálogo encontrado no iphone de NEYRANDER cujo 

interlocutor é um funcionário (ROBSON MURANO) do setor administrativo-financeiro 

da empresa MURANO. A troca de mensagens se resume a encontrar um CNPJ situado 

no estado do Acre para que seja emitida nota fiscal em nome da MURANO.  

 
4 Análise posterior, quando disponíveis os dados do afastamento bancário, poderá detalhar os fluxos. 
Por ora, baseia-se em alguns extratos bancários impressos, encontrados em cumprimento de mandado 
de busca.  
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ROBSON MURANO: Eu vou ver lá, 
NEYRANDER, mas acho que a MURANO 

não tem CNPJ de filial lá no Acre, 

entendeu? A gente tem só uma 
inscrição imobiliária na Prefeitura. 
Então precisaria de um CNPJ pra enviar, 

CNPJ da RIO NEGRO ou de algum outro 
CNPJ lá, entendeu? 

NEYRANDER: Dá certo, então. Se quiser 
pegar o CNPJ da RIO NEGRO eu já te 

passo. 

ANEXO: Nota fiscal emitida pela 
MURANO tendo como prestadora 
de serviços a empresa SEVEN 
CONSTRUÇÕES (R FURTADO DA 
ROCHA), contendo o CNPJ desta 
empresa. 
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Figura 3:Nota Fiscal emitida pela MURANO (tomadora) para a SEVEN (prestadora de serviço). NEYRANDER envia 
para ROBSON para que tenha acesso ao CNPJ da SEVEN, servindo este para substituir o CNPJ da RIO NEGRO, 
como forma de ocultação desta empresa na transação desejada. 

 

SEVEN CONSTRUÇÕES 
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ROBSON MURANO declara que a empresa MURANO não possui filial no 

estado do Acre, sendo impossível que a referida nota em discussão seja emitida em nome 

da empresa, então solicita a NEYRANDER um CNPJ fixado no Acre para que seja 

emitida a nota. Deve-se dividir a resposta de NEYRANDER em dois momentos: 

(i) NEYRANDER sugere que seja emitida a referida nota fiscal em nome da 

empresa RIO NEGRO, de GLEDSON CAMELI, afinal a RIO NEGRO é sócia 

da MURANO; 

(ii) NEYRANDER solicita que a emissão seja realizada no CNPJ da empresa 

SEVEN, de CÍCERO FURTADO. 

O que se concretiza é a segunda opção, restando claro que a SEVEN serve aos 

interesses da RIO NEGRO como instância intermediária nas relações econômico-

financeiras titularizadas, em verdade, pela empresa do irmão do Governador. Agindo 

nessa qualidade, a SEVEN dificulta, deliberadamente, a identificação dos agentes 

econômicos por trás das transações, em um típico comportamento de lavagem de capitais. 

Fica claro, pois, que a segunda resposta de NEYRANDER, ao direcionar que a 

emissão da nota fiscal fosse realizada em nome da empresa SEVEN, foi orientada 

provavelmente por RODRIGO MANOEL, cuja finalidade seria desvincular o nome “RIO 

NEGRO” das movimentações financeiras e registros fiscais, dificultando o 

monitoramento por parte dos órgãos de controle.  

O esquema utilizando a SEVEN para dissimular o “caminho do dinheiro” é 

exposto no gráfico a seguir: 
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justifica 

“Dissim
ulação: disfarçar a origem

 ilícita e dificultar 
a reconstrução pelas agências estatais de controle 
e repressão da trilha de papel (paper trail)”.  

CALLEGARI, André Luís. W
EBER, Ariel Barazzetti. 

Lavagem
 de dinheiro. São Paulo: Editora Atlas S.A. - 

2014. p. 23. 
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Cabe, ainda, citar palavras de CÍCERO FURTADO endereçadas ao Secretário 

de Fazenda à época, ROMULO GRANDIDIER, no sentido da troca de favores dentro da 

máquina administrativa estatal, em que CÍCERO pleiteia cargo comissionado para sua 

esposa ao Secretário, argumentando que sua empresa é utilizada para enviar recursos 

financeiros para Manaus/AM, em clara referência à dissimulação financeira deliberada 

que realizava em favor da empresa RIO NEGRO, de GLEDSON CAMELI. Novamente 

o papel de RODRIGO MANOEL aparece como um interlocutor de GLEDSON CAMELI.  

O diálogo foi encontrado no dispositivo celular de CÍCERO, em tratativas 

mantidas com RÔMULO GRANDIDIER e RODRIGO MANOEL, fato explorado no 

RAPJ 008/2023 – BAN/DRPJ/SR/PF/AC. Vejamos o trecho principal da conversa com 

o Secretário de Fazenda: 

CÍCERO FURTADO:   

“Obs: se quiser saber quem eu sou... é só perguntar pro Rodrigo em qual CPF foi 

mandado para Manaus o dinheiro da Murano.” 
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Portanto, o repasse observado no dia 30/08/2019, da MURANO para a SEVEN 

(R$ 45.000,00), pode ter sido destinado, ao fim da cadeia de transferências (total ou 

parcialmente), para alguma conta bancária vinculada a RODRIGO MANOEL ou 

NEYRANDER. A hipótese fica pendente de confirmação e deve ser elucidada com a 

análise dos dados bancários da empresa SEVEN, quando disponíveis as informações 

financeiras referentes à quebra de seu sigilo. 
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4.2. WhatsApp Group – MURANO ACRE 

 

Em grupo denominado MURANO ACRE, há a troca de informações referentes 

aos principais trabalhadores responsáveis pela execução do Contrato SEINFRA 

010/2019. Dentre eles, encontram-se NEYRANDER e RODRIGO MANOEL como 

principais “chefes” a quem os outros participantes se dirigem. Além disso, é possível 

perceber a proeminência de RODRIGO MANOEL como decisor em última instância 

e principal responsável das obras executadas no estado do Acre. Os trechos de 

mensagens abaixo deixam evidente a afirmação, quando é possível observar RODRIGO 

MANOEL – registrado na conversa como Rodrigo Acre 

– sempre enviando mensagens em tom mandatório: 
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RUDILEI também é investigado neste inquérito. Além de estar envolvido no 

pagamento da BMW X4 adquirida pelo Governador em dezembro/20205, utiliza-se da 

empresa ATLAS CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO para, supostamente, fraudar licitações 

e desviar verbas públicas oriundas dos pagamentos pela execução de contratos da empresa 

com o Poder Público do estado acreano. A partir do ano de 2019 até 2023, a empresa 

ATLAS, no acumulado, foi a pessoa jurídica contratada no ramo de construção civil com 

o maior volume de recursos oriundos do Acre. Além disso, mais de 90% de todo o 

relacionamento da empresa com o Poder Executivo estadual se deu na gestão do 

governador GLADSON CAMELI6. 

Mensagens do Grupo entre o dia 24/08/2019 e 30/08/2019 

De acordo com evidências expostas na conversa entre NEYRANDER e 

“MAMAE”, NEYRANDER se reúne com GLADSON CAMELI no dia 24/08/2019. Na 

mesma semana, em 30/08/2019, a MURANO recebe seu maior crédito oriundo da 

Secretaria de Obras Públicas e Acompanhamento do estado do Acre, em razão do 

Contrato SEINFRA 10/2019. Ainda no mesmo dia, a MURANO transfere para a RIO 

NEGRO e para a SEVEN parcelas dessa vultosa quantia recebida. 

Diante desse contexto, foram observadas mensagens trocadas no grupo 

MURANO ACRE a fim de coletar possíveis informações que poderia fazer alusão aos 

assuntos ou a pessoas que compareceram à suposta reunião do dia 24/08, assim como 

indícios dos eventos que a ela se sucederam. 

 
5 Fato detalhadamente narrado e com evidências robustas no RAPJ 069/2022 – BAN/DRCOR/SR/PF/AC. 
6 Ver RAPJ 069/2022 – BAN/SR/PF/AC. 
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A primeira mensagem registrada no grupo em 24/08/2019 (sábado) é de 

RODRIGO MANOEL, o qual indaga, em tom de pressa, quem teria a chave do escritório 

da MURANO, dando a entender que precisaria acessá-lo urgentemente. Além disso, 

afirma a um dos empregados da empresa – o que abre o escritório para RODRIGO – que 

um engenheiro da SEINFRA iria procurá-lo, naquele mesmo dia em que ocorreu a suposta 

reunião com o Governador, no escritório. Vejamos: 
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Diante do exposto, há uma coincidência de fatos não usual: no mesmo dia em 

que há a suposta reunião com o Governador, RODRIGO MANOEL quer acessar o 

escritório da MURANO logo pela manhã no sábado (conforme horário na troca de 

mensagens) e, ao mesmo tempo, informa a um dos funcionários que um engenheiro da 

SEINFRA, chamado por RODRIGO de “JOTA”, iria ao mesmo escritório, naquele dia, 

procura-lo. “JOTA” possivelmente se refere a JOAO WALLAS LIMA DE JESUS, fiscal 

da SEINFRA e investigado neste inquérito. Abaixo, descrição breve de seu envolvimento 

no contexto investigativo: 

Fiscal da obra no CIESP e no Parque de 
Exposições. A Análise realizada pela CGU 
constatou que João Wallas efetuou medição 
dos serviços, mesmo com terceirização 
irregular e com possível superfaturamento. 
Além disso, autorizou a execução de serviços 
na Arena Acreana em desacordo com o escopo 
do contrato. As obras em questão decorreram 
do Contrato nº 10/2019 firmado entre a 
SEINFRA e a empresa Murano Construções, 
com participação da Construtora Rio Negro 
como sócia oculta. Salienta-se que a referida 
construtora possui como responsável Gledson 
de Lima Cameli, irmão do Governador do 
Estado do Acre.  

No dia 28/09/2019 (logo após a referida reunião) começa uma discussão no 

grupo acerca de uma reforma urgente a ser realizada no mastro de uma bandeira existente 

no estado. Apesar de não ser um serviço dentro do escopo do objeto do contrato 

(“manutenção predial preventiva e corretiva”), RODRIGO MANOEL mobiliza a empresa 

MURANO para que realize o serviço em poucos dias. No grupo, é exposta a Ordem de 

Serviço 015/2019 referente ao contrato SEINFRA 10/2019 para a reparação do mastro, 

em que um dos fiscais seria JOAO WALLAS, tal como exposto a seguir: 
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Frise-se que em nenhum momento anterior no grupo de mensagens havia 

qualquer tipo de assunto referente ao serviço de reparação de mastro de bandeira. Ao que 

tudo indica, a demanda teria sido criada de forma urgente em momento próximo ao 

dia 28/08/2019, mobilizando toda a equipe para atendê-la, de modo que no dia 

30/08/2019, GLAYTON PINHEIRO REGO (engenheiro e outro investigado que 

futuramente viria a se tornar fiscal de obras dos contratos do estado, nomeado em 

cargo comissionado na Secretaria de Saúde) envia fotografia no grupo da MURANO 

relatando que no dia anterior, às 23 horas a equipe estava finalizando o referido 

reparo do mastro da bandeira. A mensagem é enviada no dia 30/08/2019: 

 

 

No dia seguinte, 31/08/2019, é enviado no grupo fotografia do mastro da bandeira 

aparentemente finalizado. RODRIGO MANOEL, em posição de liderança, elogia o 

trabalho da equipe: 
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Outra demanda que surgiu repentinamente foi relatada no grupo por 

RODRIGO MANOEL no dia 29/08/2019, dia anterior à liberação dos R$ 2,123 

milhões do estado à MURANO.  O serviço é referente a uma pequena reforma no 
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escritório do Governador, com fotografias do local enviadas por RODRIGO 

MANOEL e provavelmente tiradas por ele naquele momento. 
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Posteriormente, RODRIGO MANOEL deixa claro que ainda não havia 

ordem de serviço para a demanda, ou seja, muito provavelmente foi realizado um 

acerto entre ele e o Governador e posteriormente seriam realizados os trâmites 

formais, sendo mais um indicativo de que RODRIGO MANOEL de fato se reuniu 

com o Governador a fim de ajustar os termos do pagamento que seria realizado no 

dia 30/08/2019, o qual culminaria com repasses à RIO NEGRO, AQUIRI e SEVEN, tal 

como já demonstrado. 

RODRIGO MANOEL segue cobrando severamente seus funcionários acerca 

dos reparos a serem executados no escritório do Governador: 
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Diante de todo o exposto, são vastas as evidências corroborando a tese de 

proeminência e liderança de RODRIGO MANOEL sobre a execução do Contrato 

SEINFRA 10/2019, a cargo da contratada MURANO CONSTRUÇÕES. 

Ademais, cabe citar que RODRIGO MANOEL, além de procurador da 

MURANO é também procurador da empresa RIO NEGRO, de GLEDSON CAMELI, 

irmão do Governador. O fato vai ao encontro da hipótese de utilização da empresa 

MURANO para contratar indiretamente, sem processo licitatório (através de adesão), a 

empresa de GLEDSON CAMELI. 
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A partir das duas demandas que surgiram repentinamente entre o dia 24/08 

e o dia 30/08 estão a reparação do mastro da bandeira e a reforma do escritório do 

Governador. Duas inferências podem ser realizadas a partir da observação dos fatos em 

cotejo com os fluxos financeiros e relações interpessoais: 

(i) A O.S. Nº. 15/2019, referente à reforma do mastro, com responsabilidade de 

fiscalização de JOAO WALLAS (engenheiro da SEINFRA que vai ao escritório 

da MURANO no dia 24/08), pode ter sido a maneira formal de justificar, parcial 

ou totalmente, o vultoso pagamento efetuado em 30/08/2019 pelo Estado à 

empresa MURANO; 

 

(ii) A ordem de serviço referente à pequena reforma no escritório do Governador foi 

relatada pelo próprio RODRIGO MANOEL no dia 29/08/2019, sendo 

imediatamente anterior, portanto, ao pagamento do dia 30/08. As fotografias 

enviadas pelo próprio RODRIGO no grupo MURANO ACRE, assim como a 

ordem de serviço inexistente naquele momento sobre a demanda, sugerem 

um encontro entre o procurador da MURANO (e da RIO NEGRO) – 

preposto de GLEDSON CAMELI – e o Governador imediatamente antes da 

liberação dos recursos do dia 30/08/2019. 
Figura 4: Fotografia de 03/08/2019 mostra relação de proximidade mantida entre RODRIGO 

MANOEL (meio) e GLEDSON CAMELI (frente). Fonte: RAPJ 090/2022 - BAN/DRPJ/SR/PF/AC. 
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Ademais, o RAPJ 090/2022 – BAN/DRPJ/SR/PF/AC expõe evidências cabais 

da prestação de contas de RODRIGO MANOEL a GLEDSON CAMELI das obras 

efetuadas pela contratada MURANO no estado do Acre, em função do Contrato 

SEINFRA 010/2019. Vejamos algumas das evidências relatadas no referido documento: 
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4.3. Memorando 312/2021/SESACRE-DTI: solicitação de mudança de fonte de 
recurso para o Contrato SESACRE 839/2021 

No celular de NEYRANDER foi encontrado documento interno da Secretaria de 

Saúde do Estado do Acre - SESACRE, do qual pode-se extrair os seguintes fatos 

suspeitos: 

(i) Trata-se de documento de tramitação exclusivamente interna da Administração 

Pública (memorando), não cabendo dar conhecimento ao empresário contratado 

sobre o conteúdo da comunicação; 

 

(ii) O destinatário é DANIEL BRAGA DA ROCHA, irmão de EDUARDO BRAGA 

DA ROCHA (principal assessor e operador financeiro de GLADSON CAMELI). 

DANIEL é investigado por supostamente facilitar contratações em Secretarias do 

Estado para possíveis empresas participantes dos esquemas de desvios 

arquitetados pela ORCRIM investigada, notadamente as empresas AQUIRI 

(sucessora da MURANO nas contratações) e SEVEN; 

 

(iii) O conteúdo do memorando trata de realocação de fonte de recursos para 

atender contrato firmado com a MURANO. O teor do documento versa sobre 

justificativas para se alterar a fonte pagadora do contrato firmado, haja vista a 

exaustão dos recursos financeiros na fonte originária de alocação. O objetivo, para 

além de qualquer necessidade alegada, seria não restarem prejudicados os 

adimplementos financeiros provenientes da execução do contrato pela 

MURANO; 

Sobre os vínculos entre o destinatário do memorando e a empresa MURANO, 

DANIEL BRAGA DA ROCHA é irmão de EDUARDO BRAGA, o qual, além de “braço-

direito” do Governador, mantém relacionamento de proximidade com RODRIGO 

MANOEL, conforme demonstra fotografia abaixo7: 

 
7 Outras relações entre DANIEL BRAGA e os contratos com empresas investigadas, notadamente AQUIRI 
e SEVEN, podem ser conferidas na IPJ BAN-DRCOR-SR-PF-AC 018.2022. 
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O RAPJ 069/2022 – BAN/DRCOR/SR/PF/AC explora a atividade de DANIEL 

BRAGA no setor público do Estado do Acre e sua atuação em contratos de empresas 

investigadas. Abaixo, a tabela sintetiza algumas contratações da empresa ATLAS e a 

atividade de DANIEL BRAGA como Diretor em diferentes secretarias, contratando e 

pegando “carona” no próprio contrato: 

 

O envolvimento de DANIEL BRAGA como instrumento utilizado em 

contratações e “caronas” é sintetizado no seguinte gráfico8: 

 
8 IPJ 018/2022 – BAN/DRCOR/SR/PF/AC. 
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A seguir, reproduz-se o Memorando 312/2021/SESACRE-DTI, encontrado no 

iphone de NEYRANDER: 
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Figura 5: Memorando 312/2021/SESACRE-DTI (Parte 1). Enviado do Chefe da DTI diretamente para NEYRANDER, via whatsapp. 

 
 

Figura 6: Memorando 312/2021/SESACRE-DTI (Parte 2 - assinatura eeltrônica). Enviado do Chefe da DTI diretamente para NEYRANDER, via whatsapp 

 

O mesmo documento enviado pelo Chefe de Departamento (responsável 

técnico) ao Diretor de Administração DANIEL BRAGA, foi também enviado ao 

procurador da empresa contratada (NEYRANDER, representante da MURANO). Indaga-

se por que teria sido esse documento de requerimento de alteração de fonte de recursos, 

de tramitação exclusivamente interna, enviado também ao contratado?  
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O envio foi realizado após encontro presencial de PAULO SERGIO LIMA 

CAVALCANTE (Chefe de Departamento na SESACRE, responsável técnico pelo 

contrato) com NEYRANDER, conforme diálogo abaixo: 

 

Em relação ao contrato firmado, observam-se indícios flagrantes de 

irregularidades em sua contratação. Abaixo são evidenciados os dados básicos do 

contrato, inclusive seu objeto. Em seguida, serão expostos algumas irregularidades 

detectadas. 

MEMORANDO 

312/2021/SESACRE-DTI 

(e-STJ Fl.10998)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49
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Devido à especificidade do objeto, não há qualquer possibilidade de 

execução pela empresa MURANO. O fato é atestado pela própria Comissão de 

Licitação, quando indagada por outros licitantes através de recursos administrativos. 

Além disso, a própria MURANO solicita à Comissão, na fase interna do 

procedimento, que exclua as exigências técnicas para que possa participar do 

certame. 

A Comissão de Licitação é clara ao declarar que: 

“Analisando todos os pontos levantados pela recorrente (MURANO) podemos observar 

que esta tenta descaracterizar o objeto ora pretendido com claro intuito de se fazer 

participar do certame” 

 “Em pesquisa no endereço eletrônico da recorrente (MURANO), não conseguimos 

identificar a sua expertise na produção e manutenção de Datacenter Modular 

Outdoor pré-fabricado (DCMS-0), diferentemente das diversas empresas que 

conseguimos identificar suas experiências (...)”  

(e-STJ Fl.10999)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49
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Vejamos trecho do documento público da Comissão de Licitação, que exala as 

respostas aos questionamentos:: 

 

Diante do impasse, a MURANO firmou Termo de Compromisso de 

Constituição de Consórcio com outras duas empresas, ambas de Brasília. Segundo 

as regras editalícias, haveria a possibilidade de participação de consórcio, desde que 

este fosse constituído até a assinatura do contrato. Porém, não há qualquer menção 

ao consórcio no Contrato SESACRE 839/2021, firmado diretamente com a empresa 

MURANO, que seria, segundo a própria Comissão de Licitação, desclassificada 

sumariamente por não atender os requisitos de qualificação técnica básicos exigidos. 

Ademais, em toda a documentação existente sobre o pregão e a contratação, não 

há qualquer documento que remeta à constituição do consórcio mencionado, o qual, 

(e-STJ Fl.11000)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49
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em tese, teria habilitado a empresa MURANO a participar e se consagrar vencedora da 

licitação, sem o qual não haveria a menor possibilidade de a contratação ter sido 

realizada. Ainda, sendo a empresa MURANO a líder do suposto consórcio, conforme 

regras editalícias deveria essa empresa obter, no mínimo, 40% da capacidade 

técnica exigida para a participação no certame. Fato é que não há qualquer 

certificação técnica apresentada pela MURANO para preencher os requisitos 

exigidos, implicando que, ainda que o consórcio tivesse de fato sido constituído, restaria 

desclassificado por incapacidade técnica. Vejamos o que versam as regras editalícias 

acerca da participação de consórcio no certame em apreço: 

  

(e-STJ Fl.11001)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49
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Apesar de o item 22, subitem 22.1, alínea (h) ser expresso em relação à 

obrigatoriedade da constituição e registro do consórcio ANTES da celebração do 

contrato, não há a formalização do termo e sequer menção ao consórcio no contrato 

celebrado, o qual é firmado única e exclusivamente com a empresa MURANO.  

(e-STJ Fl.11002)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49
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Vejamos trecho do Contrato SESACRE 839/2021 (Pregão Eletrônico 171/2021 

– CEL 01)9, firmado em 10.11.2021: 

 

 
9 O Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio que justifica a qualificação da empresa 
MURANO é firmado entre as empresas MURANO CONSTRUÇÕES, MURANO SERVIÇOS EM TECNOLOGIA 
LTDA e FLASHX CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, todas com sede na cidade de Brasília/DF. 
Apesar de ser citado nos documentos do pregão, não é publicado. 

(e-STJ Fl.11003)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49
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Frise-se que em todo o texto do contrato não há qualquer menção ao suposto 

consórcio. Ora, se a constituição do consórcio é requisito sine qua non para a 

celebração do contrato e sem o qual a MURANO não possuiria qualquer atestado 

de capacidade técnica exigido para participação no certame, conclui-se que a 

SESACRE contratou empresa que estaria sumariamente desclassificada do 

certame, conforme decidido anteriormente pela própria Comissão de Licitação. 

Fica claro, pois, que o Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio 

apresentado pela MURANO para se utilizar de supostas habilidades técnicas de empresas 

consorciadas e, assim, lograr êxito no certame, não passou de artifício para burlar as 

regras editalícias, sendo que nunca foi constituído tal consórcio e, como já dito, ainda 

que fosse constituído a empresa MURANO, como líder, não possuía o mínimo de 40% 

de capacidade técnica para prosseguir no certame. 

Cabe, ainda, citar que na etapa de lances do pregão, a empresa MURANO 

ficou com a segunda colocação, sagrando-se vencedora a licitante 

DATACRITICALTI TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

(36.310.543/0001-52). De acordo com a classificação das propostas de preços, registrada 

em ata, o resultado foi o seguinte: 

• 1º DATACRITICALTI TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, CNPJ: 
36.310.543/0001-52 - R$ 3.444.000,0000. 
 

• 2º MURANO CONSTRUCOES LTDA CNPJ: 23.170.931/0001-33 - R$ 
3.445.000,00 
 

• 3º GREEN4T SOLUCOES TI LTDA CNPJ: 03.698.620/0002-15 - R$ 3.450.000,00  
 

• 4º GEMELO DO BRASIL DATA CENTERS, COM. E SERVICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 03.888.247/0001- R$ 4.500.000,00 

Entretanto, a proposta vencedora foi desclassificada, com fundamentação 

controversa. Primeiramente a SESACRE emitiu Parecer Técnico atestando as propostas 

das empresas DATACRITICALTI, MURANO e GREEN4T (Parecer 

23/2021/SESACRE-DTI). 
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Posteriormente, a própria SESACRE reviu seu posicionamento e emitiu novo 

documento (Parecer 26/2021/SESACRE-DTI), desclassificando apenas a 1ª. 

colocada. Com isso, é concedida à MURANO a posição de vencedora do certame e com 

ela (não com o consórcio) é firmado o contrato. 

Tendo se achado prejudicada devido à inabilitação, outra empresa participante, 

a GEMELO DO BRASIL DATA CENTERS E SERVICOS LTDA (CNPJ/CPF: 

03.888.247/0001) ajuizou o Mandado de Segurança nº 0007442-78.2021.8.01.0001, 

optando pela via judicial para dirimir o conflito. 

Em juízo, a GEMELO DO BRASIL DATA CENTERS informa diversas 

ilegalidades praticadas pela comissão de licitação que teriam resultado em benefícios 

à empresa MURANO CONSTRUÇÕES.  

Entre as situações de ilegalidade, a GEMELO afirma que a MURANO não 

apresentou capacidade técnica suficiente para habilitação no certame e que a 

impetrante foi inabilitada de forma ilegal. O processo judicial10 encontra-se em 

julgamento sem resolução de mérito, com a última movimentação em 17.04.2023.  

Com informações disponíveis em fontes abertas, verifica-se que ainda não 

houve contratação e pagamento pelo objeto licitado (provavelmente em função do 

litígio judicial), em que pese tenha havido a emissão de duas Notas de Empenho em 

favor da contratada, inclusive com a realocação da fonte pagadora. Tais notas 

consubstanciam-se em clara intenção de pagamento da SESACRE à MURANO, em razão 

de ter havido a troca da fonte de recursos do contrato, ainda que não tenha havido 

liquidação e pagamento dos recursos. 

Resta, por fim, informar que a Notas de Empenho originária e a de realocação 

da fonte dos recursos em favor da contratada foram assinadas por DANIEL BRAGA e 

MUANA ARAÚJO, respectivamente, reforçando a tese de favorecimento da empresa 

pela Secretaria. 

 
10 Nº Processo 0007442-78.2021.8.01.0001, disponível em 
https://esaj.tjac.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=01000DPWW0000&processo.foro=1&processo
.numero=0007442-78.2021.8.01.0001 

(e-STJ Fl.11005)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49
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Primeira Nota de Empenho do contrato, assinada por DANIEL BRAGA: 

 

Abaixo, Nota de Empenho realocando a fonte dos recursos, assinada por 

MUANA ARAUJO, signatária do contrato. O documento permite concluir pela urgência 

(e-STJ Fl.11006)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49
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e preocupação da SESACRE em reservar os valores financeiros do contrato antes 

do encerramento do exercício, o que dificultaria o pagamento sob a perspectiva contábil. 

 

Em absoluta convergência com as evidências e conclusões levantadas neste 

tópico, o RAPJ 090/2022 – BAN/DRCOR/SR/PF/AC, que realiza análise de mídias 

(e-STJ Fl.11007)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49
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pertencentes a GLEDSON CAMELI, expõe “print” de conversa entre GLEDSON 

CAMELI (RIO NEGRO) e seu irmão, GLADSON CAMELI (Governador), em que 

remete solução para realocação de recursos a fim de suprir fontes de contratos de 

interesse. O próprio GLEDSON propõe as alterações de acordo com algum acerto 

realizado na Secretaria de Fazenda, conforme o próprio declara ao Governador. Vejamos: 
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 O manuscrito é explícito quanto ao remanejamento de fontes de recursos a fim 

de atender aos interesses privados de empresas ligadas à família de GLADSON CAMELI 

beneficiárias de contratos com o estado do Acre. Chama igualmente atenção a resposta 

do Governador quanto à fraude explícita constatada: “Autorizei”, denunciando sua plena 

consciência e chancela ao ato imoral. 

 

4.4. Relação de Funcionários da Empresa MURANO 

Foi encontrada planilha que elenca os funcionários da empresa MURANO no 

Acre, segregados por cargo e alocação nas obras que a empresa executou no estado. O 

destaque é para ESTACIO PARENTE DOS SANTOS, investigado que posteriormente 

migraria, ao lado de RODRIGO MANOEL, para a empresa AQUIRI. 

 

Na planilha percebe-se que ESTACIO ocupa o cargo de maior importância na 

empresa, dentre os classificados como “empregados”11.  

 
11 RODRIGO MANOEL e NEYRANDER estão em hierarquia superior, não sendo classificados como 
empregados. 

 
 
Conhecido pregoeiro de municípios do interior do estado do Acre e envolvido 
em uma série de investigações ligadas a fraude em licitações, Estácio Parente 
atualmente exerce suas atividades na AQUIRI ENGENHARIA (MARIE 
CONSTRUÇÕES), pessoa jurídica que durante as investigações restou 
demonstrado que pertence de fato a Gledson Cameli (irmão do Governador) e 
controlada por seu “testa de ferro”, RODRIGO MANOEL. A empresa tem sido 
pródiga em vencer licitações junto ao Poder Executivo do estado desde o início 
da gestão GLADSON CAMELI, muitas delas já demonstradas por auditorias da 
CGU como eivadas de ilegalidades. 
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4.4. WhatsApp Group – Diretoria MURANO 

Refere-se a diálogos de aplicativo no grupo “Diretoria”, exclusivamente com 

assuntos sobre as obras da MURANO no Acre. Encontram-se entre os integrantes 

NEYRANDER, RODRIGO MANOEL e ESTACIO PARENTE. 

A partir dos metadados do sistema, é possível visualizar os membros do grupo: 

 

nº EMPREGADOS CPF CARGO/FUNÇAO CENTRO CUSTO/OBRA REMUNERAÇÃO OBS
1 ALDEMIR VENANCIO DE OLIVEIRA 350.581.612-49 CARPINTEIRO CGE 1.744,00R$                    
2 APARECIDO PEREIRA DE LIMA 003.891.092-66 ENCANADOR CGE 1.744,00R$                    

3 ANTONIO JOSE SILVA E SILVA 022.888.372-50 PINTOR CGE 1.744,00R$                    

4 ELIZEU SOUZA DE LIMA 599.638.322-53 PINTOR CGE 1.744,00R$                    

5 FRANCISCO JERSON ALVES RIBEIRO 874.683.602-00 PINTOR CGE 1.744,00R$                    

6 ANTONIO JOSE FRANCO DOS SANTOS 050.983.302-03 SERV.DE OBRAS CGE 1.084,00R$                    

7 ARICLEITON MOREIRA DA SILVA 076.257.672-30 SERV.DE OBRAS CGE 1.186,00R$                    

8 JOSE FRANCISCO SARAIVA DE SOUZA 025.897.772-80 SERV.DE OBRAS CGE 1.084,00R$                    
9 MANOEL CAMPOS DA SILVA 340.221.632-91 SERV.DE OBRAS CGE 1.084,00R$                    

10 CLAUDINEI SILVA MOREIRA 003.780.352-23 MESTRE DE OBRA CGE 2.815,00R$                    

11 ESTACIO PARENTE DOS SANTOS 825.429.102-00 GERENTE ADM.FINANC ESCRITORIO 3.000,00R$                    

12 GENILSON SILVA DE ALENCAR 773.309.272-87 ENC.TERRAPLANAGEM INFRA-ESTRUTURA 1.744,00R$                    

13 INACIO MAIA DA SILVA 018.299.662-00 PEDREIRO CGE 1.744,00R$                    

14 JONAS FARIAS DE SOUZA 669.110.792-68 PEDREIRO CGE 1.084,00R$                    

15 ROBINALDO VALENTIN BEZERRA 836.683.732-72 PEDREIRO CGE 1.744,00R$                    

16 JONATAS SANTOS DA SILVA 025.006.852-41 ENGENHEIRO TRAINEE ENGENHARIA 1.500,00R$                    

17 JOSE RIBAMAR MARQUES DE SOUZA 196.416.482-68 ANALISTA RH ESCRITORIO 2.000,00R$                    

18 JOSUE DA SILVA MOREIRA 063.355.402-23 SOLDADOR CGE 1.744,00R$                    

19 MARIA DE LOURDES COSTA LIMA 412.146.842-20 SERV. LIMPEZA ESCRITORIO 1.114,00R$                    

20 SUZIANE DA SILVA AGUIAR BRAGA 031.043.612-58 COPEIRA ESCRITORIO 1.114,00R$                    

21 RILLARY CRIS MARQUES PEREIRA 028.620.832-67 ESTAGIARIA/ARQUITETURA ESCRITORIO 1.114,00R$                    

22 RONISCLEY CORDEIRO DE OLIVEIRA 782.133.712-91 ELETRICISTA CGE 1.744,00R$                    

23 JOSE TAVARES PEREIRA 514.575.551-15 VIGIA CGE 50,00R$                          DIARISTA 05/fev

24 JEFERSON ELIAS DE OLIVEIRA 478.184.682-34 VIGIA CGE 50,00R$                          DIARISTA 06/fev

25 RAFAEL FREIRE BARBOSA 064.871.712-71 AJUDANTE CGE 50,00R$                          DIARISTA 03/fev

26 VALDECI PEREIRA DOS SANTOS 188.755.992-20 SERV.DE OBRAS CGE 50,00R$                          DIARISTA 03/fev

27 TOTAL 33.875,00R$                  

MÊS/ANO: 02/2020
RELAÇÃO DE FUNCIONARIOS POR CARGO E CENTRO DE CUSTO

EMPRESA: MURANO CONSTRUÇÕES 
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Novamente RODRIGO MANOEL assume posição de proeminência nas 

conversas, deixando claro seu papel de tomador de decisão em última instância e sua 

atuação na delegação de competências no que concerne à execução das obras da empresa 

MURANO no estado do Acre. Os diálogos de interesse passam a ser demonstrados a 

seguir: 
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Em outra troca de mensagens, é possível verificar que RODRIGO MANOEL 

viaja a Brasília para tratar de assuntos financeiros com os sócios da MURANO: 

Cabe registrar que diversas conversas do grupo aparentemente foram apagadas, 

o que sugere o tratamento de assuntos sensíveis e um possível receio de acesso por 

pessoas alheias ao núcleo empresarial. 

4.5. WhatsApp Chat– Pereira Murano 

O interlocutor de NEYRANDER nesta conversa é identificado como “Pereira 

Murano” e, pelo teor das mensagens trocadas, trabalha na parte financeira/contábil da 

empresa, em Brasília/DF. PEREIRA MURANO realiza emissão das notas fiscais dos 
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serviços executados, conciliação de valores realizados vs lançados e resolve o trâmite 

burocrático para os pagamentos recebidos da empresa, assim como organiza o dossiê 

documental que dá suporte à atividade da empresa. Dessa forma, NEYRANDER se 

reporta diretamente a PEREIRA MURANO para sanar pendências financeiras e 

documentais diversas. 

Em uma das trocas de mensagens, PEREIRA MURANO solicita a 

NEYRANDER fotografias dos locais de execução das obras no Estado do Acre. Em 

fotografias do Estádio Arena da Floresta que NEYRANDER envia, aparece RODRIGO 

nome de ROSA FURTADO DA ROCHA, mãe de CÍCERO FURTADO DA ROCHA, 

preposto da empresa SEVEN. 

Diante das evidências, constata-se que estavam presentes na visita tanto 

RODRIGO MANOEL, quanto NEYRANDER (quem fotografou) e provavelmente 

CÍCERO FURTADO, real proprietário do veículo identificado12. 

Vejamos os trechos do diálogo pertinentes e as fotografias enviadas por 

NEYRANDER: 

 
12 O veículo JEEP/RENEGADE LNGTD QLZ-3540 encontra-se atualmente sob bloqueio judicial (RENAJUD) 
por decisão do STJ em face da fase III da Operação Ptolomeu, deflagrada em 09.03.2023. 
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 RODRIGO MANOEL 

(e-STJ Fl.11015)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 ju
nt

ad
a 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 0

7/
06

/2
02

3 
?s

 1
8:

29
:1

5 
pe

lo
 u

su
?r

io
: F

RA
NC

O
 D

EY
BS

O
N 

SO
RI

AN
O

 D
E 

AR
AÚ

JO

Documento eletrônico e-Pet nº 7795677 com assinatura eletrônica
Signatário(a):  Pedro Henrique do Monte Miranda CPF: 07577369470
Recebido em 07/06/2023 18:23:49



 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO ACRE 

BAN/DRPJ/SR/PF/AC 

|RELATÓRIO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 019/2023 

 

66/82 

 

 

(e-STJ Fl.11016)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 ju
nt

ad
a 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 0

7/
06

/2
02

3 
?s

 1
8:

29
:1

5 
pe

lo
 u

su
?r

io
: F

RA
NC

O
 D

EY
BS

O
N 

SO
RI

AN
O

 D
E 

AR
AÚ

JO

Documento eletrônico e-Pet nº 7795677 com assinatura eletrônica
Signatário(a):  Pedro Henrique do Monte Miranda CPF: 07577369470
Recebido em 07/06/2023 18:23:49



 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO ACRE 

BAN/DRPJ/SR/PF/AC 

|RELATÓRIO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 019/2023 

 

67/82 

 

 

 

Em consulta a base de dados restrita, franqueado o acesso à Polícia Federal, é 

possível identificar a proprietária do veículo: 
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O CPF 21.088.062-00 é de titularidade de ROSA FURTADO DA ROCHA, mãe 

de CÍCERO FURTADO DA ROCHA e interposta pessoa utilizada por este para ocultar 

suas atividades. ROSA FURTADO não possui sequer Carteira Nacional de Habilitação – 

CNH, o que implica a impossibilidade de dirigir. Segue abaixo registro de ROSA 

FURTADO na Receita Federal, atestando sua participação na empresa SEVEN: 
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Cabe lembrar que a referida empresa SEVEN, a qual exerceu papel fundamental 

na dissimulação dos recursos transferidos da MURANO para a RIO NEGRO, AQUIRI, 

GLEDSON CAMELI e RODRIGO MANOEL foi constituída (07.05.2019) na semana 

anterior à assinatura do Contrato SEINFRA 10/2019 (14.05.2019): 

 
Trecho de assinatura e data do Contrato SEINFRA 010/2019 
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Além das fotografias, outras evidências apontam para reuniões entre o Secretário 

de Infraestrutura à época e a equipe de direção da MURANO no Acre: 

RODRIGO MANOEL 
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Em outra troca de mensagens é possível perceber o trabalho conjunto entre o 

contratante e o contratado, no sentido de facilitar todo o processo de fiscalização para 

a empresa MURANO. 
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Nas mensagens abaixo, PEREIRA MURANO comenta sobre uma mulher 

denominada “SARAH”, indicada por RODRIGO, questionando se estariam 

trabalhando com a MURANO. NEYRANDER responde que sim. 
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Chama atenção que após a pergunta “Que que ela faz?” não há resposta, e a 

conversa retorna somente 3 dias depois, sugerindo que as mensagens após a indagação 

tenham sido apagadas ou simplesmente não respondida por NEYRANDER, cujo objetivo 

seria ocultar o papel de “SARAH”. 

“SARAH” provavelmente refere-se a NARAH GLEID MAZZARO 

NARAH GLEID foi alvo da 3ª fase da Operação Ptolomeu e seu envolvimento na 

investigação pode ser conferido abaixo: 

 

Fiscal da obra no CIESP e no Parque de Exposições. A Análise 

realizada pela CGU constatou que Narah Gleid realizou medição 

dos serviços, mesmo com terceirização irregular e com possível 

superfaturamento. As obras em questão decorreram do 

Contrato nº 10/2019 firmado entre a SEINFRA e a empresa 

Murano Construções, com participação da Construtora Rio Negro 

como sócia oculta. Salienta-se que a referida construtora possui 

como responsável Gledson de Lima Cameli, irmão do Governador 

do Estado do Acre. 
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            NASCIMENTO                                     , uma das fiscais do contrato SEINFRA 10/2019.

NARAH GLEID MAZZARO NASCIMENTO
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A análise da CGU – formalizada na NOTA TÉCNICA Nº 858/2022/NAE-

AC/ACRE – converge com as informações relatadas neste documento, de que as 

medições, planilhas de custos e ordens de serviço seriam compatibilizadas com os 

valores que se queriam nas notas fiscais, de modo a exaurir os empenhos 

inicialmente registrados em favor da contratada. O conluio entre dirigentes da 

MURANO e os fiscais naturalmente gerou superfaturamento na execução, fato explorado 

na referida nota técnica13. 

A partir dos diálogos demonstrados, fica evidente que a lógica adotada na 

emissão de OS (Ordem de Serviço) obedecia ao saldo existente de empenho, em 

detrimento das necessidades reais da Secretaria. Essa conclusão se torna mais alarmante 

a partir da seguinte explicação, dada por NEYRANDER a PEREIRA MURANO: 

  

 
13 Ver NOTA TÉCNICA Nº 858/2022/NAE-AC/ACRE, constante dos autos. 

NEYRANDER: “É o mesmo 
empenho, Pereira. É o resíduo 
final daquele empenho. Vai zerar 
ele, porque só tinha cinco e 
quinhentos. Aí nós estamos 
medindo só essas duas aí. Elas 
foram escolhidas a dedo para a 
soma de uma com a outra dar 
certinho o resíduo de empenho 
que tinha, que era 253 mil, aí tinha 
aquela de 63 que a gente recebeu. 
O somatório dessas duas dá o 
restante certinho daquele 
empenho que a gente tinha. Aí 
zerou agora. Agora só um outro 
empenho pra gente conseguir 
medir de novo.” 
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Com base em extrato de empenhos, é possível perceber que inicialmente foram 

empenhados R$ 10 milhões em favor da empresa, dos quais R$ 4,5 milhões foram 

cancelados, restando o saldo de R$ 5,5 milhões (cinco milhões e quinhentos mil reais), 

cifra propalada por NEYRANDER no diálogo demonstrado acima e totalmente esgotada 

pela empresa de maio a setembro/2019. O resumo do extrato do empenho, comprovando 

o valor de R$ 5,5 milhões em favor da MURANO é demonstrado na seguinte tabela: 

 

Torna-se, pois, evidente a engenharia reversa adotada, em que se parte do 

saldo do empenho para se criar demanda (OS) e, a partir de fraude e 

superfaturamento em conluio com gestores públicos e fiscais, desviar os recursos 

empenhados, após seu pagamento. 

Nesse sentido, cabe destacar trecho da NOTA TÉCNICA Nº 858/2022/NAE-

AC/ACRE, expedida pela Controladoria Geral da União – CGU (grifos não constantes 

do original): 

4.5.6.4. Importante destacar que os indícios de fraude nas planilhas de medição 
das obras para superfaturar a contratação só seria possível com a participação 
dos fiscais das obras que eram responsáveis por visitar os canteiros e atestar a 
execução dos serviços. 

4.5.6.5. Sendo assim, quanto aos fatos descritos, impute-se a responsabilidade 
aos seguintes agentes públicos: Narah Gleid Mazzaro Nascimento, CPF nº 
841.990.242-04, e João Wallas L. de Jesus, CPF nº 754.713.452-15, fiscais do 
CIESP e do Parque de Exposições; Leandro de Melo Assis, CPF nº 790.447.002- 
00, fiscal da AC-040, Ewerton Sousa Santos, CPF nº 906.921.362-15, fiscal da 
Arena Acreana; Milton Júlio Cruz Amaral Filho, CPF nº 220.371.362-34, fiscal 
da Praça dos Seringueiros; e Vanessa de Oliveira Fernandes da Cunha, CPF nº 
513.365.452-91, gestora titular do contrato. 

A confusão na emissão das ordens de serviço é tamanha que o próprio PEREIRA 

MURANO reclama a NEYRANDER: 

NÂº Documento Data Valor (R$) Tipo Documento OrgÃ£o Unidade Programa Fonte

8540030068/2019 14/05/2019 10.000.000,00  Empenho 854 3 201.985.400.330.870.000 100

8540030002/2019 16/05/2019 2.500.000,00    AnulaÃ§Ã£o de Empenho 854 3 201.985.400.330.870.000 100

8540030005/2019 30/07/2019 2.000.000,00    AnulaÃ§Ã£o de Empenho 854 3 201.985.400.330.870.000 100

SALDO 5.500.000,00    

EMP.SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA INERENTE A 
MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA  E CORRETIVA 
DOS BENS IMÓVEIS, COM FORNECIMENTO DE PEÃ‡AS 
EQUIPAMENTOS,MATERI AIS E MÃƒO DE OBRA - 
PROCESSO NÂº4016011/948                                                                                                                                                                                         

OBSERVAÇÃO
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Importante rememorar que o Contrato SEINFRA 10/2019 é originário de 

processo de adesão (carona) a ata de registro de preços (ARP) do Instituto Federal 

Goiano, o qual sagrou a empresa MURANO vencedora do certame. Apenas um mês 

depois, em 06.06.2019, o estado do Acre, dessa vez por intermédio da Secretaria de 

Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/AC, realiza nova adesão à mesma ata de Goiás, 

contratando novamente a empresa MURANO (Contrato SEJUSP 029/2019), com 

valor contratual de, aproximadamente, R$ 3,0 milhões.  

A contratada nunca antes havia prestado qualquer serviço no estado do 

Acre e constituiu sociedade em conta de participação (SCP) com a empresa RIO 

NEGRO, pertencente ao irmão do Governador recém-eleito, para a execução dos 

(e-STJ Fl.11027)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 ju
nt

ad
a 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 0

7/
06

/2
02

3 
?s

 1
8:

29
:1

5 
pe

lo
 u

su
?r

io
: F

RA
NC

O
 D

EY
BS

O
N 

SO
RI

AN
O

 D
E 

AR
AÚ

JO

Documento eletrônico e-Pet nº 7795677 com assinatura eletrônica
Signatário(a):  Pedro Henrique do Monte Miranda CPF: 07577369470
Recebido em 07/06/2023 18:23:49



 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO ACRE 

BAN/DRPJ/SR/PF/AC 

|RELATÓRIO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 019/2023 

 

78/82 

 

contratos mencionados, cujos valores somam mais de R$ 27,3 milhões. Não se revela 

surpreendente, portanto, a constatação de irregularidades e superfaturamento em 

um processo que já tenha nascido viciado.  

 

5. CONCLUSÃO 

Diante das evidências expostas e a partir das conexões com as circunstâncias 

investigativas e elementos de prova evidenciados em outros documentos constantes dos 

autos, é possível concluir: 

(i) Em conversa de aplicativo com “MAMAE”

declara ter tido uma reunião com o Governador do estado do Acre no dia 

24/08/2019. A partir de dados de localização de seu aparelho celular e 

informações de companhias aéreas, foi possível constatar que de fato 

NEYRANDER estava em Rio Branco/AC na data da reunião, deixando a cidade 

somente no dia 30/08/2019. 

 

(ii) No dia 29/08/2019, RODRIGO MANOEL envia fotografia do escritório do 

Governador no grupo MURANO ACRE, solicitando que uma pequena 

reforma fosse realizada urgentemente e a ordem de serviço seria específica, 

emitida posteriormente. O fato indica que provavelmente RODRIGO foi ao 

encontro do Governador naquele dia para tratar de assuntos de interesse da 

empresa MURANO e se deparou com os serviços que poderiam ser realizados. 

Assim, ofereceu a mão de obra da empresa contratada para executar serviços de 

“manutenção predial sob demanda” pelo estado; 

 
(iii) Após a reunião do dia 24/08 e da provável ida de RODRIGO MANOEL ao 

escritório do Governador no dia 29/08, no dia 30/08/2019 é realizado o maior 

pagamento do estado à empresa MURANO (R$ 2,12 milhões), que é 

prontamente diluído em transferências (no mesmo dia 30/08) para a RIO 

NEGRO (R$ 792 mil) e SEVEN (R$ 45 mil) e, nos dias imediatamente 

posteriores (02/09, 03/09 e 05/09), a NEYRANDER (total de R$ 33 mil); 
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(iv) Ainda no mesmo dia 30/08/2019, do total recebido pela MURANO, a RIO 

NEGRO repassa imediatamente R$ 82.600,00 para a conta pessoal de 

Gledson Cameli, irmão do Governador; 

 
(v) Em conversa com ROBSON MURANO, NEYRANDER sugere que uma nota 

fiscal de serviço da MURANO seja emitida em nome da RIO NEGRO, 

devido ao fato de a MURANO não possuir filial no estado do Acre. Em seguida, 

provavelmente após consultar RODRIGO MANOEL, NEYRANDER solicita a 

ROBSON MURANO que a referida nota não mais “saia” pela RIO 

NEGRO, mas que seja emitida no CNPJ da empresa SEVEN. A mudança 

denota clara utilização da SEVEN pela RIO NEGRO, no sentido de dissimular 

os titulares de fato das transações econômicas.  

 
 

(vi) É demonstrada cabalmente a relação de intermediação financeira da 

empresa SEVEN nas transações efetivadas entre, de um lado, a MURANO 

(titular do Contrato SEINFRA 010/2019) e, de outro, as empresas RIO 

NEGRO, STYLISH COM. VAREJISTA e AQUIRI ENGENHARIA. A 

primeira é ligada a Gledson Cameli, e a segunda e terceira a Rodrigo Manoel 

(através da interposta pessoa Gabriele Bezerra Viana, sua esposa). Frisem-se, 

por oportuno, as palavras de Cícero Furtado dirigidas ao Secretário de 

Fazenda, Rômulo Grandidier, como argumento de barganha para a 

nomeação de sua esposa em cargo comissionado: 

 
“Obs: se quiser saber quem eu sou... é só perguntar pro Rodrigo 

em qual CPF foi mandado para Manaus o dinheiro da Murano.” 

(Cícero Furtado da Rocha - SEVEN, 13/07/2022) 

 

(vii) A partir dos diálogos expostos no grupo de aplicativo “MURANO ACRE” e 

“Diretoria MURANO” é demonstrado o papel de proeminência e liderança 

exercido por Rodrigo Manoel nos trabalhos executados pela MURANO no 

estado do Acre. As evidências consolidam Rodrigo Manoel como defensor dos 
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interesses da empresa RIO NEGRO na parceria firmada com a empresa 

MURANO para a execução dos contratos SEINFRA 010/2019 e SEJUSP 

029/2019, ambos oriundos de adesão (carona) realizada pelas respectivas 

secretarias à ARP 03/2019 do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Goiano – campus Ceres (Pregão Eletrônico SRP nº 013/2018); 

 

(viii) A partir do Memorando 312/2021/SESACRE-DTI, documento de 

tramitação exclusivamente interna à Secretaria de Saúde – SESACRE, 

encontrado no aparelho celular de NEYRANDER, foi possível constatar a 

existência de graves indícios de irregularidades no processo licitatório que 

ensejou nova contratação da MURANO pelo estado do Acre. O Contrato 

SESACRE 839/2021 foi firmado com a empresa MURANO, vencedora do 

Pregão Eletrônico 171/2021 para a execução de objeto alheio a sua capacidade 

técnica: “fornecimento, implantação e integração, em regime ‘turnkey’ de 

solução DATA CENTER MODULAR SEGURO OUTDOOR – DCMS-0”; 

 
(ix) O Pregão 171/2021 declarou a empresa MURANO vencedora em função da 

desclassificação das propostas de todas as outras licitantes. Além disso, somente 

foi possível sua participação (em oposição à desclassificação sumária 

fundamentada na incapacidade técnica em executar o objeto) em razão de 

Promessa de Constituição de Consórcio, em que a MURANO se 

compromete a firmar consórcio com duas outras empresas sediadas em 

Brasília ANTES da celebração do contrato. Tais empresas supostamente 

cumpririam os requisitos técnicos exigidos, o que permitiu a não eliminação 

da MURANO. Fato é que a Proposta de Constituição de Consórcio se 

resumiu a um fim em si própria, sem concretização do consórcio. O 

Contrato SESACRE 839/2021 foi celebrado exclusivamente com a empresa 

MURANO, sem qualquer menção, em todo o seu texto, a qualquer 

consórcio, embora a regra editalícia tenha sido expressa em sua constituição 

obrigatória ANTES da celebração do contrato. Notas de empenho emitidas 

pela SESACRE em favor da empresa e posteriores realocações de fonte de 

recursos denotam urgência na intenção de pagamento à MURANO. Porém, 
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devido a litígios judiciais em face de demandas de licitantes eliminados do 

certame, não houve liberação de pagamento e o contrato encontra-se parado; 

 

(x) Foi encontrada relação de funcionários da empresa MURANO no aparelho 

celular de NEYRANDER, sendo possível observar a contratação de Estácio 

Parente dos Santos como “Gerente Adm. Financ”, no posto mais alto e de 

maior remuneração da lista. A evidência demonstra a importância de ESTACIO 

na empresa, trabalhando diretamente junto a RODRIGO MANOEL. 

Posteriormente, quando da constituição da AQUIRI ENGENHARIA 

(MARIE CONSTRUÇÕES) em nome de Gabriele Bezerra Viana, 

ESTACIO continuará ao lado de RODRIGO MANOEL, exercendo papel 

de importância nos negócios escusos que vieram a se firmar entre o estado 

do Acre e a empresa AQUIRI; 

 
(xi) Em diálogo de aplicativo mantido com PEREIRA MURANO, funcionário 

situado em Brasília/DF, que trata de assuntos contábeis, financeiros e 

administrativos da empresa, a troca de mensagens expõe algumas fotografias de 

Rodrigo Manoel em visitas a obras de responsabilidade da MURANO, assim 

como o veículo utilizado por Cícero Furtado (estacionado na obra da Arena 

Acreana), corroborando o vínculo existente entre RODRIGO, MURANO e 

SEVEN; 

 
(xii) Ainda na troca de mensagens com PEREIRA MURANO, documentos e 

mensagens expõem a lógica inversa adotada na emissão de OS (Ordem de 

Serviço), que priorizava o saldo existente de empenho com a finalidade de 

esgotá-lo, em detrimento das necessidades reais da Secretaria. Como 

formalizado pela CGU (Nota Técnica 858/2022), o esquema só foi possível com 

a participação dos fiscais das obras, dentre os quais destacam-se Narah Gleid e 

Joao Wallas. As palavras de NEYRANDER dirigidas a PEREIRA MURANO 

resumem a lógica adotada: 
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“É o mesmo empenho, Pereira. É o resíduo final daquele empenho. Vai 
zerar ele, porque só tinha cinco e quinhentos. Aí nós estamos medindo só 
essas duas aí. Elas foram escolhidas a dedo para a soma de uma com a 
outra dar certinho o resíduo de empenho que tinha, que era 253 mil, aí 
tinha aquela de 63 que a gente recebeu. O somatório dessas duas dá o 
restante certinho daquele empenho que a gente tinha. Aí zerou agora. 
Agora só um outro empenho pra gente conseguir medir de novo.” 

(Neyrander José Pereira - MURANO, 25/09/2019) 

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Esta informação se limita às diligências solicitadas pela autoridade policial e aos dados 

disponíveis até o presente momento, subtraindo-se responsabilidades por questões ou 

informações não conhecidas que demandem complementação e/ou novas solicitações 

formais por parte da autoridade policial a órgãos, entidades e pessoas, ou apresentadas 

por outros meios. 

 

Respeitosamente, 

 

 

Rio Branco/AC, na data da assinatura.  

 

 

 

 

 

 

 PEDRO FRANCISCO CARNEIRO CARVALHO 
Agente de Polícia Federal 
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INFORMAÇÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA N° 029/2023 

BAN/DRPJ/SR/PF/AC 
 

 

 

 

Assunto: Pagamento de parcelas do apartamento AJ262A/Alameda Jardins – São Paulo, 
adquirido pelo Governado do Acre. 
 

Referência: IPL Nº 2021.0040799 - BAN/DRPJ/SR/PF/AC 

 

 

 

 

 

 

DE: BAN/DRPJ/SR/PF/AC 

PARA: DPF PEDRO DO MONTE 
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1. INFORMAÇÕES DO PROCEDIMENTO 

Análise bancária parcial referente à empresa MARIE CONSTRUÇÕES 
(AQUIRI ENGENHARIA – CNPJ 26.468.93/0001-72), realizada com o fim de 
documentar fato grave e de alta relevância, de forma tempestiva para esta investigação. 
Oportunamente, em momento futuro, serão produzidos relatórios complementares, de 
modo a explorar as informações bancárias, quando disponíveis em sua completude. 

O sigilo bancário da empresa investigada fora afastado no âmbito do inquérito 
IPL Nº 2021.0040799, cuja decisão judicial encontra-se formalizada na CAUTELAR 
INOMINADA CRIMINAL Nº 87 - DF (2022/0187319-4), de Relatoria da 
Excelentíssima Senhora Nancy Andrighi, Ministra do Superior Tribunal de Justiça – STJ.  

A decisão de afastamento resultou no caso SIMBA 002-PF-007727-08 
(Ptolomeu III), cujas informações encontram-se sintetizadas na tabela abaixo, conforme 
constante do Sistema de Movimentação Bancária: 

 

 

2. DA TRANSAÇÃO DE COMPRA E VENDA DO APARTAMENTO 

Trata-se, este tópico, de elucidar a transação de compra do Empreendimento 01 
– Condomínio Alameda Jardins, Bloco 01 – Torre Residencial, Unidade AJ262A, com 
área de 196,76m2. O imóvel foi adquirido pelo Governador do Estado do Acre, Gladson 
de Lima Cameli, pouco tempo após assumir o cargo de chefe do executivo acreano. A 
transação de aquisição do apartamento segue a seguinte cronologia de fatos: 

• O contrato inicial de compra e venda foi realizado em nome dos compradores 
Gladson Cameli e Ana Paula Cameli junto à empresa vendedora, Praça Downtown 
Empreendimentos Imobiliários Ltda.; 
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• A forma de pagamento do imóvel foi acertada a partir de financiamento, com parcelas 
a serem pagas mensalmente; 
 

• A parte compradora se compromete a liquidar a dívida a partir de terceira pessoa, a 
Construtora Rio Negro (responsável pelo pagamento), cujo único sócio é Gledson 
Cameli, irmão do Governador eleito; 
 

• Em função da intenção, pela parte compradora, de “terceirizar” a responsabilidade 
pelo adimplemento financeiro do contrato – prática proibida pela legislação de 
prevenção e combate à lavagem de dinheiro – a empresa vendedora comunica ao 
COAF o fato suspeito, declinando da transação sob aquelas condições1; 
 

• A parte compradora, então, propõe alteração contratual para que se figure 
formalmente como parte compradora do imóvel o mesmo nome do 
pagador/responsável financeiro: a empresa Rio Negro. Dessa forma, foi extinta a 
“terceirização” da responsabilidade financeira e a parte vendedora realizou os 
trâmites contratuais para realizar a venda; 
 

•  O contrato foi firmado entre a empresa Rio Negro (compradora e responsável 
financeira) e a empresa vendedora, Praça Downtown Empreendimentos Imobiliários 
Ltda.; 
 

• Realizado o contrato de compra do imóvel, a dívida é constituída e paga em diversas 
parcelas, liquidadas a partir de boletos bancários emitidos pela empresa vendedora e 
endereçados ao responsável contratual pelo adimplemento financeiro do negócio, a 
empresa Rio Negro; 

 
• Após a Rio Negro figurar como pagadora de aproximadamente R$ 2 milhões 

(incluindo juros e multa), amortizando cerca de 40% do financiamento, a Construtora 
ETAM, de Eládio Cameli (pai do Governador), assume a responsabilidade financeira 
pelo contrato do imóvel, passando a liquidar as parcelas da dívida de forma mensal, 
a partir de setembro/2021;   

 
• Coincidentemente, duas semanas após a deflagração da 1ª fase da Operação 

Ptolomeu (16/12/2021), em que medidas judiciais foram cumpridas e vastos indícios 
dos crimes objeto da investigação foram revelados aos próprios investigados, Eládio 
Messias Cameli, através da Construtora ETAM, supostamente efetiva a quitação 
integral da dívida pendente do imóvel, extinguindo-a. Em um único pagamento, o 
patriarca efetiva a liquidação do montante aproximado de R$ 3,9 milhões (incluindo 

 
1 RIF 50836.2.5788.2008, comunicação nº 22065695. 
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juros, multa e correção), amortizando a totalidade da parcela restante do 
financiamento (aproximadamente 60% do valor venal inicialmente contratado).  

 

 
3. CONTEXTUALIZAÇÃO DA MARIE CONSTRUÇÕES 

QUALIFICAÇÃO – MARIE CONSTRUÇÕES 

Pessoa Jurídica que atua no 
ramo de construção civil no 
Estado do Acre. 

 

SÓCIA: Gabriele Bezerra 
 

 
PREPOSTO: Rodrigo Manoel 
de Oliveira de Souza 

 

CNPJ:  
02.646.893/0001-72 

 

ENVOLVIMENTO 

A empresa Marie Construções (Aquiri Engenharia) surge após o fim dos contratos de 
obras da Murano Construções. As investigações mostraram que, apesar de a empresa 
estar no nome de Gabriele Bezerra Viana, quem a administra é seu marido, Rodrigo 
Manoel de Oliveira de Souza, o qual presta contas ao real proprietário da empresa, 
Gledson de Lima Cameli (irmão do governador do Acre). De meados de 2020 até o 

período atual, a Aquiri já firmou contratos que superam a casa dos R$ 40.000.000,00 

(quarenta milhões de reais) no Acre, sendo hoje a principal fonte de faturamento ilícito 

da família Cameli por meio de obras de engenharia no estado. 
 

Desde o surgimento da empresa MARIE CONSTRUÇÕES (AQUIRI 

ENGENHARIA) sob o comando de RODRIGO MANOEL e GABRIELE B. VIANA, o 

que se deu a partir de novembro de 2019, a empresa vem sendo contratada 

sucessivamente por diversas secretarias do Estado do Acre. A tabela seguinte 

sintetiza, até FEV/2023, todos os empenhos e pagamentos realizados em favor da empresa 

(sozinha ou em consórcio com a outra investigada, Atlas Construção e Comércio): 
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A partir das informações evidenciadas, é possível constatar o montante de R$ 49 

milhões destinados exclusivamente à empresa MARIE CONSTRUÇÕES e o valor 

de mais de R$ 30 milhões ao consórcio MARIE-ATLAS, somando mais de R$ 80 

milhões até FEV/2023. Frise-se que a empresa foi constituída no primeiro ano do mandato 

GLADSON CAMELI, nunca antes tendo celebrado qualquer contrato com o Estado do 

Acre. 

 

4. DO PAGAMENTO DAS PARCELAS DO APARTAMENTO AJ262A 

A análise que segue será realizada com base no cotejo entre os seguintes 
documentos: 

• extrato de pagamento fornecido pela empresa Praça Downtown Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. (VENDEDORA); e 
 

• extrato bancário comprovando a origem dos recursos destinados ao pagamento 
das parcelas do apartamento2, isto é, os reais pagadores da dívida constituída na 
aquisição do apartamento. 

A tabela abaixo resume o cruzamento das informações oriundas dessas duas 
fontes documentais, demonstrando apenas as parcelas cujos reais pagadores foram 
devidamente identificados com base na análise bancária parcial realizada até o presente 
momento: 

 

 

 

 

 

 
2 Casos SIMBA PF 007112-45 e 007727-08. 

Empresa CNPJ Empenho Liquidação Pagamento

Marie Construções (Aquiri Engenharia) 02.646.893/0001- 72 59.244.288,85R$     49.705.703,61R$     49.295.489,59R$     
Consórcio 2A Marie(Aquiri)-Atlas 45.873.046/0001-53 31.912.069,76R$     30.837.858,86R$     30.837.858,86R$     

91.156.358,61R$     80.543.562,47R$     80.133.348,45R$     

Fonte: elaboração própria a partir de dados do sistema SAFIRA

Empenhos e pagamentos realizados pelo Estado do Acre

Período de Abrangência: junho/2020 a fev/2023
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Extrato Fornecido pela Praça Downtown Empreend. Imob. Extrato Bancário 

Nº da 
Parcela 

Data Vcto Data Pgto Valor Pago 

Responsável 
Contratual 

pelo 
Pagamento 

Pagador de Fato Data Pgto 

49078 18/03/2020 01/04/2020 R$ 200.000,00 Rio Negro Rio Negro 01/04/2020 
49079 18/04/2020 30/04/2020 R$ 102.872,94 Rio Negro Rio Negro 30/04/2020 
49080 18/05/2020 29/05/2020 R$ 111.820,51 Rio Negro Rio Negro 29/05/2020 
49086 18/07/2020 03/08/2020 R$ 31.176,77 Rio Negro Gladson Cameli 03/08/2020 
49087 18/08/2020 24/08/2020 R$ 31.095,76 Rio Negro Rio Negro 24/08/2020 
49088 18/09/2020 18/09/2020 R$ 30.762,65 Rio Negro Rio Negro 18/09/2020 
49089 18/10/2020 26/10/2020 R$ 31.745,82 Rio Negro Gladson Cameli 26/10/2020 
49090 18/11/2020 24/11/2020 R$ 32.107,97 Rio Negro Marie Construções (Aquiri Engenharia) 24/11/2020 

49082 18/12/2020 29/12/2020 R$ 382.800,97 Rio Negro Marie Construções (Aquiri Engenharia) 29/12/2020 

49091 18/12/2020 29/12/2020 R$ 32.811,52 Rio Negro Marie Construções (Aquiri Engenharia) 29/12/2020 

49092 18/01/2021 20/01/2021 R$ 32.988,23 Rio Negro Rio Negro 20/01/2021 
49093 18/02/2021 05/03/2021 R$ 33.630,44 Rio Negro Rio Negro 05/03/2021 
49094 18/03/2021 22/03/2021 R$ 33.548,72 Rio Negro Rio Negro 22/03/2021 
49095 18/04/2021 07/05/2021 R$ 34.758,33 Rio Negro Rio Negro 07/05/2021 
49096 18/05/2021 02/06/2021 R$ 35.025,73 Rio Negro Rio Negro 02/0612021 
49810 18/03/2023 24/08/2020 R$ 580,51 Rio Negro Rio Negro 24/08/2020 

   
R$ 1.157.726,87 

    
Fonte: elaborado pelo autor a partir de dados dos casos SIMBA PF 007112-45 e 007727-08 e Extrato de Cliente 01845, 
emitido em 25/04/2022 por Praça Downtown Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

 
A seguir, é realizado o detalhamento das parcelas identificadas nesta análise 

bancária parcial, cotejando-se os dados bancários com a evidência do extrato de quitação 
fornecido pela empresa vendedora do imóvel. 
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3.1. Marie Construções (Aquiri Engenharia) 

(i) Extrato de Cliente 01845, emitido em 25/04/2022 por Praça Downtown 
Empreendimentos Imobiliários Ltda 

 

 

 
 

(ii) Extrato bancário (Caso SIMBA PF 007727-08) 
 

 

Do cruzamento dos dados bancários com o extrato de quitação fornecido pela 
vendedora do imóvel, resta comprovado que a empresa MARIE CONSTRUÇÕES 
efetuou a liquidação financeira dos boletos bancários de valores R$ 32.107,97, R$ 
382.800,97 e R$ 32.811,52 (total de R$ 447.720,46) referentes à compra do imóvel 
AJ262A/Condomínio Alameda Jardins - São Paulo efetivada pelo Governador do 
Estado do Acre (Gladson Cameli) e sua esposa (Ana Paula Correia Cameli) . 

 

Pagamentos de boletos bancários efetivados por MARIE CONTRUÇÕES.

conta_nome_titular conta_cpf_cnpj
lancamento

_data

lancamento_desc

ricao

od_valor_ope

racao
od_cpf_cnpj od_nome_pessoa od_codigo_barras

MARIE 
CONSTRUCOES LTDA '2646893000172 24/11/2020 DÉB.TIT.COMPE 

EFETIVADO R$ 32.107,97 '19020075000162 PRACA DOWNTOWN 
EMPR IMOB SA

'3419684490003210797157
8245096052938342157000

MARIE 
CONSTRUCOES LTDA '2646893000172 29/12/2020 DÉB.TIT.COMPE 

EFETIVADO R$ 382.800,97 '19020075000162 PRACA DOWNTOWN 
EMPR IMOB SA

'3419184830038280097157
8305339532938342157000

MARIE 
CONSTRUCOES LTDA '2646893000172 29/12/2020 DÉB.TIT.COMPE 

EFETIVADO R$ 32.811,52 '19020075000162 PRACA DOWNTOWN 
EMPR IMOB SA

'3419784830003281152157
8305321612938342157000

R$ 447.720,46

Fonte: dados bancários do caso SIMBA 002-PF-007727-08 (Ptolomeu III) - disponibilização parcial dos dados.
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3.1. Gladson de Lima Cameli 

(i) Extrato de Cliente 01845, emitido em 25/04/2022 por Praça Downtown 
Empreendimentos Imobiliários Ltda 

 

 

 
(ii) Extrato bancário (Caso SIMBA PF 007112-45) 

 

  

Constata-se, portanto, que Gladson de Lima Cameli efetua o pagamento de 2 

(duas) parcelas do imóvel, totalizando a liquidação de pouco mais de R$ 62 mil da 

dívida.  

Em relação ao interesse do Governador no apartamento, o relatório RAPJ 
015/2021 – BAN/DRCOR/SR/PF/AC traz importante evidência encontrada no dispositivo 
celular de Rômulo Grandidier, Secretário de Fazenda à época e contador pessoal de 
Gladson Cameli: 
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Gladson Cameli é taxativo em solicitar que o contador transfira o apartamento 
em nome da Rio Negro (empresa de Gledson Cameli) para sua própria empresa, a GGC 
Holding. 
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3.2. Construtora Rio Negro 

(iii) Extrato de Cliente 01845, emitido em 25/04/2022 por Praça Downtown 
Empreendimentos Imobiliários Ltda 

 

 

 
 
 
 

(e-STJ Fl.11043)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 ju
nt

ad
a 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 0

7/
06

/2
02

3 
?s

 1
8:

29
:1

5 
pe

lo
 u

su
?r

io
: F

RA
NC

O
 D

EY
BS

O
N 

SO
RI

AN
O

 D
E 

AR
AÚ

JO

Documento eletrônico e-Pet nº 7795677 com assinatura eletrônica
Signatário(a):  Pedro Henrique do Monte Miranda CPF: 07577369470
Recebido em 07/06/2023 18:23:49



 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO ACRE 

BAN/DRPJ/SR/PF/AC 

|RELATÓRIO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 29/2023 – BAN/DRPJ/SR/PF/AC 

 

12/12 

 

(iv) Extrato bancário (Caso SIMBA PF 007112-45) 

 

Com as transações bancárias acima, constata-se a liquidação de R$ 647 mil da 
dívida por parte da Construtora Rio Negro, de Gledson Cameli. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Este relatório consubstancia-se em análise parcial em função da 
indisponibilidade de forma completa dos dados bancários referentes ao Caso SIMBA PF 
– 007112-45 (PTOLOMEU III). Devido à relevância e urgência do tema tratado, optou-
se por realizar análise parcial elucidando os fatos novos e agregando-os tempestivamente 
aos elementos investigativos já existentes. Em momento oportuno, serão realizadas 
análises complementares, quando da disponibilização das informações bancárias 
completas por toda a rede financeira nacional abarcada no caso. 

Finalmente, cumpre destacar que este relatório se limita às diligências solicitadas 
pela autoridade policial e aos dados disponíveis até o presente momento, subtraindo-se 
responsabilidades por questões ou informações não conhecidas que demandem 
complementação e/ou novas solicitações formais por parte da autoridade policial a 
órgãos, entidades e pessoas, ou apresentadas por outros meios. 

Respeitosamente, 
 

 

 

 PEDRO FRANCISCO CARNEIRO CARVALHO 
Agente de Polícia Federal 
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(e-STJ Fl.11067)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49
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(e-STJ Fl.11071)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49
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(e-STJ Fl.11072)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49
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(e-STJ Fl.11074)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49
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(e-STJ Fl.11075)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49
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(e-STJ Fl.11076)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49
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(e-STJ Fl.11077)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49
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1. INFORMAÇÕES DO PROCEDIMENTO 

Análise bancária parcial sobre operações financeiras realizadas pelas empresas 

MURANO CONSTRUÇÕES (23.170.931/0001-33), MARIE CONSTRUÇÕES 

(AQUIRI ENGENHARIA – CNPJ 26.468.93/0001-72), SEVEN CONSTRUÇÃO E 

COMÉRCIO (33.548.353/0001-80) realizada com o fim de documentar fato grave e de 

alta relevância, de forma tempestiva para esta investigação. Oportunamente, em momento 

futuro, serão produzidos relatórios complementares, de modo a explorar as informações 

bancárias, quando disponíveis em sua completude. 

O sigilo bancário da empresa investigada fora afastado no âmbito do inquérito IPL Nº 

2021.0040799, cuja decisão judicial encontra-se formalizada na CAUTELAR 

INOMINADA CRIMINAL Nº 87 - DF (2022/0187319-4), de Relatoria da 

Excelentíssima Senhora Nancy Andrighi, Ministra do Superior Tribunal de Justiça – STJ.  

A decisão de afastamento resultou no caso SIMBA 002-PF-007727-08 (Ptolomeu III), 

cujas informações encontram-se sintetizadas na tabela abaixo, conforme constante do 

Sistema de Movimentação Bancária: 
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2. DA CONTEXTUALIZAÇÃO DOS INVESTIGADOS 

2.1. CONSTRUTORA RIO NEGRO (07.741.892/0001-20, 07.741.892/0002-01) 

Empresa de propriedade de Gledson Cameli, irmão do atual governador do estado do 

Acre. As investigações demonstraram que, através de uma Sociedade em Conta de 

Participação (SCP) firmada com a empresa Murano Construções, a Rio Negro executou 

obras com indícios de sobrepreço e superfaturamento no estado, sendo esse o meio 

encontrado para dissimular o direcionamento licitatório de obras. Além disso, foram 

constatados pagamentos de despesas pessoais do governador (bens móveis e imóveis) 

realizados pela empresa. 

A Sociedade em Conta de Participação firmada entre a RIO NEGRO e a empresa 

MURANO foi a via de contratação indireta encontrada pela ORCRIM para beneficiar a 

empresa do irmão do Governador nos negócios com o Estado. 

Posteriormente, a MURANO é substituída pela MARIE CONSTRUÇÕES (ex AQUIRI 

ENGENHARIA), passando a ser a principal empresa no ramo de construção civil a firmar 

contratos com o Estado, capitaneada por RODRIGO MANOEL, testa de ferro de 

GLEDSON CAMELI, irmão do Governador. 

 

2.2. MURANO CONSTRUÇÕES (23.170.931/0001-33, 23.170.931/0002-14) 

Empresa de Brasília/DF que, até o início do governo Gladson Cameli, não possuía 

histórico em realização de obras no estado do Acre. Sua contratação ocorre por meio de 

procedimento “carona” (adesão a ata de registro de preços) da SEINFRA/AC em ata 

celebrada entre a empresa e o Instituto Federal Goiano – IFG. Uma vez efetivada a 

contratação sem licitação, a empresa se estabelece no estado do Acre sob o comando de 

RODRIGO MANOEL, o qual defende os interesses de GLEDSON CAMELI na execução 

do contrato superfaturado. 

A fim de viabilizar a transferência de recursos financeiros para familiares do Governador, 

a MURANO celebra sociedade em conta de participação com a empresa RIO NEGRO, 
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em que esta figura como sócia investidora. Poucos meses depois, há a celebração de nova 

SCP com a empresa SEVEN, cuja finalidade é a constituição de mais uma barreira aos 

órgãos de controle e monitoramento, dissimulando o paper trail até a chegada dos 

recursos às contas bancárias vinculadas a GLEDSON CAMELI e RODRIGO MANOEL. 

 

2.3. MARIE CONSTRUÇÕES / AQUIRI ENGENHARIA / GB VIANA LTDA 
(02.646.893/0001-72, 02.646.893/0002-53, 02.646.893/0003-34) 

A empresa MARIE surge como substituta da MURANO, figurando como principal 

empresa de construção civil contratada pelo Estado do Acre na gestão GLADSON 

CAMELI. 

Um dos principais benefícios da ORCRIM nessa substituição seria deixar de repartir o 

lucro com os empresários vinculados à MURANO. Sob o comando direto de RODRIGO 

MANOEL, a empresa MARIE estaria diretamente vinculada a GLEDSON CAMELI, e 

todo o lucro obtido com as contratações fraudulentas e caronas estaria canalizado para 

essas empresas ou pessoas a elas ligadas. 

Antes do término do contrato da MURANO com o Estado, há um período em que 

coexistem as duas empresas, sendo este compreendido entre fins do ano de 2019 e a 

primeira metade do ano de 2020, espaço de tempo em que a MARIE também figura como 

“conta de passagem” para a transferência de recursos da MURANO para a RIO NEGRO 

(MURANO-MARIE-RIO NEGRO), ou, por vezes, passando antes pela SEVEN 

(MURANO-SEVEN-MARIE-RIO NEGRO). 

As evidências são inequívocas ao demonstrar que a MARIE, sob o comando de 

RODRIGO MANOEL, serve aos interesses financeiros de GLEDSON CAMELI, ao 

mesmo tempo em que é utilizada para a lavagem de capitais em sua fase de ocultação 

(dissimulação), assim como na fase de reintegração, servindo para liquidar compromissos 

financeiros atinentes à constituição de patrimônio privado pelo Governador, tal como 

demonstrado1 nos boletos pagos pela empresa referentes ao apartamento de luxo 

 
1 Ver RAPJ 029/2023 - BAN/DRPJ/SR/PF/AC. 
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adquirido por GLADSON CAMELI em São Paulo, avaliado em R$ 7 milhões (sete 

milhões de reais). 

2.4. SEVEN ENGENHARIA LTDA (33.548.353/0001-80) 

Empresa de propriedade de CÍCERO FURTADO DA ROCHA, instrumentalizada por 

RODRIGO MANOEL e GLEDSON CAMELI para canalizar recursos da MURANO para 

o núcleo empresarial RODRIGO MANOEL – GLEDSON CAMELI (MARIE 

CONSTRUÇÕES e CONSTRUTORA RIO NEGRO, respectivamente).  

Foi utilizada no esquema como conta de passagem, cujo ápice se resume no contrato de 

Sociedade em Conta de Participação (SCP) com a MURANO, firmado com o objetivo de 

justificar a vultosa quantia recebida sob a rubrica “distribuição de lucros”, o que dispensa 

a emissão de notas fiscais e a retenção de impostos sobre o lucro líquido, bem como 

mantém a sociedade sob total discrição, uma vez que não exige o registro na junta 

comercial ou a realização de formalismos junto aos organismos fiscais. 

De acordo com o que disciplina o Código Civil (L10.460/2002): 

Art. 991. Na sociedade em conta de participação, a atividade constitutiva do 
objeto social é exercida unicamente pelo sócio ostensivo, em seu nome 
individual e sob sua própria e exclusiva responsabilidade, participando os 
demais dos resultados correspondentes. 

Parágrafo único. Obriga-se perante terceiro tão-somente o sócio ostensivo; e, 
exclusivamente perante este, o sócio participante, nos termos do contrato social. 

Art. 992. A constituição da sociedade em conta de participação independe de 
qualquer formalidade e pode provar-se por todos os meios de direito. 

Art. 993. O contrato social produz efeito somente entre os sócios, e a eventual 
inscrição de seu instrumento em qualquer registro não confere personalidade 
jurídica à sociedade. 

Ainda, conforme Termo de Declarações2 de Cícero Furtado, concedido à Polícia Federal 

no dia da deflagração da terceira fase da Operação Ptolomeu, o declarante afirma que: 

• RODRIGO MANOEL pediu a SEVEN “emprestada” para recebimento de valores; 

 
2 Termo de Declarações Nº 908308/2023 – IPL 2021.0040799. 
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• Depois do recebimento de valores para a SEVEN, era integralmente repassado para 
uma empresa de Manaus/AM, chamada RIO NEGRO; 
 

• RODRIGO MANOEL é sócio da MURANO e foi ele quem trouxe a MURANO para 
o Acre; 
 

• RODRIGO MANOEL, através da SEVEN, fez pagamento para ELADIO JUNIOR 
(irmão mais novo do Governador e de GLEDSON CAMELI); 
 

• Quando RODRIGO MANOEL pediu a SEVEN “emprestada” para realizar 
pagamentos à RIO NEGRO e outras pessoas, o declarante não sabia dessas 
transferências; 
 

• A maioria dos valores repassados da SEVEN foram para a conta pessoa do próprio 
RODRIGO MANOEL e da esposa GABRIELE; 
 

• Logo no início, que RODRIGO utilizava a SEVEN para pagamento da RIO NEGRO, 
CÍCERO não desconfiou que a própria SEVEN estava sendo utilizada para lavagem 
de capitais e que era conta de passagem; 
 

• A MURANO atrasou para pagar o declarante e depois o RODRIGO pediu um “favor” 
de fazer/formalizar a SCP entre SEVEN e MURANO; 
 

• RODRIGO MANOEL sabia das datas de pagamento que chegariam à SEVEN e o 
próprio RODRIGO repassava valores para a RIO NEGRO e outras pessoas; 
 

• RODRIGO MANOEL é o dono da empresa AQUIRI (MARIE CONSTRUÇÕES) e 
a empresa AQUIRI, que foi criada logo após o encerramento da MURANO/ACRE e 
RODRIGO sempre foi o dono das duas empresas. 

Portanto, CÍCERO é incisivo ao declarar que RODRIGO MANOEL, “dono da AQUIRI 

(MARIE)”, utilizou a SEVEN para lavagem de capitais e conta de passagem, no sentido 

de enviar recursos financeiros da MURANO para GABRIELE VIANA (sua esposa), a 

empresa RIO NEGRO (GLEDSON CAMELI) e outras pessoas de interesse. Importante 

rememorar que RODRIGO MANOEL é nomeado procurador da MURANO no Estado 

do Acre, com livres poderes para movimentar os recursos financeiros pagos à empresa no 

âmbito do Contrato SEINFRA/AC - 010/2019.  
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3. DAS TRANSAÇÕES IDENTIFICADAS DESTINADAS À RIO NEGRO 

Em análise parcial dos dados bancários disponíveis, foi possível obter as seguintes 

evidências: 

(i) Transferências identificadas diretas da MURANO para a RIO NEGRO 

(ii) Transferências identificadas indiretas da MURANO para a RIO NEGRO 

Estas últimas podem ser subdivididas em: 

• Transferências MURANO-SEVEN e SEVEN-RIO NEGRO 

• Transferências MURANO-SEVEN, SEVEN-MARIE e MARIE-RIO NEGRO 

Ressalva-se que as transações mencionadas são apenas as identificadas, isto é, que 

possuem como destinatário registrado na movimentação bancária a empresa RIO NEGRO 

e cujos remetentes foram selecionados como possíveis contas de passagem, servindo estes 

como artifício para a dissimulação do paper trail. 

Assim, pode haver inúmeras outras transações financeiras cuja identificação da origem 

não tenha sido possível, devido à utilização de outros mecanismos de lavagem, como os 

valores em espécie ou o instrumento denominado “mescla”, em que se utiliza a estrutura 

administrativa de empresa com funcionamento de fato para mesclar os recursos 

provenientes do crime com aqueles obtidos legalmente a partir da atividade operacional 

da empresa e, assim, fornecer àqueles aparência de legalidade. Essa segunda análise, em 

função de sua maior complexidade e prazo exigido para elucidação, será realizada em 

outros relatórios, oportunamente produzidos por esta Unidade de Análise em momento 

futuro, quando da disponibilidade completa dos dados bancários. 
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3.1 Transferências diretas da MURANO para a RIO NEGRO 

 

A partir dos dados, é possível constatar que a MURANO transfere diretamente para a 

empresa RIO NEGRO o montante aproximado de R$ 1,65 milhão em um intervalo de 4 

(quatro) meses. 

Também é possível constatar que os valores transferidos possuem origem em pagamentos 

realizados pelo Estado do Acre à empresa MURANO no âmbito do contrato SEINFRA 

010/2019, tal como se extrai da seguinte tabela: 

 

Com o cotejo entre as duas tabelas constata-se que a MURANO transfere os recursos para 

a empresa RIO NEGRO logo após receber os pagamentos do Estado do Acre, 

traduzindo-se, portanto, em transferências indiretas deste para a construtora RIO 

NEGRO. O gráfico de fluxos abaixo elucida a questão a partir da consolidação das 

transferências mensais: 

 

CPF/CNPJ Titular Nome Titular Data Valor Natureza Tipo CPF/CNPJ O/D Nome O/D
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 26/06/2019 320.000,00R$      D 117 - TRANSFERÊNCIA 7741892000120 Construtora Rio Negro
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 24/07/2019 100.000,00R$      D 117 - TRANSFERÊNCIA 7741892000120 Construtora Rio Negro
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 01/08/2019 103.059,96R$      D 117 - TRANSFERÊNCIA 7741892000120 Construtora Rio Negro
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 12/08/2019 96.875,33R$         D 117 - TRANSFERÊNCIA 7741892000120 Construtora Rio Negro
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 30/08/2019 400.000,00R$      D 120 - TRANSFERÊNCIA 7741892000120 CONTRUTORA RIO NEGRO
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 30/08/2019 392.031,00R$      D 120 - TRANSFERÊNCIA 7741892000120 CONSTRUTORA RIO NEGRO
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 20/09/2019 3.182,15R$           D 117 - TRANSFERÊNCIA 7741892000120 Construtora Rio Negro
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 29/10/2019 72.165,07R$         D 117 - TRANSFERÊNCIA 7741892000120 Construtora Rio Negro
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 31/10/2019 161.500,00R$      D 117 - TRANSFERÊNCIA 7741892000120 CONSTRUTORA RIO NEGRO

1.648.813,51R$   

Fonte: elaborado pelo autor a partir de dados do Caso SIMBA PF-007112-45

Pagamento do Estado do Acre à MURANO no âmbito do Contrato SEINFRA 010/2019
Nº Documento Data Data Baixa Valor (R$) Tipo Documento Orgão Unidade Programa Fonte Descr Órgão
8540030123/2019 24/06/2019 25/06/2019 463.868,41     Pagamento 854 3 201.985.400.330.870.000 100 SEINFRA
8540030144/2019 18/07/2019 19/07/2019 843.338,39     Pagamento 854 3 201.985.400.330.870.000 100 SEINFRA
8540030150/2019 25/07/2019 25/07/2019 1.061.336,97  Pagamento 854 3 201.985.400.330.870.000 100 SEINFRA
8540030156/2019 08/08/2019 09/08/2019 347.807,09     Pagamento 854 3 201.985.400.330.870.000 100 SEINFRA
8540030175/2019 29/08/2019 30/08/2019 2.123.099,71  Pagamento 854 3 201.985.400.330.870.000 100 SEINFRA
8540030178/2019 19/09/2019 19/09/2019 58.806,20        Pagamento 854 3 201.985.400.330.870.000 100 SEINFRA
8540030183/2019 03/10/2019 03/10/2019 67.507,88        Pagamento 854 3 201.985.400.330.870.000 100 SEINFRA
8540030184/2019 09/10/2019 10/10/2019 111.751,20     Pagamento 854 3 201.985.400.330.870.000 100 SEINFRA
8540030187/2019 23/10/2019 23/10/2019 334.054,74     Pagamento 854 3 201.985.400.330.870.000 100 SEINFRA
8540030188/2019 23/10/2019 24/10/2019 591.393,95     Pagamento 854 3 201.985.400.330.870.000 100 SEINFRA
8540030189/2019 23/10/2019 24/10/2019 120.805,69     Pagamento 854 3 201.985.400.330.870.000 100 SEINFRA
8540030190/2019 23/10/2019 25/10/2019 102.454,86     Pagamento 854 3 201.985.400.330.870.000 100 SEINFRA

6.226.225,09  
Fonte: elaborado pelo autor a partir de dados do SAFIRA
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3.2 Transferências indiretas da MURANO para a RIO NEGRO 
 
• Transferências MURANO-SEVEN-RIO NEGRO 

A tabela abaixo evidencia as transferências oriundas da MURANO com destino à 

empresa SEVEN. A tabela seguinte mostra as transferências da SEVEN para a RIO 

NEGRO, com destaque para as datas e valores compatíveis com os que recebe da 

MURANO. O mecanismo demonstra a utilização da SEVEN como conta de passagem, 

no sentido de transferir recursos financeiros do Estado do Acre para a empresa RIO 

NEGRO, transitando pela MURANO e SEVEN. As transações são uma amostra 

concreto do que CÍCERO FURTADO (proprietário da empresa SEVEN) declarou em 

seu depoimento dado na Superintendência de Polícia Federal do Estado do Acre. 

BAN/DRPJ/SR/PF/AC 
OPERAÇÃO PTOLOMEU 
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• Transferências MURANO–SEVEN–MARIE–RIO NEGRO 

As transferências da MURANO para a SEVEN foram expostas na tabela do tópico 

anterior. A seguir, serão evidenciadas tabelas com as transferências identificadas da 

SEVEN para a MARIE CONSTRUÇÕES e desta para a RIO NEGRO: 

  

Transferências SEVEN–MARIE 

 

 

Transferências MURANO - SEVEN
CPF/CNPJ Titular Nome Titular Data Valor Natureza Tipo CPF/CNPJ O/D Nome O/D

23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 07/06/2019 25.000,00 D 112 - PAGAMENTO FORNECEDORES (D) 33548353000180 C7 CONSTRUTORA
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 09/07/2019 10.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 33548353000180 SEVEN CONSTRUCOES
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 23/07/2019 35.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 33548353000180 SEVEN CONSTRUCOES
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 23/07/2019 25.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 33548353000180 SEVEN CONSTRUCOES
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 23/07/2019 24.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 33548353000180 SEVEN CONSTRUCOES
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 23/07/2019 12.500,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 33548353000180 SEVEN CONSTRUCOES
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 26/07/2019 20.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 33548353000180 SEVEN CONSTRUCOES
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 26/07/2019 15.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 33548353000180 SEVEN CONSTRUCOES
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 23/08/2019 20.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 33548353000180 SEVEN CONSTRUCOES
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 30/08/2019 25.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 33548353000180 SEVEN CONSTRUCOES
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 30/08/2019 20.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 33548353000180 SEVEN CONSTRUCOES
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 17/09/2019 25.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 33548353000180 SEVEN CONSTRUCOES
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 25/10/2019 55.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 33548353000180 SEVEN CONSTRUCOES
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 23/12/2019 300.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 33548353000180 SEVEN CONSTRUCOES
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 24/12/2019 100.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 33548353000180 SEVEN CONSTRUCOES
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 30/01/2020 383.461,58 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 33548353000180 SEVEN CONSTRUCOES
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 11/03/2020 700.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 33548353000180 SEVEN CONSTRUCOES
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 01/04/2020 440.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 33548353000180 SEVEN CONSTRUCOES
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 24/04/2020 250.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 33548353000180 SEVEN CONSTRUCOES
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 04/05/2020 88.440,92 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 33548353000180 SEVEN CONSTRUCOES
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 15/05/2020 214.305,60 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 33548353000180 SEVEN CONSTRUCOES
23170931000133 MURANO CONSTRUCOES LTDA 27/05/2020 28.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 33548353000180 SEVEN CONSTRUCOES

2.815.708,10

Fonte: elaborado pelo autor a partir de dados do Caso SIMBA PF-007112-45

Transferências SEVEN-RIO NEGRO
CPF/CNPJ Titular Nome Titular Data Valor Natureza Tipo CPF/CNPJ O/D Nome O/D

33548353000180 SEVEN ENGENHARIA LTDA 01/04/2020 200.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 7741892000120 Construtora Rio Negro
33548353000180 SEVEN ENGENHARIA LTDA 24/04/2020 125.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 7741892000120 Construtora Rio Negro
33548353000180 SEVEN ENGENHARIA LTDA 04/05/2020 88.440,92 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 7741892000120 Construtora Rio Negro

413.440,92 
Fonte: elaborado pelo autor a partir de dados do Caso SIMBA PF-007112-45

CPF/CNPJ Titular Nome Titular Data Valor Natureza Tipo CPF/CNPJ O/D Nome O/D
33548353000180 SEVEN ENGENHARIA LTDA 11/03/2020 700.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA (D) 2646893000172 MARIE CONSTRUCOES LTDA
33548353000180 SEVEN ENGENHARIA LTDA 01/04/2020 220.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA (D) 2646893000172 MARIE CONSTRUCOES LTDA
33548353000180 SEVEN ENGENHARIA LTDA 24/04/2020 125.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA (D) 2646893000172 MARIE CONSTRUCOES LTDA
33548353000180 SEVEN ENGENHARIA LTDA 19/07/2021 40.000,00 D 101 - CHEQUE COMPENSADO (D) 2646893000172 MARIE CONSTRUCOES LTDA
33548353000180 SEVEN ENGENHARIA LTDA 03/11/2021 50.000,00 D 101 - CHEQUE COMPENSADO (D) 2646893000172 G. B. VIANA LTDA
33548353000180 SEVEN ENGENHARIA LTDA 05/11/2021 50.000,00 D 101 - CHEQUE COMPENSADO (D) 2646893000172 MARIE CONSTRUCOES LTDA

1.185.000,00
Fonte: elaborado pelo autor a partir de dados do Caso SIMBA PF-007112-45

(e-STJ Fl.11092)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49
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Transferências MARIE – RIO NEGRO 

 

 
Dentre as diversas transações demonstradas nas tabelas anteriores, destacam-se aquelas 

originadas na MURANO e possuem destino final na empresa RIO NEGRO, mas com 

trânsito pelas empresas SEVEN e MARIE. Importante frisar que essas transações se 

consubstanciam em mera amostra, sendo certo que os envolvidos se utilizam de métodos 

mais sofisticados e discretos para dissimular a origem/destinação dos recursos, tal como 

amplamente demonstrado em outros relatórios de análise bancária que fazem alusão e 

comprovam outros mecanismos de lavagem, tais como depósitos em espécie 

fracionados (sem identificação de origem), pagamento de faturas de cartões de 

crédito em nome de terceiros, emissão e pagamento de boletos bancários para 

constituição de patrimônio ilicitamente, utilização de terceiras pessoas físicas como 

“laranjas”, dentre outros. 

A seguir, é apresentado gráfico de fluxos do esquema que utiliza as empresas SEVEN e 

MARIE para canalizar recursos da MURANO para a RIO NEGRO. Foram 

destacadas com a mesma cor as transferências realizadas em um mesmo dia ou dias muito 

próximos, o que não exclui outras processadas por meios diversos ou em outras datas. 

 

 

 

 

Transferências IDENTIFICADAS: MARIE CONSTRUÇÕES-RIO NEGRO
CPF/CNPJ Titular Nome Titular Data Valor Natureza Tipo CPF/CNPJ O/D Nome O/D

2646893000172 MARIE CONSTRUCOES LTDA 11/03/2020 200.000,00 D 120 - TRANSFERÊNCIA INTERBANCÁRIA (D) 7741892000120 CONSTR RIO NEGRO
2646893000172 MARIE CONSTRUCOES LTDA 12/03/2020 95.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 7741892000120 Rio negro construção
2646893000172 MARIE CONSTRUCOES LTDA 31/03/2020 100.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 7741892000120 Rio negro construção
2646893000172 MARIE CONSTRUCOES LTDA 07/04/2020 100.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 7741892000120 Rio negro construção
2646893000172 MARIE CONSTRUCOES LTDA 10/09/2020 100.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 7741892000120 Rio negro construção
2646893000172 MARIE CONSTRUCOES LTDA 11/09/2020 100.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 7741892000120 Rio negro construção
2646893000172 MARIE CONSTRUCOES LTDA 14/09/2020 100.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 7741892000120 Rio negro construção
2646893000172 MARIE CONSTRUCOES LTDA 01/04/2021 100.000,00 D 117 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS (D) 7741892000120 Rio negro construção

895.000,00 
Fonte: elaborado pelo autor a partir de dados do Caso SIMBA PF-007112-45

(e-STJ Fl.11093)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49
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Com as transferências processadas da MARIE CONSTRUÇÕES para a RIO NEGRO – 

não necessariamente oriundas da SEVEN –, e em função da proximidade de RODRIGO 

MANOEL com GLEDSON CAMELI, em que aquele funciona como um representante 

dos interesses deste no Estado do Acre, é possível concluir com demasiada confiabilidade 

e segurança, que a MARIE é utilizada não só com a finalidade de contratação indireta 

da construtora RIO NEGRO pelo estado do Acre, mas também como instrumento de 

lavagem de capitais na fase de ocultação, em que os recursos transitam por sua conta 

antes de chegar às empresas ou pessoas vinculadas a GLEDSON CAMELI. O gráfico 

a seguir evidencia o fluxo MARIE (AQUIRI ENGENHARIA) - RIO NEGRO: 

 

 

 

BAN/DRPJ/SR/PF/AC 
OPERAÇÃO PTOLOMEU 

(e-STJ Fl.11094)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 ju
nt

ad
a 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 0

7/
06

/2
02

3 
?s

 1
8:

29
:1

5 
pe

lo
 u

su
?r

io
: F

RA
NC

O
 D

EY
BS

O
N 

SO
RI

AN
O

 D
E 

AR
AÚ

JO

Documento eletrônico e-Pet nº 7795677 com assinatura eletrônica
Signatário(a):  Pedro Henrique do Monte Miranda CPF: 07577369470
Recebido em 07/06/2023 18:23:49



 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO ACRE 

BAN/DRPJ/SR/PF/AC 

|RELATÓRIO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 36/2023 – BAN/DRPJ/SR/PF/AC 

 

14/19 

 

 

 

 

  

BAN/DRPJ/SR/PF/AC 
OPERAÇÃO PTOLOMEU 

(e-STJ Fl.11095)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49
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3.3 Transferências para ELADIO MESSIAS CAMELI JUNIOR 

ELADIO JUNIOR é o irmão mais novo de GLEDSON e GLADSON CAMELI. No ano 

base de 2020, GLADSON CAMELI, Governador do Acre, declara à Receita Federal ter 

recebido R$ 2,5 milhões e R$ 2,0 milhões em doações de cada um de seus dois irmãos, 

respectivamente GLEDSON CAMELI e ELADIO JUNIOR, conforme se observa em 

trecho da declaração abaixo: 

 
Figura 1: Doações recebidas declaradas por GLADSON CAMELI. Fonte: Fl. 8/42 da IPEI nº PA20230011 de 12 de abril 
de 2023 – RFB/Copei/Espei na 2ª Região Fiscal. 

As transferências envolvendo recursos do Estado do Acre canalizados para a MURANO 

e, por conseguinte, para a RIO NEGRO (GLEDSON CAMELI), utilizando como conta 

de passagem as empresas SEVEN (CÍCERO FURTADO) e MARIE (RODRIGO 

MANOEL) foram demonstradas nos tópicos anteriores. Assim, as transações bancárias 

que se seguem evidenciarão as transferências de recursos para ELADIO JUNIOR, tendo 

como identificação de origem o seguinte: 

1. R$ 60.000,00 da conta pessoal de GABRIELE BEZERRA VIANA, esposa de 

RODRIGO MANOEL e sócia única da empresa MARIE CONSTRUÇÕES; 

 

2. R$ 30.000,00 da conta bancária titularizada pela MARIE CONSTRUÇÕES 

(AQUIRI ENGENHARIA); e 

(e-STJ Fl.11096)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49
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3. R$ 36.000,00 da conta bancária da SEVEN (R FURTADO DA ROCHA). 

 

A Receita Federal aponta, ainda, para indícios de simulação acerca dos lastros 

financeiros que suportam a evolução patrimonial declarada pelo Governador, 

sustentada em rendimentos isentos e não tributáveis, tais como as doações possivelmente 

fictícias declaradas ao órgão fiscal. 

Portanto, em convergência com as conclusões apontadas pela Receita Federal, esta 

análise bancária parcial aponta para a provável utilização das doações de GLEDSON e 

ELADIO ao Governador GLADSON como instrumento fictício utilizado para lastrear 

seu acúmulo patrimonial e, dessa forma, integrar os recursos provenientes dos 

desvios observados nos contratos firmados com o Estado do Acre, em especial o Contrato 

SEINFRA 010/2019 celebrado com a MURANO. As transferências bancárias trazidas 

neste documento endereçadas a GLEDSON CAMELI e ELADIO JUNIOR, com origem 

nas empresas MURANO, SEVEN e MARIE, evidenciam de forma cabal tais conclusões. 

O gráfico seguinte evidencia os fluxos financeiros envolvendo as empresas MARIE, 

SEVEN e RIO NEGRO, bem como as pessoas físicas GABRIELE VIANA, RODRIGO 

MANOEL, o Governador do Estado, GLADSON CAMELI e seus irmãos, GLEDSON 

CAMELI e ELADIO CAMELI JUNIOR. 

 

 

 

 

 

Transferências do núcleo SEVEN-MARIE para ELADIO JUNIOR
CPF/CNPJ Titular Nome Titular Data Valor Natureza Tipo CPF/CNPJ O/D Nome O/D

50902539272 ELADIO MESSIAS CAMELI JUNIOR 01/06/2020 30.000,00 C 213 - TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS 1686187297 GABRIELE BEZERRA VIANA
50902539272 ELADIO MESSIAS CAMELI JUNIOR 19/05/2020 30.000,00 C 209 - TRANSFERÊNCIA INTERBANCÁRIA 1686187297 GABRIELE BEZERRA VIANA
50902539272 ELADIO MESSIAS CAMELI JUNIOR 12/03/2020 30.000,00 C 209 - TRANSFERÊNCIA INTERBANCÁRIA 2646893000172 AQUIRI ENGENHARIA LTDA
50902539272 ELADIO MESSIAS CAMELI JUNIOR 26/12/2019 6.000,00 C 209 - TRANSFERÊNCIA INTERBANCÁRIA 33548353000180 R FURTADO DA ROCHA
50902539272 ELADIO MESSIAS CAMELI JUNIOR 24/12/2019 30.000,00 C 209 - TRANSFERÊNCIA INTERBANCÁRIA 33548353000180 R FURTADO DA ROCHA

126.000,00
Fonte: elaborado pelo autor a partir de dados do Caso SIMBA PF-007112-45

(e-STJ Fl.11097)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49
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BAN/DRPJ/SR/PF/AC 
OPERAÇÃO PTOLOMEU 

(e-STJ Fl.11098)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49
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4. CONCLUSÃO 

A partir dos fluxos financeiros evidenciados, demonstrou-se a utilização da empresa 

MURANO para irrigar outras empresas com recursos financeiros com origem nos cofres 

públicos estatais. A MURANO foi contratada por procedimento de carona (sem 

licitação), a partir da qual o caminho do dinheiro pago pelo Estado no âmbito do contrato 

firmado seguiu para as empresas MARIE (AQUIRI) e SEVEN que, por sua vez, 

canalizaram para GLEDSON CAMELI e ELADIO CAMELI JUNIOR. 

O Governador GLADSON CAMELI, a fim de justificar seu acúmulo patrimonial 

exuberante, não sustentado por rendimento formais laborativos, informa à Receita Federal 

do Brasil o recebimento de doações em espécie de seus irmãos, os mesmos GLEDSON e 

ELADIO que recebiam vultosos valores oriundos, em última instância, dos cofres 

acreanos. 

Em termos metodológicos, este documento se limita a demonstrar a transferência de 

recursos que pode ser comprovada de forma inequívoca entre o Estado do Acre e pessoas 

ligadas diretamente ao Governador, em especial a empresa RIO NEGRO (GLEDSON 

CAMELI) e seu irmão ELADIO JUNIOR. Para isso, evidencia-se o papel da MURANO 

como recebedora direta do Estado (Contrato SEINFRA 010/2019, celebrado mediante 

procedimento de “carona”) e o papel das empresas SEVEN e MARIE como 

intermediárias no esquema de lavagem. 

A partir das informações bancárias, extraídas do Caso SIMBA PF 007112-45 (Operação 

Ptolomeu), comprovou-se:  

• transferência direta de R$ 1.648.813,51 da MURANO para a RIO NEGRO, com 

origem diretamente nos cofres do Estado do Acre; 

 

• transferência indireta de R$ 1.308.440,92 da MURANO para a RIO NEGRO, 

sendo: 

▪ R$ 895.000,00 transitando pela MARIE; e 

▪ R$ 413.440,92 transitando pela SEVEN;  

 

• transferência de R$ 126.000,00 para ELADIO JUNIOR, sendo: 

(e-STJ Fl.11099)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49
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▪ R$ 60.000,00 oriundos de GABRIELE BEZERRA VIANA (titular da 

MARIE, casada com RODRIGO MANOEL); 

▪ R$ 30.000,00 oriundos da MARIE; e  

▪ R$ 36.000,00 oriundos da SEVEN (R FURTADO DA ROCHA) 

As transferências expostas conduzem à conclusão de que o lastro financeiro declarado 

pelo Governador fundamentado em “doações em espécie” de seus irmãos seja, em 

verdade, artifício criado para dar aparência de legalidade ao acúmulo de patrimônio 

anormal experimentado ao longo de sua gestão, o qual inclui automóveis de luxo, 

aeronave e imóveis, tendo a participação ativa de seus irmãos em diversos pagamentos 

relacionados aos bens adquiridos.  

Finalmente, cumpre pontuar que esta análise se fixou em demonstrar transferências 

bancárias com identificação inequívoca de origem e destino, clareando o caminho do 

dinheiro desde o Estado do Acre até a empresa do irmão do Governador, o que se processa 

por transferências diretas da MURANO, ou indiretas, por intermédio de outras empresas 

ou pessoas. Frise-se que estes achados não excluem a possibilidade de transferências 

processadas por outros meios, cujo tratamento e análise serão realizados em momento 

oportuno, quando disponível a integralidade dos dados bancários objeto do afastamento. 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Este relatório se limita às diligências solicitadas pela autoridade policial e aos dados 

disponíveis até o presente momento, subtraindo-se responsabilidades por questões ou 

informações não conhecidas que demandem complementação e/ou novas solicitações 

formais por parte da autoridade policial a órgãos, entidades e pessoas, ou apresentadas 

por outros meios. 

Respeitosamente, 

 

 

 

 PEDRO FRANCISCO CARNEIRO CARVALHO 
Agente de Polícia Federal 

(e-STJ Fl.11100)STJ-Petição Eletrônica (PET) 00550800/2023 recebida em 07/06/2023 18:23:49
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POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM BARRA DO GARÇAS  - DPF/BRG/MT 

Endereço: Rua Simião Arraya, 377 - Centro - CEP: 78600-001  - Barra do Garças/MT
 

TERMO DE DECLARAÇÕES POR REGISTRO AUDIOVISUAL Nº 2322029/2023
2021.0040799-SR/PF/AC

 
No dia 20/03/2023, nesta SR/PF/AC, na presença de PEDRO HENRIQUE DO MONTE
MIRANDA, Delegado de Policia Federal, que determinou a qualificação dos envolvidos neste ato
e aberta a audiência, os presentes foram cientificados de que o registro será audiovisual e será
juntado aos autos do processo eletrônico, sendo manifestado o consentimento quanto à adoção
do sistema de registro, nos termos dos arts. 3º e 405, §§ 1º e 2º, ambos do CPP. A fim de
preservar a intimidade dos investigados, seja quanto à imagem, seja em relação a dados relativos
ao seu patrimônio ou a outro aspecto relativo a sua vida privada, ficam cientes os presentes e
aqueles que porventura tiverem acesso ao teor dos autos, que é vedada a utilização do registro
audiovisual do depoimento para fins estranhos ao presente processo, forte no disposto no art. 5º,
incisos X, XXXIII e LV da CF/88, e no art. 20 do CPP. 

 
Declarante: NEYRANDER JOSE PEREIRA, sexo masculino, nacionalidade brasileira,
casado(a), filho(a) de DELCIDES JOSE PEREIRA e OSTELINA VIEIRA PEREIRA, nascido(a)
aos 20/12/1973, natural de Iporá/GO, instrução superior completo, profissão engenheiro civil,
documento de identidade nº 2261054-SSP/GO, CPF nº 790.014.831-00, Lote 04, Casa C, bairro
Park Way, CEP 71735-101, Brasília/DF, BRASIL, fone(s) (61) 99818-1124.

 
Presente o advogado JEFERSON PEREIRA DE SOUSA, OAB nº 55743/DF
 
Concordo em receber citação, notificação e intimação pelos seguintes meios (TCT 109/2021 entre o

Conselho Nacional de Justiça e Polícia Federal):

E-mail: ( )Sim ( )Não - informar email
Ligação Telefônica: ( )Sim ( )Não - informar número
WhatsApp: ( )Sim ( )Não - informar número
Telegram: ( )Sim ( )Não - informar número

 
Cientificado que, caso tenha envolvimento com os fatos criminosos investigados, tem o direito
de permanecer em silêncio, de não produzir provas contra si mesmo e de ser assistido por um
advogado. Inquirido a respeito dos fatos investigados, RESPONDEU: QUE tem uma filha de 7
(sete) anos; QUE a sua filha vive sob os cuidados do declarante e de sua esposa; QUE não possui
filhos com deficiência; QUE nunca foi preso ou processado criminalmente; QUE desde agosto
de 2022 não trabalha mais na empresa MURANO; QUE a partir do mês de agosto de 2022 abriu
uma empresa própria, nome fantasia VIABILIZA, passando a concorrer em licitações cujo objeto
seja serviços de engenharia civil (construções); QUE tem contratos atualmente em Barra do
Garças/MT (Posto da PRF e prédio da Receita Federal do Brasil), Goiânia/GO (Universidade
Federal de Goiás); Lagoa do São Francisco/PI e Riacho Frio/PI (reforma de escolas da Secretaria
Estadual de Educação); QUE ainda não teve faturamento relevante com a empresa, pois estão
sendo finalizadas as primeiras medições dos contratos; QUE recebeu apenas uma medição de R$
100.000,00 (cem mil reais) da Universidade Federal de Goiás; QUE antes de se tornar
empresário, era engenheiro civil (funcionário) MURANO desde 2016, com um pequeno hiato
no ano de 2018; QUE no ano de 2016, seu salário na MURANO girava em torno de R$ 10.000,00
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(dez mil reais); QUE em 2022, quando saiu da MURANO, recebia mensalmente por volta de R$
15.000,00 mais participação de 1% (um por cento) no lucro dos contratos que gerenciava;
QUE possui em seu patrimônio alguns lotes de terra em municípios do interior de Goiás (em
torno de 300.000,00); QUE tem uma camionete financiada; QUE a sua residência em Brasília é
alugada, e não própria; QUE não tem parentes em cargos públicos comissionados no Estado do
Acre; QUE não conhece o governador GLADSON CAMELI nem a primeira-dama; QUE conhece
RUDILEI SOARES DE SOUZA, pois a MURANO terceirizou os letreiros da ARENA ACREANA
para a empresa de RUDILEI; QUE conhece THIAGO RODRIGUES GONÇALVES CAETANO,
que era Secretário de Infraestrutura à época do contrato da MURANO com a pasta;
QUE participou das reuniões na SEINFRA com o então secretário para tratar de assuntos relativos
ao contrato 10/2019, celebrado entre MURANO e SEINFRA/AC; QUE conhece RODRIGO
MANOEL OLIVEIRA DE SOUZA; QUE RODRIGO gerenciou, junto com o declarante, a
execução do contrato 10/2019; QUE a MURANO celebrou uma SCP com a empresa RIO
NEGRO para auxiliar na execução do contrato; QUE não sabe a razão de ter sido celebrado
tal acordo; QUE acreditava que a RIO NEGRO era de propriedade do Sr. RODRIGO
MANOEL; QUE não tinha conhecimento que a RIO NEGRO era do irmão do governador,
Sr. GLEDSON DE LIMA CAMELI; QUE só teve conhecimento que a RIO NEGRO era do
irmão do governador após um certo tempo; QUE era costume na MURANO celebrar SCP
com outras empresas para tocar obras; QUE logo após a assinatura do contrato da MURANO,
o declarante viajou para Rio Branco/AC para cuidar da execução do contrato; QUE conhece
GABRIELE BEZERRA VIANA, esposa de RODRIGO; QUE foi convidado por RODRIGO para
ser responsável técnico da empresa junto ao CREA, porém teve que entrar no quadro societário
da empresa AQUIRI para poder assinar projetos de interesse desta empresa, visto que já era
responsável técnico por 03 (três) empresas e para ser de uma quarta, só se ele estivesse no
quadro societário; QUE não recebeu nada da AQUIRI; QUE acreditava que a MURANO ficaria
04 (quatro) anos de contrato no Acre, por isso achou que poderia receber o salário da MURANO e
da AQUIRI quando esta começasse a rodar contratos. Ocorre que a MURANO não renovou o
contrato e o declarante retornou para Brasília, oportunidade que em maio de 2020, o declarante
pediu para Rodrigo tirar o nome dele da AQUIRI porque se o pessoal da MURANO descobrisse
que ele estava na empresa, seria demitido; QUE informou ainda que o processo de saída da
AQUIRI só demorou até agosto de 2020 porque a sócia da AQUIRI tinha uma outra empresa e
tinha que dar baixa nela antes, conforme informações do Rodrigo; QUE não recebeu nenhum
salário da AQUIRI porque enquanto ele esteve lá, não foi assinado nenhum contrato; QUE seu
nome foi retirado do quadro societário da AQUIRI em agosto de 2020; QUE todas as questões
referentes aos contratos da MURANO e AQUIRI com o estado do Acre eram tratadas com o Sr.
RODRIGO MANOEL, e não com GABRIELE BEZERRA VIANA; QUE conhece um homem
chamado CÍCERO, porém não sabe dizer se é, de fato, CÍCERO FURTADO DA ROCHA, mas
afirma que ele comparecia algumas vezes no escritório da MURANO para tratar algumas
questões com RODRIGO; QUE ESTÁCIO PARENTE DOS SANTOS executava a parte
administrativa da SCP Murano x Rio Negro; QUE não conhece SAYMO DE PAULA SILVA;
QUE NARAH GLEID foi fiscal do contrato 10/2019; QUE não conhece JOÃO WALLAS;
QUE não conhece MARCOS MOURA DOS SANTOS; QUE não conhece GLEDSON DE LIMA
CAMELI, irmão do governador e proprietário da RIO NEGRO; QUE não conhece ou se recorda
dos demais investigados citados pela autoridade policial; QUE conhece um fiscal da SEINFRA
chamado de TEIXEIRA; QUE GLAYTON PINHEIRO REGO prestou serviços à SCP
MURANO x RIO NEGRO; QUE GLAYTON foi trazido por RODRIGO MANOEL para
prestar os serviços na empresa, no ano de 2019; QUE GABRIEL LARCHER e HUDOSON
MARCELO são os sócios da MURANO e reais administradores da empresa; QUE RODRIGO
MANOEL cuidava mais da parte operacional da SCP, contratando fornecedores e prestadores de
serviço, por conhecer mais a realidade do Acre; QUE o declarante tinha atuação mais efetiva
junto à secretaria, tratando do processo de pagamento (medições) e participava da execução da
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obra, inclusive com orientação aos demais engenheiros; QUE acreditava que RODRIGO
MANOEL era o proprietário da RIO NEGRO; QUE o Sr. RODRIGO MANOEL se
apresentava como proprietário e representante da RIO NEGRO; QUE durante a execução
do contrato, descobriu que a empresa RIO NEGRO não era de RODRIGO MANOEL, mas
sim do irmão do governador, GLEDSON CAMELI; QUE não participou de qualquer acordo
para a formação da SCP MURANO x RIO NEGRO;  QUE não sabe como foi o acordo fechado
entre RIO NEGRO e MURANO; QUE não teve ciência do superfaturamento apontado pela CGU
no importe de R$ 8.875.292,68; ; QUE não concorda com o relatório da CGU, tendo em vista que
o preço era desconto sobre a tabela SINAPI, bem como que a medição era feita juntamente com a
fiscalização, com relatório fotográfico, diário de obra e puxando trena; QUE acredita que a
execução tenha ocorrido normalmente; QUE houve apenas uma glosa do TCE numa medição, a
qual foi resolvida posteriormente pela empresa; QUE não teve ciência de ajuste para desvio de
recursos públicos em favor do governador GLADSON ou de seu irmão GLEDSON; QUE não tem
conhecimento se eram aportados valores pela RIO NEGRO no contrato; QUE não tem
conhecimento de qualquer reunião ou ajuste entre o governador GLADSON CAMELI e seu irmão
GLEDSON com a empresa MURANO; QUE não teve ciência de que valores pagos à MURANO
foram desviados em proveito do governador do Acre; QUE só teve conhecimento de que a SCP
MURANO x SEVEN foi celebrada após a deflagração da Operação Ptolomeu III; QUE acreditava
que durante todo o período do contrato 10/2019, existia apenas a SCP MURANO x RIO NEGRO; 
 
Nada mais havendo, este Termo de Declarações foi lido e, achado conforme, assinado pelos
presentes.

 
______________________________________________________
Declarante
 
______________________________________________________
Advogado(a)
 

Documento eletrônico assinado em 07/06/2023, às 11h12, por PEDRO HENRIQUE DO MONTE MIRANDA, Delegado
de Policia Federal, na forma do artigo 1º , inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste

documento pode ser conferida no site https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código
verificador: 6a3745941bee49d566129e613f03e631c7e5f5bf
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Central do Processo Eletrônico
Petição Incidental

 
Autor do Documento
Pedro Henrique do Monte Miranda
CPF: 07577369470 POLÍCIA FEDERAL - Serviço de Inquéritos - SINQ
 
Data de Recebimento do Documento no STJ
Data: 07/06/2023 Hora: 18:23:49
 
Peticionamento
SEQUENCIAL: 7795677
Processo: CauInomCrim 87 (2022/0187319-4)
Tipo de Petição: PETIÇÃO
Parte peticionante: PEDRO HENRIQUE DO MONTE MIRANDA
 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º. § 2º., Inciso III, alínea “b”, da Lei
11.419/2006.
 
A exatidão das informações transmitidas é da exclusiva responsabilidade do peticionário (Art. 12 da
Resolução STJ//GP N. 10 de 6 de outubro de 2015).
 
Os dados contidos na petição podem ser conferidos pela Secretaria Judiciária, que procederá sua
alteração em caso de desconformidade com os documentos apresentados, ficando mantidos os
registros de todos os procedimentos no sistema (Parágrafo único do Art. 12 da Resolução STJ
10/2015 de 6 de outubro de 2015)
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